
RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS
Nº 201109414 2ª PARTE

 

1 - CONTROLES DA GESTÃO

1.1 SUBÁREA - CONTROLES EXTERNOS

1.1.1 ASSUNTO - ATUAÇÃO DO TCU/SECEX NO EXERCÍCIO

1.1.1.1 - CONSTATAÇÃO: (006)

Não atendimento das determinações contidas nos itens 9.1.1.1 e 9.1.1.2 do Acórdão TCU-Plenário
nº  2.132/2010,  que  trata  da  verificação  da  conformidade  dos  contratos  de  terceirização  de
mão-de-obra nas empresas estatais.

O  Tribunal  de  Contas  da  União  emitiu  o  Acórdão  TCU-Plenário  nº  2.132/2010,  que  trata  da
verificação da conformidade dos contratos de terceirização de mão-de-obra nas empresas estatais,
determinando o que se segue:
“9.1.1.1.  no  prazo  de  6  (seis)  meses,  efetuem  levantamento  no  intuito  de  identificar  e
regulamentar,  em  todos  os  níveis  de  negócio,  mediante  análise  criteriosa  de  suas  rotinas  e
procedimentos, as atividades passíveis terceirização, de modo a separá-las de acordo com sua
natureza  (v.g.  conservação,  limpeza,  segurança,  informática,  assessoramento,  consultoria,  e
outras), em consonância com as disposições do Decreto nº 2.271/1997 e da Súmula TST nº 331;
9.1.1.2.  no prazo de  2 (dois)  meses,  contado a partir  do cumprimento da medida descrita  no
subitem  anterior,  confrontem  os  objetos  de  todos  os  contratos  de  prestação  de  serviços
terceirizados em andamento com as atividades identificadas a partir  do levantamento acima, e
identifiquem o número de trabalhadores terceirizados que se enquadrem em alguma das seguintes
situações irregulares:  ocupação  de  atividades inerentes às categorias funcionais  previstas no
plano de cargos da empresa; exercício de atividade-meio e presença de relação de subordinação
direta e pessoalidade; e exercício de atividade-fim; e
9.1.1.3. no prazo de 4 (meses), contado a partir do cumprimento da medida descrita no subitem
anterior, remetam ao DEST plano detalhado para substituição, num prazo de 5 (cinco) anos, de
todos  os  trabalhadores  que  se  enquadrem  nas  situações  relatadas  no  subitem  acima  por
empregados concursados, em atenção ao art. 37, inciso II, da Constituição Federal, o qual deverá
contemplar cronograma informativo sobre o número e o percentual de substituições previstas em
cada ano;”
Solicitados,  pela  SA  nº  201109414/01,  a  apresentar  informações  acerca  do  cumprimento  das
determinações acima, os gestores disponibilizaram cópia do Memo Circular nº 703/DEST-MP, de
24/09/2010,  por  meio  do  qual  o  Departamento  de  Coordenação  e  Governança  das  Empresas
Estatais informa acerca do contexto que gerou o Acórdão em foco, e orienta que o cumprimento dos
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três itens acima transcritos ocorresse, respectivamente, até 01/04/2011, 01/06/2011 e 01/10/2011. O
recebimento  do  referido  Memo  Circular  foi  atestado  pela  CEAGESP  em  01/10/2010.  Em
09/11/2010, a Assessoria de Auditoria - AUDIN encaminhou a Comunicação Interna 236/2010 ao
Departamento de Administração de Recursos Humanos, solicitando o atendimento ao Acórdão e
colocando-se à disposição para auxiliar e sanar possíveis dúvidas.
Verificou-se,  no entanto,  que  até  o  período dos trabalhos de  campo desta  auditoria  não  foram
adotadas  providências  para  sua  implementação  e  que  as  medidas  continuam  pendentes  de
cumprimento, tendo em vista que em 06/06/2011, a Gerente  de Recursos Humanos encaminhou
manifestação informando apenas que “as contratações dos terceirizados estão em conformidade
com as orientações do Tribunal de Contas da União”.
Questionados novamente pela SA nº 201109414/31, uma vez que não demonstraram ter realizado
sequer  o  levantamento  previsto  no  primeiro  item,  os  responsáveis  afirmaram,  por  meio  da
Comunicação Interna DEARH nº 024/11, encaminhada em 20/06/2011:
“Em  relação  aos  Contratos  de  Prestação  de  Serviços  Terceirizados  será  realizado  um
levantamento detalhado pela AUDIN – Assessoria de Auditoria, com acompanhamento do DEARH
– Departamento de Administração de Recursos Humanos.”

CAUSA:
Os gestores não priorizaram o atendimento ao Acórdão TCU-Plenário nº 2.132/2010.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
"A Assessoria de Auditoria Interna, em conjunto com o DEARH – Departamento de Administração
e  Recursos  Humanos,  iniciaram  os  levantamentos  necessários  visando  o  atendimento  à
recomendação da CGU e  a determinação do TCU. O inicio dos trabalhos está previsto  para
agosto de 2011."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
Tendo em vista que, em sua manifestação, os gestores assumem a ausência de cumprimento das
determinações do Egrégio Tribunal, a recomendação resta mantida para posterior verificação de sua
implementação.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Recomendamos aos gestores que procedam imediatamente aos levantamentos preconizados nos
itens 9.1.1.1 e 9.1.1.2 do Acórdão TCU-Plenário nº 2.132/2010, procurando adequar-se ao
cronograma estabelecido pelo DEST.

2 - INV. DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA

2.1 SUBÁREA - MANUT. ADEQUACAO INFRA-ESTRUTURA OPERACIONAL

2.1.1 ASSUNTO - CONTROLES INTERNOS

2.1.1.1 - CONSTATAÇÃO: (034)

Deficiências de controle interno no acompanhamento de determinações do Tribunal de Contas da
União e no preenchimento do Quadro A.15.1 - cumprimento das deliberações do TCU atendidas no
exercício do Relatório de Gestão.
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Na  avaliação  do  cumprimento  de  deliberações  expedidas  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União,
verificou-se a ocorrência das seguintes deficiências:
 
(1) ausência dos Acórdãos nº 1.393/2010-Plenário, 2.749/2010-Plenário e 1.232/2010-Plenário no
Quadro A.15.1 - cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício, do Relatório de
Gestão do exercício de 2010;
 
(2)  deficiência  no  acompanhamento  do  Acórdão  nº  1.232/2010-Plenário:  no  Quadro  A.15.1
complementar, a Entidade informou que as providências para cumprimento das determinações do
TCU foram adotadas pelas áreas correlatas, porém, constatou-se que o atendimento foi deficiente,
conforme registrado em constatação sobre o atendimento parcial às determinações do TCU.
 
Sobre  a  não  inclusão de  acórdãos no  Quadro  A.15.1  -  cumprimento das deliberações do TCU
atendidas no exercício, a Assessoria de Auditoria Interna, por meio de correspondência sem número,
de 13 de junho de 2011, informou:
 
“Em atendimento  à  SA  201109414/15,  item  03,  informamos  que  os  dados  dos  Acórdãos  nº
1393/2010,  2749/2010  e  1232/2010  eram de  conhecimento/acompanhamento  desta  assessoria
(anexo), e estavam contemplados no respectivo quadro, todavia devido a um equívoco não foram
atribuídos ao relatório, durante a formatação final.
 
Destacamos que foram encaminhadas determinações anteriores, através de ofícios do respeitável
Tribunal  à  CEAGESP,  relacionadas aos temas tratados nos referidos acórdãos,  e  quando do
recebimento destes, considerando o conhecimento e o atendimento anterior, foram diretamente
direcionados às áreas gestoras para às (sic) providências.
 
Por fim, relatamos, conforme acompanhamento da auditoria e informações da área, apesar do
lapso  da  não  publicação  no  Relatório  de  Gestão,  que  as  determinações  foram  acatadas  e
atendidas de acordo com os trâmites procedimentais pertinentes a cada caso.”
 
Sobre o item (2) não houve manifestação durante a realização do trabalho de campo.

CAUSA:
Deficiência na revisão do conteúdo do Relatório de Gestão.
Deficiência na avaliação do atendimento às determinações do TCU.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
 
"Recomendação 1:
 
(...)
 
Para o próximo exercício a Comissão do Relatório de Gestão 2011 será informada de todas as
deficiências  constatadas  no  trabalho  anterior  (2010),  visando  aprimorar  os  processos  de
elaboração  do  conteúdo  do  Relatório  de  Gestão,  iremos  implantar,  também,  para  o  próximo
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relatório, o reexame pela auditoria interna, pois anteriormente a revisão foi  realizada apenas
pelos gestores de cada área envolvida. Com essas medidas, entendemos que haverá o atendimento
integral da recomendação da CGU e consequentemente o fortalecimento do controle interno para
o acompanhamento de determinações do Tribunal de Contas da União e  no preenchimento do
Quadro A.15.1.
 
Recomendação 2:
 
(...)
 
A AUDIN – Assessoria de Auditoria Interna, adotará procedimentos mais eficazes e detalhados
para verificação do cumprimento das deliberações do TCU, garantindo o pleno atendimento da
recomendação do Controle Interno Federal.
 
Porém, ressaltamos que atualmente existe um controle específico realizado pela AUDIN, visando
o acompanhamento das determinações do TCU."
 

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A manifestação não apresentou novos elementos que alterassem o constatado.
 
A avaliação da efetividade das providências a serem implementadas pela CEAGESP será realizada
na análise do Plano de Providências.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Aprimorar os processos de conferência do conteúdo do Relatório de Gestão.
 
Recomendação 2: 

Revisar  os  procedimentos  de  controle  interno  de  modo  a  garantir  o  pleno  atendimento  às
deliberações do TCU e a sua correta divulgação aos órgãos de controle.
2.1.1.2 - CONSTATAÇÃO: (035)

Intempestividade no atendimento ao Acórdão nº  3.017/2009-Plenário,  do Tribunal de Contas da
União, e à Nota de Auditoria nº 246698/01, desta Controladoria-Regional.

No Anexo I  do Relatório  nº  246698, Auditoria  da Gestão referente  ao exercício de 2009, item
7.1.1.6  (014),  houve  o  registro  de  constatação  devido  ao  não  atendimento  ao  Acórdão  nº
3.017/2009-Plenário, do Tribunal de Contas da União, de 9 de dezembro de 2009, que determinava:
 
“9.11. fixar o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEAGESP conclua e encaminhe ao Controle
Interno  a  Tomada  de  Contas  Especial  relativa  ao  Contrato  153/98.155.9812.01.070.02.01,
celebrado com a Wilton Roveri Advogados Associados cuja instauração foi determinada mediante
o item 9.1. do Acórdão 149/2008-Plenário;”
 
Na  ocasião,  questionada  sobre  o  atendimento  ao  Acórdão  nº  3017/2009-Plenário  quanto  ao
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encaminhamento  da  TCE  para  o  Controle  Interno,  a  Auditoria  Interna  informou,  por  meio  de
correspondência sem número, de 26 de abril de 2010:
 
"O  encaminhamento  ao  Controle  Interno  ocorreu  via  RAINT  -  Relatório  de  Atividades  da
Auditoria Interna de 2009, neste documento informamos a realização dos trabalhos da Comissão,
todavia  não  foi  encaminhado  o  relatório  final  da  Tomada  de  Contas  Especial.  Iremos
providenciar o envio prontamente."
 
E, sobre o não atendimento à determinação do TCU:
 
"Salientamos que não foi  observada a necessidade de encaminhamento para a CGU (Controle
Interno),  houve,  erroneamente,  o  entendimento  de  encaminhamento  somente  ao  TCU,  pois  o
documento  (Acórdão)  surgiu  deste  Órgão.  Ressaltamos  que  a  partir  do  exercício  de  2010
atentaremos  para  o  correto  atendimento  da  Instrução  Normativa  TCU nº  056/2007,  de  5  de
dezembro de 2007, e todas as Tomadas de Contas Especiais seguirão para os controles interno e
externo."
 
Em 27 de abril de 2010, esta Controladoria-Regional emitiu a Nota de Auditoria nº 246698/01 com
a seguinte recomendação:
 
"(1) Conforme determinação do Tribunal de Contas da União, a CEAGESP deverá encaminhar a
Tomada de Contas Especial para o Controle Interno (Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Pessoal  e  Benefícios  e  de  Tomada  de  Contas  Especial  -  DPPCE,  tel.  (61)  2020-7359,
sfcdppce@cgu.gov.br).”
 
Nesta Auditoria, houve o questionamento sobre o atendimento à determinação do TCU, que teve
como resposta, a manifestação da Assessoria da Auditoria Interna, em correspondência sem número,
de 20 de junho de 2011:
 
“Em atendimento à SA 201109414/05, informamos:
 
4  -  Com referência  ao  atendimento  às  determinações  do  TCU no  Acórdão  nº  3.017/2009-P,
conclusão e encaminhamento ao Controle Interno da Tomada de Contas informar:
 
- (1) se o processo erroneamente enviado ao TCU já foi localizado:
O processo não foi localizado no Tribunal dentre os processos disponibilizados para consulta.
 
- (2) caso não tenha sido localizado, se existe cópia do Processo:
A CEAGESP possui cópia integral do referido processo.
 
- (3) relacionar as dificuldades para reconstituição do processo:
A Comissão foi formada por 03 membros, 02 deles não pertencem mais ao quadro funcional da
CEAGESP.
 
- (4) outras medidas tomadas para que seja cumprida a determinação do TCU:
A CEAGESP através da AUDIN mantém contato periódico com o Tribunal  em busca de  uma
solução para atender a referida determinação. Também, paralelamente, foi feita uma consulta à
CGU - Brasília, através de email, cópia anexa, quanto à possibilidade de recebimento de cópia
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integral do processo, considerando o extravio da via original e o impedimento de reconstituição
dos autos pela ausência de 02 dos 03 membros que formaram a referida Comissão.
Recebemos a resposta da CGU - Brasília através do Diretor Dr. Cláudio, nesta data, cópia anexa,
para a qual adotaremos, de imediato, às (sic) providências necessárias para envio o processo e
conseqüentemente para a implementação definitiva recomendação.”
 
Desse  modo,  verifica-se  que,  mesmo decorridos mais de  12  meses após a  emissão da  Nota  de
Auditoria e mais de 18 meses da publicação do Acórdão, a Entidade não encaminhou o referido
processo ao Controle Interno.

CAUSA:
Morosidade na localização do processo e na definição de medidas alternativas para cumprimento da
determinação do TCU.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
 
"Durante análise realizada pela AUDIN – Assessoria de Auditoria Interna, foi constatado que o
valor  do dano atualizado monetariamente  é  de R$ 5.248,17,  com isso,  fica evidenciado que é
inferior ao limite estabelecido para instauração de uma Tomada de Contas Especial, conforme:
 
- IN TCU 56/2007.
 
Art.  5º A tomada de contas especial  somente  deve  ser  instaurada e  encaminhada ao Tribunal
quando o valor do dano, atualizado monetariamente, for igual ou superior à quantia fixada pelo
Tribunal para esse efeito.
 
Art. 11. Para os fins do disposto no art. 5° fica estabelecido o valor de R$ 23.000,00 (vinte e três
mil reais).
 
- Manual de Instruções sobre TCE (CGU – SFC)
 
IV – Situações que dispensam a instauração de TCE
 
e) caso o valor do dano atualizado monetariamente seja inferior ao limite fixado pelo Tribunal
para encaminhamento da Tomada de Contas Especial
 
XIV – Do encaminhamento do Processo ao TCU
 
A TCE  deverá  ser  instaurada  e  encaminhada  ao  TCU quando  o  valor  do  dano,  atualizado
monetariamente, for igual ou superior a R$23.000,00, conforme art.11 IN TCU nº 56/2007.
 
Todavia,  no  presente  momento  estamos  avaliando  a  forma  de  apresentação  das  informações
apuradas na referida TCE, tendo em vista que houve uma determinação expedida pelo TCU –
Tribunal  de  Contas da União,  posteriormente,  encaminharemos a cópia integral  do processo,
conforme tratativas com a CGU - Brasília."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
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O atendimento tempestivo à  determinação exarada no Acórdão nº  3.017/2009-Plenário engloba,
também,  a  eventual  contestação  ou  necessidade  de  esclarecimentos  da  Entidade  Auditada.  A
ausência de encaminhamento tempestivo da Tomada de Contas Especial somente seria aceitável se
fosse previamente autorizada pelo TCU dentro dos prazos estipulados.
 
A manifestação corrobora a  necessidade  de atualização tempestiva de  normas,  procedimentos e
instruções operacionais, conforme constatação específica.
 
A avaliação da efetividade das providências a serem implementadas pela CEAGESP será realizada
na análise do Plano de Providências.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Encaminhar a Tomada de Contas Especial para o Controle Interno.
2.1.1.3 - CONSTATAÇÃO: (036)

Intempestividade no atendimento à recomendação desta Controladoria decorrente da morosidade e
falta de priorização da atualização de normas, procedimentos e instruções operacionais.

No exercício anterior, item 7.1.1.6 (014) do Anexo I do Relatório nº 246698, Auditoria da Gestão
referente  ao  exercício  de  2009,  constatou-se  o  descumprimento  de  deliberação do Tribunal de
Contas da  União,  ausência  de encaminhamento de Tomada de Contas Especial para o Controle
Interno, causado pela  inobservância da Instrução Normativa TCU nº 056/2007 que dispõe sobre
instauração e  organização de processo de tomada de contas especial. Na ocasião, verificou-se a
inexistência de normativo interno sobre o assunto e recomendou-se:
 
“Materializar as normas e controles necessários para o cumprimento da legislação vigente, sem
prejuízo  de  agilizar  o  envio  da  competente  tomada  de  contas  especial  à  CGU,  na  forma
determinada pelo Egrégio Tribunal de Contas da União, conforme Acórdão nº 149/2008-Plenário
e Acórdão nº 3017/2009-Plenário.”
 
A justificativa apresentada pela Entidade para o não cumprimento da recomendação foi apresentada
no Quadro A.15.3 - Relatório de cumprimentos do OCI:
 
“No que  tange  à  materialização  das normas e  controles necessários para  o cumprimento  da
legislação vigente,  encontra-se  em andamento a revisão integral  de  todas as normas internas
vigentes, esta ação foi prevista em 2010, através do PES - Planejamento Estratégico Situacional,
e permanece em andamento no exercício de 2011.”
 
Considerando que a informação dada pela Entidade não estabelecia um prazo para atendimento da
recomendação,  solicitou-se  a  apresentação  de  maiores  esclarecimentos  sobre  o  assunto.  A
manifestação ocorreu por meio da Comunicação Interna  nº  024/11,  de  3 de junho de  2011, da
CODGO - Coordenadoria de Governança Corporativa e Ouvidoria:
 
“Conforme solicitado em e-mail de 02/06/11 sobre a apresentação de processo referente à revisão
integral  das  Normas  Internas  vigentes,  temos  a  informar  que  a  revisão  dos  normativos  da

7 de 88



Companhia é  uma das ações constantes do Planejamento Estratégico Situacional  de  2010, de
15/03/10,  especificamente  no  objetivo  OE2  -  Modernização  da  Gestão,  estratégia  2.4,  com
previsão de término em fevereiro de 2012.
 
Cabe-nos informar, ainda, que em 2011 o Planejamento Estratégico Situacional foi revisado e
incorporou projetos com previsão de realização até 2014. Dessa forma, o PES 2011-2014, além de
identificar  novos projetos e  marcas,  reuniu  aqueles não realizados no  planejamento  de  2011
dentre  os quais está  a  continuidade  da revisão das normas internas vigentes,  como Marca 6,
Projeto 4 - Atualizar as normas existentes à luz do pensamento sustentável.
 
Em  complemento  ao  acima  exposto,  encaminhamos  a  relação  das  normas  vigentes,  com  o
posicionamento atual com relação às atualizações realizadas e as pendentes, bem como aquelas
que aguardam informações das áreas responsáveis para o processo de atualização.”
 
Nessa  relação,  verificou-se  que  a  norma  NP-AD-026,  Processo  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, com última atualização em 2004, teve a atualização solicitada para a
inclusão de Tomada de Contas Especial, porém ainda aguarda minuta. Assim, o prazo previsto para
a aprovação da revisão da norma seria fevereiro de 2012.
 
Considerando o longo prazo para revisão, questionou-se a Entidade sobre os procedimentos para as
situações que demandem uma revisão emergencial de normativos.
 
A manifestação da Entidade, dada por meio da Comunicação Interna nº 025/11, de 14 de junho de
2011, da CODGO - Coordenadoria de Governança Corporativa e Ouvidoria, foi:
 
“Com relação aos procedimentos para as situações que demandem uma revisão emergencial de
normativos  informamos  que  verificada  esta  ocorrência,  os  trabalhos  em  execução  são
temporariamente suspensos e os esforços são deslocados para a emergência apresentada. Nesse
caso, a revisão do normativo é realizada com maior fluidez, pois há interesse da Diretoria e/ou
área responsável na aprovação e divulgação dos novos procedimentos. Finalizado o processo, os
trabalhos retornam ao ponto em que foram suspensos, seguindo com as providências rotineiras
desta CODGO.”
 
E, considerando que a norma supracitada ainda não havia sido revisada, solicitou-se que a Entidade
informasse que outras providências já teriam sido adotadas para que não ocorresse a repetição dos
fatos apontados.
 
A  resposta  foi  dada  por  meio  de  correspondência  sem número,  de  17  de  junho  de  2011,  da
Assessoria de Auditoria Interna:
 
“Informamos que esta auditoria encaminhou email (cópia anexa) aos membros das Comissões de
TCE - Tomada de Contas Especial, funcionários que normalmente são nomeados para trabalhos
desta natureza, retransmitindo orientações recebidas durante os exames realizados pela Auditoria
da CGU, além do Manual de Instruções sobre Tomada de Contas Especial, enviado anexo.
 
Ressaltamos que  a AUDIN está a disposição das áreas/funcionários para auxiliar  no que  for
possível  em  relação  ao  desenvolvimento  dos  trabalhos  de  TCE,  todavia,  destacamos  que  é
imprescindível  que  alguns  funcionários  sejam  orientados  e  treinados,  por  multiplicadores  -
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externos, visando o aperfeiçoamento dos resultados a serem alcançados, bem como dos objetivos
propostos.”
 
Considera-se  que  as  medidas  informadas  pela  Assessoria  da  Auditoria  Interna  mostraram-se
adequada para a situação emergencial detectada no exercício anterior, mas insuficientes, posto o
prazo já decorrido, uma vez que mensagens de advertências estão sujeitas a serem desrespeitadas,
seja  pelo  esquecimento  dos  destinatários,  seja  pela  substituição  natural  dos  ocupantes  de
cargos/funções. A existência de normativos, procedimentos, e instruções operacionais atualizados é
fator preponderante para o bom funcionamento do sistema de controle interno.

CAUSA:
Morosidade no processo de revisão dos normativos associada à falta de priorização do assunto em
questão.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
 
"Informamos que a partir de 2010 houve a implementação da revisão de todas as normas da Cia, a
título  de  exemplo,  encaminhamos  o  cronograma da  norma NP-AD-026,  objeto  de  exame  nos
trabalhos da CGU:
 

Ação Início da ação Término da ação

Elaboração  de  proposta  de  revisão  com a  inclusão  do
Processo de Tomada de Contas Especial

22/jul/2011
em andamento

01/ago/2011

Apresentação  da  minuta  de  Norma  à  AUDIN  para
avaliação e ajustes

01/ago/2011 12/ago/2011

Prazo final para retorno e ajustes 15/ago/2011 19/ago/2011

Encaminhamento  à  COJUR  para  análise  da  proposta,
emissão de Parecer e ajustes (se necessário)

19/ago/2011 26/ago/11

Encaminhamento  para  deliberação  da  Diretoria
Executiva

29/ago/2011

Publicação do normativo aprovado Até 02/set/2011

Com relação aos demais normativos em processo de revisão, temos a informar que os mesmos
obedecem ao cronograma próprio definido no Planejamento Estratégico 2011/2014.

Semanalmente, a Diretoria, em deliberação com os gerentes e coordenadores selecionam até dois
normativos  para  análise  das  áreas  gestoras  e  posterior  encaminhamento  à  CODGO  –
Coordenadoria  de  Governança  e  Ouvidoria,  área  responsável  pela  revisão  e  divulgação  das
normas  internas.  Com  isso,  entendemos  que  iremos  agilizar  o  processo  de  revisão,
consequentemente, atenderemos à recomendação da CGU."
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ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A manifestação não apresenta contestação dos fatos apontados, os períodos indicados corroboram a
intempestividade das ações.
 
A avaliação da efetividade das providências a serem implementadas pela CEAGESP será realizada
na análise do Plano de Providências.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Agilizar o processo de revisão de normas, procedimentos e instruções operacionais que contenham
falhas ou omissões que prejudiquem o bom andamento das atividades da Entidade.
2.1.1.4 - INFORMAÇÃO: (058)

Relação  de  recomendações  da  Assessoria  de  Auditoria  Interna  que  não  foram atendidas  no
exercício:

No Relatório de Gestão, observou-se que a Entidade indicou quatro recomendações efetuadas pela
Assessoria de Auditoria Interna e que não foram efetivamente implementadas pelas áreas. Solicitada
a prestar esclarecimentos sobre o assunto, a AUDIN informou por meio de correspondência sem
número, de 16 de junho de 2011:
 
“Houve 04 (quatro) recomendações não implementadas, porém tratam-se de ações dependentes de
disponibilidade  orçamentária,  deverão  ser  mantidas  nos  controles  da  AUDIN  para  futuras
reiterações.
 
Ressaltamos que a AUDIN efetua o acompanhamento das recomendações através de um controle
por  área  auditada,  sendo  que  a  efetiva  implantação  é  evidenciada,  geralmente,  no  próximo
trabalho a ser realizado; para os casos de maior relevância, a AUDIN realiza o “follow up”, após
um período considerado suficiente para regularização da constatação, a fim de certificar que a
recomendação  foi  integralmente  implementada.  Entendemos  que  esses  casos  não  foram
materialmente relevantes:”
 
RE PA 015 07 10
DEPAR / ARRUB – Armazém de Rubião Junior
Recomendação  efetuada:  “Recomendamos  que  seja  solicitado  ao  DEPAR  a  transferência
definitiva  do  citado  funcionário  para  a  Unidade  cuja  mão-de-obra  vem sendo  efetivamente
prestada, de forma a adequar os custos relativos a folha de pagamento.”
Posicionamento do Gestor registrado pela Auditoria: “O auditado ponderou que o funcionário não
será transferido, pois está aposentado, e será aguardado seu desligamento.”
 
RE PA 021 09 10
DEINT / CERIB – Ceasa de Ribeirão Preto
Recomendação efetuada: “Recomendamos que os documentos em questão sejam imediatamente
providenciados  e/ou  atualizados,  visando  neutralizar  risco  de  autuação  e  multa  no  caso  de
eventual  fiscalização  trabalhista  (CLT – artigo  154,  200  e  201  e  Norma Regulamentadora  –
26,10,7,9 e 23.”
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Posicionamento do Gestor registrado pela Auditoria: “Não se pronunciou a respeito.”
 
RE PA 022 09 10
DEINT / CEARB – Ceasa de Araçatuba
Recomendação efetuada: “Recomendamos ao DEINT – Departamento de Entrepostos do Interior,
em conjunto com o DEARH – Departamento de Administração de Recursos Humanos, priorizar a
contratação de um empregado técnico operacional para esta Unidade;”
Posicionamento  do  Gestor  registrado  pela  Auditoria:  “Em  virtude  do  reduzido  quadro  de
funcionários, a unidade informa que esta é uma medida provisória e está aguardando a admissão
de um Técnico Operacional através, do Concurso Público, visando regularizar tal situação o mais
breve possível.”
 
RE PA 029 11 10
SEMAE – Seção de Manutenção Elétrica
Recomendação  efetuada:  “Recomendamos  que  o  DETIN  tome  conhecimento  dos  problemas
apontados e crie mecanismos para saná-los.”
Posicionamento  do  Gestor  registrado  pela  Auditoria:  “Existe  no  mercado  de  sistemas
informatizados,  um produto denominado  ENGEMAN que  poderia  substituir  com vantagens os
sistemas  atualmente  disponíveis  para  nossas  atividades,  visto  que  permite  uma  completa
integração  com o  controle  de  estoque,  apuração  de  custos  e  acompanhamento  e  Ordens  de
Serviços,  etc.  Caso  as  limitações  técnicas  dos  sistemas  atualmente  disponíveis  sejam
intransponíveis, sugiro que seja avaliada a possibilidade de aquisição do sistema ENGEMAN em
substituição aos existentes.”

2.1.2 ASSUNTO - CONTROLES EXTERNOS

2.1.2.1 - INFORMAÇÃO: (037)

Atendimento ao Acórdão nº 6.647, Primeira Câmara, do Tribunal de Contas da União.

No exercício anterior, item 7.1.1.4 (012) do Anexo I do Relatório nº 246698, Auditoria da Gestão
referente  ao  exercício  de  2009,  constatou-se  que  a  Entidade  atendeu  apenas  parcialmente  a
deliberação do Tribunal de Contas da União contida no Acórdão nº 6.647, Primeira Câmara, que
determinou  que  a  Entidade  informasse  “por  ocasião  das  próximas  contas,  as  providências
adotadas e os resultados obtidos em relação à recuperação dos débitos de responsabilidade do
escritório  Wilson  Roveri  Advogados  Associados,  notadamente  daqueles  relativos  aos  valores
glosados do Contrato nº 127/98.137.9811 (R$ 6.148,84, no exercício de 1998);" pois não houve o
registro das providências adotadas na esfera administrativa.
 
Em resposta  a  Solicitação  de  Auditoria  sobre  o  assunto,  a  Entidade  informou,  por  meio  de
mensagem eletrônica da Assessoria da Auditoria Interna, de 21 de junho de 2011:
 
“Em resposta  à  referida  SA  informamos  que  não  houve  a  formalização  de  uma  cobrança
administrativa referente ao valor apontado pelo TCU (R$ 6.148,84), tendo em vista a impetração
de uma Ação Civil Pública (R$ 522.457,36) a qual, conforme entendimento desta UJ, contempla os
referidos valores.”
 
Como essa informação não modifica o referido relatório de auditoria referente ao exercício de 2009
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e que o Tribunal de Contas da União, requisitante da informação, aprovou as contas da Entidade,
em sessão de 15 de fevereiro de 2011, Acórdão nº 839/2011, Segunda Câmara, e não demandou
informações complementares sobre o assunto, considera-se que a informação prestada pela Entidade
atendeu ao demandado pelo TCU e não requer acompanhamento adicional por esta Controladoria
até que ocorra nova demanda do TCU.

2.1.3 ASSUNTO - RECURSOS REALIZÁVEIS

2.1.3.1 - CONSTATAÇÃO: (041)

Pendências  na  conciliação  de  contas  a  receber  junto  ao  Governo  do  Estado  de  São  Paulo  e
consequente atraso no recebimento de ressarcimentos.

Esta Controladoria-Regional vem apontando recorrentemente pendências relativas ao processo de
conciliação de contas a receber junto ao Governo do Estado de São Paulo:
 
(1)  Relatório nº  190668, exercício de 2006, item 7.2.1.1 “Falta de conclusão da atualização e
conciliação de contas contábeis”;
 
(2) Relatório nº 208404, exercício de 2007, item 1.1.3.1 “Não atendimento às recomendações do
Anexo  I  do  Relatório  de  Auditoria  190668,  item  7.2.1.1,  relativo  à  falta  de  conclusão  da
atualização e conciliação de contas contábeis”;
 
(3) Relatório nº 224907, exercício de 2008, item 1.1.3.1 “Não atendimento às recomendações do
Anexo  I  do  Relatório  de  Auditoria  190668,  item  7.2.1.1,  relativo  à  falta  de  conclusão  da
atualização e conciliação de contas contábeis”; e
 
(4) Relatório nº 246698, exercício de 2009, item 3.2.1.1 “Pendências na conciliação de contas a
receber  junto  ao  Governo  do  Estado  de  São  Paulo  e  consequente  atraso  no  recebimento  de
ressarcimentos”.
 
A questão sobre a conciliação de contas a receber do Governo do Estado de São Paulo decorre do
processo da transferência do seu controle acionário, que em 9 de março de 1998 passou do Governo
do  Estado  de  São Paulo para  o  Governo  Federal.  Desde  então,  a  Companhia  vem suportando
integralmente o ônus do pagamento de todas as condenações judiciais decorrentes de atos ocorridos
antes da venda, embora esteja estipulado no Contrato de Promessa de Venda e Compra de Ações
que continuaria sob responsabilidade do Estado o pagamento de qualquer passivo ou evento que
atendesse cumulativamente as condições previstas na Cláusula Nona do referido Instrumento, débito
esse  que  comportaria,  dentre  outros,  os  pedidos  de  complementação  de  aposentadoria  dos
empregados da Companhia.
 
Da análise do Balanço Patrimonial e suas Notas Explicativas, conclui-se que o valor registrado pela
Empresa  como sendo de  responsabilidade  do governo estadual é  de  aproximadamente  R$ 39,7
milhões, diferença de R$ 4,07 milhões com o exercício anterior:
 

Item do Balanço Patrimonial Valor (R$ 1.000,00)

Ativo  não  circulante;  Realizável  a  longo  prazo;  Depósitos  Judiciais
Trabalhistas - Governo do Estado de São Paulo

29.539
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Item do Balanço Patrimonial Valor (R$ 1.000,00)

Ativo não circulante; Realizável a longo prazo; Outros Valores 24.367

Passivo  não  circulante;  Provisão  para  contingências;  Causas  judiciais
trabalhistas - Governo do Estado de São Paulo

(14.132)

Saldo 39.744

 
Na análise do Processo, verificou-se que, em 30 de abril de 2010, a CEAGESP celebrou o Contrato
nº 016/10-1349-1004-0-030-01-1, com o Escritório Siqueira Castro Advogados, tendo como objeto:
prestação  de  serviços  de  análise  e  consultoria  jurídica  visando  o  levantamento  do  passivo  e  a
elaboração de parecer técnico-jurídico acerca da responsabilidade pelo passivo referente ao período
anterior à data da celebração do Contrato de Promessa de Venda e Compra de Ações do Capital
Social da CEAGESP firmado entre a União e o Governo do Estado de São Paulo; vigência de 120
dias, prorrogados por mais três períodos de 120 dias, o último a contar de 30 de abril de 2011.
 
Em 15 de abril de 2011, a Entidade informou no Plano de Providências relativo ao Relatório de
Auditoria do exercício de 2009:
 
“Dos levantamentos que foram efetuados pelo escritório de advocacia, apurou-se o valor de R$
8.510.393,08,  os  quais  já  foram remetidos  ao  Governo  do  Estado  através  do  Ofício  PRESD
144/2010 em 08  de  novembro  de  2010,  bem como o  valor  de  R$ 6.187.872,36,  remetidos ao
Governo  do  Estado  por  meio  do  Ofício  172/2010  em  21  de  dezembro  de  2010,  os  quais
encontram-se pendentes de ratificação por parte daquele Órgão. Vide cópias dos referidos ofícios
no ANEXO II deste reporte.
 
Ainda no último dia 04 de março de 2011, foi encaminhado o terceiro lote de processos analisados
pelo referido escritório que apuraram o valor de R$ 3.993.932,55, cuja remessa ao Governo de
Estado está sendo providenciada, ou seja, até a presente data houve o levantamento do montante
de R$ 18.692.197,99.”
 
Solicitada  a  atualizar  o  montante  resultante  dos  levantamentos  efetuados  pelo  escritório  de
advocacia,  a  Entidade  informou,  por  meio de  mensagem eletrônica  da  Assessoria  da  Auditoria
Interna, de 22 de junho de 2011:
 
“Considerando que  o escritório contratado apresentou a última remessa do levantamento das
ações judiciais em 01 de junho de 2011, estamos procedendo à tabulação das informações, e,
considerando que  foram encontradas algumas inconsistências nas mesmas,  estamos solicitando
esclarecimentos  ao  escritório  contratado,  de  modo  que  no  presente  momento  não  é  possível
atualizar o montante total dos levantamentos efetuados.
 
As informações concretas que dispomos no momento, referem-se aqueles constantes dos ofícios
anexos o primeiro lote apresentado pelo escritório importou no montante de R$ 8.510.393,08 e o
segundo em R$ 6.187.872,36.”
 
Note-se que a última informação não corrobora o informado no Plano de Providências, em 15 de
abril de 2011. De todo modo, o valor levantado até o momento seria de R$ 18.692.197,99, valor
muito aquém do valor registrado no Balanço da empresa.
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Para  a  conciliação efetiva  dos valores é  necessário  que  se  compare  as  informações obtidas do
levantamento do escritório de advocacia com as informações dos processos judiciais que resultaram
nos arrestos e depósitos judiciais consignados no Balanço. A Entidade preferiu iniciar essa segunda
tarefa apenas com o encerramento do levantamento, como pode ser verificado no informe constante
do Plano de Providências, em 15 de abril de 2011:
 
“Há  previsão  de  contratação  de  uma  consultoria  contábil  a  fim  de  conciliar  os  valores
apresentados no  balanço.  Paralelamente,  encontra-se  em andamento  trabalhos jurídicos,  com
previsão  de  término  para  junho/2011,  esses  trabalhos  servirão  de  base  para  a  conciliação
contábil. Ressaltamos que se tratam de valores antigos, anteriores à federalização, o que dificulta
a realização de um trabalho imediato. Através do levantamento jurídico poderemos determinar
quanto  temos  a  receber,  pois  os  valores  contábeis  apresentados,  não  refletem  a  realidade.
Respeitosamente, entendemos que na medida em que os valores são levantados esses devem ser
cobrados,  este  é  o  procedimento  adotado  pela  CEAGESP,  posteriormente,  será  realizada  a
conciliação contábil. Ressaltamos que para ocorrer os recebimentos perante a Fazenda Estadual
existe  muita burocracia,  por  isso, a necessidade de cobrar  os valores de forma tempestiva ao
levantamento judicial.”
 
E, também da mensagem eletrônica, de 22 de junho:
 
“3 - Os trabalhos do escritório de Advocacia foram finalizados neste mês (junho/2011), a próxima
etapa será a conciliação contábil dos valores na qual nesta fase poderão ser correlacionados com
os valores referentes às penhoras e aos arrestos financeiros;
 
4 - Conforme informado anteriormente a Cia ainda não apurou as diferenças. Ressaltamos que no
exercício corrente entendemos que este assunto seja encerrado com as devidas conciliações.”
 
Desse modo, observa-se que restam pendências para a conciliação.
 
Quanto ao ressarcimento de valores, há controvérsia se já ocorreu o ressarcimento de algum valor.
No exercício de 2010, a Entidade recebeu do Governo Federal o valor R$ 11.780.850,46 (onze
milhões, setecentos e oitenta mil, oitocentos e cinquenta reais, quarenta e seis centavos), porém esse
valor foi registrado como aumento de capital.
 
Solicitada a esclarecer se o Governo do Estado já havia efetuado o pagamento de algum valor, a
Entidade informou, por meio da mensagem eletrônica, de 22 de junho:
 
“A CEAGESP  recebeu  um aporte  de  recursos  financeiros  do  Tesouro  Nacional  no  valor  de
R$11.398 mil, este  valor  refere-se  à divida que  o Governo do Estado de S.  Paulo tem com a
CEAGESP, porém foi recebido como aumento de capital, será feito o ajuste contábil com a STN a
fim de reconhecer este montante como valor pago. Ressaltamos que a divida foi repassada para a
União que deverá cobrá-la do Governo do Estado.”
 
A manifestação não se verificou suficiente para esclarecer se houve ou não o aporte do Governo do
Estado  para  pagamento  da  dívida.  Circunstância  que  fica  mais  evidente  em outra  resposta  da
Entidade, na mesma mensagem:
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“Estão  sendo  realizadas  tratativas  administrativas  junto  ao  Governo  do  Estado  com  a
participação  da  União,  no  sentido  de  definir  a  melhor  forma  de  ressarcimento  dos  valores
despendidos pela Companhia nas ações trabalhistas de responsabilidade do Governo do Estado.
Tais tratativas resumem-se a forma de repasse dos valores, tendo em vista que ainda não há uma
definição concreta quanto a isto, ou seja, se os valores serão repassados à CEAGESP pela União
a título de aumento de capital,  como ocorreu na primeira remessa,  ou se  serão reembolsados
diretamente pelo Governo do Estado.”
 
A Entidade não informou objetivamente se o Governo do Estado repassou algum valor ao Governo
Federal  para  pagamento  das dívidas trabalhistas,  mas tão  somente  que  o  Governo  Federal  lhe
efetuou repasse. Se o Governo Estadual repassou algum valor ao Governo Federal, isto deveria ser
registrado de alguma forma nas contas que registram a expectativa de recebimento dos valores sob
pena dos registros contábeis indicarem indevidamente um ativo.
 
Ainda,  sobre  o  assunto,  solicitou-se  que  a  Entidade  apresentasse  cronograma  simplificado  do
processo de recuperação dos valores. A resposta foi:
 
“Considerando as tratativas junto ao Governo do Estado, como acima mencionado, não é possível
a  definição  de  um  cronograma  acerca  das  fases  do  processo  de  recuperação  de  valores
relacionados aos processos trabalhistas.”
 
Assim, conclui-se que houve avanços na resolução do problema, porém persistem incertezas quanto
ao prazo e ao valor a ser recuperado do Governo do Estado e que podem redundar em prejuízos
para o patrimônio do Governo Federal.

CAUSA:
Deficiência na alocação de recursos humanos e materiais.
Morosidade na execução das ações.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
 
"Com relação às recomendações nºs 1 e 2, a conciliação das contas de depósitos judiciais será
finalizada  com a  abertura do processo nº 022/2011 -  Contratação  de  empresa de  consultoria
contábil para realizar a conciliação dos valores a receber do Governo do Estado de São Paulo
por conta do estabelecido no Contrato de venda e compra de ações da CEAGESP, firmado entre a
União e o Estado de São Paulo; terá como base o trabalho jurídico concluído em junho/2011,
conforme demonstrado durante os trabalhos de auditoria da CGU.
 
Já existe a negociação da União com Estado de S.Paulo (Secretária da Fazenda), de assinatura de
aditivo do contrato da compra das ações da CEAGESP e, também, análise da forma de repasse da
verba à CEAGESP (Reclamações Trabalhistas), verbas já pagas pela CEAGESP, em forma de
reclamação judicial.
 
Na forma como foi feita anteriormente, ou seja, aumenta-se a divida do Estado com a União e a
União repassa os valores à CEAGESP, porém como aumento de capital, e  não para cobrir  as
despesas com arresto da CEAGESP, ou, na forma de repasse direto do Estado à CEAGESP, que
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entendemos ser a mais adequada, daríamos entrada para cobrir as despesas (custeio).
 
Em atenção à recomendação nº 03, até  o presente  momento não houve nenhuma alteração em
relação às informações anteriormente prestadas à CGU.
 
Todavia, cabe alguns esclarecimentos quanto aos seguintes itens da referida recomendação: item
1 – A documentação levantada é suficiente para a cobrança dos valores. Entretanto, a ratificação
quanto a isto compete à Secretaria da Fazenda. Caberá análise da Secretaria da Fazenda; item 2
- Nos relatórios apresentados pelo escritório contratado é apontado o valor original da dívida,
correspondente  aos valores despendidos pela Companhia no curso do processo;  item 3 -  Nos
relatórios apresentados pelo escritório contratado é apontado a data em que os valores foram
despendidos.
 
Entendemos  que  na  elaboração  do  Plano  de  Providências Permanente  teremos condições  de
catalogar os demais itens solicitados na recomendação 3 desta constatação."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A manifestação não apresentou novos elementos que alterassem o constatado.
 
A avaliação da efetividade das providências a serem implementadas pela CEAGESP será realizada
na análise do Plano de Providências.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Finalizar a conciliação de contas referentes a valores a receber do Governo do Estado de São Paulo
por conta do estabelecido no Contrato de venda e compra de ações da CEAGESP firmado entre a
União e o Estado de São Paulo.
 
Recomendação 2: 

Finalizar o processo de habilitação junto ao Governo do Estado de São Paulo da cobrança de valores
despendidos pela CEAGESP em processos trabalhistas.
 
Recomendação 3: 

Catalogar os processos trabalhistas encerrados e indicar: (1) se os processos têm a documentação
necessária e suficiente para cobrança dos valores; (2) valor da dívida original; (3) data base do item
anterior; (4)critério de correção monetária da dívida; (5) valor da correção monetária até o exercício
em avaliação; (6) data em que o processo de cobrança foi apresentado ao Governo do Estado; (7)
posicionamento  do  governo  estadual  quanto  ao  pagamento;  (8)  forma  de  pagamento;  (9)  data
prevista para o pagamento; e (10) outras informações relevantes.
2.1.4 ASSUNTO - ANÁLISE DA EXECUÇÃO

2.1.4.1 - INFORMAÇÃO: (038)

Processo de arrecadação do reembolso de despesas pagas pela CEAGESP.

No exercício anterior, item 2.1.1.1 (017) do Anexo I do Relatório nº 246698, Auditoria da Gestão
referente  ao  exercício  de  2009,  foi  registrada  constatação  sobre  ineficiência  no  processo  de
arrecadação  do  reembolso  de  despesas  pagas  pela  CEAGESP  e  que  são  rateadas  com  os
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permissionários.
 
Posteriormente, durante o acompanhamento do Plano de Providências, verificou-se que a Entidade
emitia informações contraditórias sobre o processo de arrecadação:
 
(1) Na primeira manifestação sobre as providências a serem adotadas a Entidade informou:
 
“A P.R.D. - Proposta de Resolução de Diretoria nº DEFIN 002/02 - Estabelecimento dos valores
de permissão de uso do ETPS, aprovada na reunião de Diretoria Plena nº 33 de 12/03/02, explica
como se procedeu a alteração no crédito para arrecadação das despesas pagas pela CEAGESP,
ou seja, abertura dos valores que compõe o boleto.
 
Segue abaixo as principais medidas:
 
1) item 3.2 - Da mudança do regime de competência:
 
“Os boletos com vencimento no 5 de cada mês, referiam-se ao mês anterior, caracterizando dessa
forma,  um regime  de  competência  de  mês  vencido.  No  mês  de  Fevereiro/2000,  mudou-se  tal
regime, passando-se para mês vincendo.”.
 
Tal medida propiciou o recebimento antecipado tanto do TPRU como do rateio das despesas,
conforme ocorre em um condomínio residencial.
 
Exemplo:
 
Início do TPRU: 01/07/10
 
1º Boleto: Competência: jul/10 - vencimento 05/07/10
 
Todas as despesas geradas durante o mês de jul/10,  deverão ser  quitadas pelo permissionário
através do boleto com vencimento em 05/07/10.
 
Essas despesas somente serão pagas pela CEAGESP no mês seguinte, em agosto/10.
Portanto, houve uma antecipação do pagamento das despesas por parte do permissionário e não
reembolso.
 
2) item 5.9 - Julho e Agosto de 2000
 
“Decidiu-se que o faturamento contemplaria a abertura das despesas no boleto, respeitando-se,
porém, o limite da receita apurada no mês de agosto/2000. Com essa decisão, a situação de caixa
da empresa não se alterou”.
 
Com isso, entendemos que o prazo entre o pagamento da despesa pela CEAGESP e o boleto pago
pelos permissionários, é motivada por termos que utilizam uma base cálculo para abertura do
boleto, das despesas já registradas e quitadas contabilmente.
 
Então, não quer dizer que as despesas foram quitadas com recursos da CEAGESP, pois antes da
implantação do sistema de rateio, os permissionários quitavam o boleto mensal (TPRU e Despesas
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Operacionais).
 
Também ressaltamos que, o prazo gasto entre a base utilizada para cálculo do rateio e a data do
boleto pago pelo permissionário,  se  deve pelo tempo necessário para processar  o rateio, pois
engloba diferentes critérios envolvendo aproximadamente 8.000(oito mil) áreas.
 
Desse modo, não há custos financeiros a serem repassados aos permissionários, dado que estes
não  deram causa  ao  período  necessário  para  o  processamento.  Além disso,  não  existe  ônus
financeiro para CEAGESP e qualquer  cobrança a esse título,  representaria uma receita para
Companhia.
 
De qualquer forma, com a implantação do novo sistema de faturamento em julho/10, prosseguimos
com a revisão dos critérios de rateio, visto que também temos como objetivo, reduzir o prazo entre
a base de cálculo do rateio e o vencimento do boleto.”
 
A análise sobre a manifestação foi no sentido de que:
 
“Há controvérsia  entre  a  informação agora  prestada  e  as informações prestadas durante  os
trabalhos de Auditoria. Na ocasião, a Unidade Examinada informou diversas despesas que eram
pagas  pela  CEAGESP  e  posteriormente  reembolsadas  pelos  permissionários.  Deste  modo,  a
Unidade  Examinada  deverá  demonstrar  a  composição  de  um  boleto,  detalhar  as  despesas
incluídas, data de liquidação e dados do rateio. Caso haja despesas que gerem ônus financeiro à
CEAGESP, deverá ser retomada a recomendação feita anteriormente. Caso as despesas já tenham
sido arrecadadas anteriormente ao pagamento, a demonstração deverá ser apresentada durante
os trabalhos de Auditoria referente à Prestação de Contas do exercício de 2010.
 
A implementação da recomendação será avaliada na Auditoria referente à Prestação de Contas
do exercício de 2010.”
 
E, em nova manifestação da Entidade:
 
“De fato, por erro de interpretação, informamos que as despesas eram pagas pela CEAGESP e,
posteriormente, reembolsadas pelos permissionários. Tal explicação se deu pela necessidade de
utilizar uma despesa já paga como “base de cálculo” para cobrança da respectiva despesa.
 
Para  justificar,  demonstramos  abaixo  uma  situação  que  comprova  a  coerência  no  atual
procedimento de ressarcimento, conforme:
 
Quando  ocorre  a  concessão  de  uma  nova  área,  através  de  um  processo  de  licitação,  o
permissionário receberá seu 1º boleto de cobrança o qual apresentará no campo instruções que o
mês da competência é o mesmo do vencimento do boleto, ou seja, as despesas de água, energia,
IPTU, Segurança, Limpeza, Administração, Seguro, Fiscalização, Conserto e Conservação, ainda
serão geradas no decorrer do mês e, posteriormente, serão pagas pela CEAGESP, ou seja, no mês
subseqüente à sua ocorrência.
 
Portanto,  podemos  afirmar  que  as  despesas  são  arrecadadas  anteriormente  ao  pagamento.
Conforme  análise  da  justificativa  elaborada  pela  CGU,  na  auditoria  de  contas  de  2010
demonstraremos o fato apresentado. A título de exemplo encaminhamos um boleto para exame -
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ANEXO I.”
 
No exame à documentação, verificou-se que no próprio mês de celebração do Termo de Permissão
Remunerada de Uso, o novo permissionário já recebe um boleto para o pagamento de rateio de
despesas referentes a esse mês.
 
Dessa forma, avalia-se que o risco da Entidade ter de arcar com o custo financeiro decorrente do
prazo entre o pagamento da despesa pela CEAGESP e o reembolso feito pelos permissionários deixa
de existir.

2.1.5 ASSUNTO - INVENTÁRIO FÍSICO E FINANCEIRO

2.1.5.1 - CONSTATAÇÃO: (040)

Pendências  dos  processos  de  inventário  de  bens  patrimoniais,  bens  não  localizados  e  não
identificação de responsáveis.

No exercício anterior, item 4.1.1.1 (019) do Anexo I do Relatório nº 246698, Auditoria da Gestão
referente  ao exercício de  2009,  foi registrada  constatação sobre “Pendências dos processos de
inventário de bens patrimoniais, bens não localizados e não identificação de responsáveis”.
 
Esta Controladoria-Regional vem apontando recorrentemente pendências relativas aos processos de
inventário de bens patrimoniais: Relatório nº 190668, item 4.1.1.1 (exercício de 2006), que já se
referia a eventos de exercícios anteriores; Relatório nº 208404, item 1.1.1.1 (exercício de 2007); e
Relatório nº 224907, item 1.1.5.1 (exercício de 2008).
 
Com referência  ao  exercício  de  2010,  apesar  do  Inventário  Físico  Patrimonial  -  2010  ter  sido
encerrado somente em 24 de fevereiro de 2011, considera-se que ocorreu um avanço, haja vista que
os  inventários  anteriores  não  haviam sido  concluídos.  Do  Relatório  Final  do  Inventário  Físico
Patrimonial - 2010, extraiu-se o seguinte:
 
“Deste modo, após processadas as informações, o controle patrimonial apresenta até a presente
data 44.691 registros, sendo 26.490 ativos e 1.201 itens não localizados.
 
Cabe mencionar, que o total de bens ativos representado foi fornecido pelo Sistema operacional
Starsoft, e não representa a realidade, visto que este quantitativo é a demonstração do total de
itens que sistema usa para calcular a depreciação.
 
Visando buscar uma informação mais fiel à realidade, a SEFIP re-processou as informações por
meio de um procedimento paralelo - Macro de Excel, o qual, após aplicar vários filtros, totalizou
a quantia de 20.186 bens ativos, sendo 10.293 alocados na Capital e 9.893 no Interior.
 

TABELA RESUMO DO INVENTÁRIO QUANTIDADE

Total de bens registrados 44.691

Total de bens ativos ** (20.186) 26.490

Total de bens ociosos 19
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TABELA RESUMO DO INVENTÁRIO QUANTIDADE

Total de bens baixados aguardando destinação 1.025

Total de bens não localizados 1.201

** valor entre parênteses foi apurado via procedimento do Excel.”
 
Para  uma  melhor  avaliação  do  processo  de  inventário,  solicitou-se  que  fossem feitos  alguns
esclarecimentos. A manifestação da Entidade, por meio de mensagem eletrônica de 20 de junho de
2011, do Chefe da SEFIP, foi:
 
(1) Quanto a quantidade de itens já baixados:
 
“Cruzando-se as informações extraídas do sistema StarSoft, módulo Ativo Fixo, no fechamento do
relatório de Inventário, tínhamos como última Chapa Patrimonial a de nº 44.691. Por sua vez, por
meio  de  planilha  Excel,  utilizando-se  alguns  filtros,  apurou-se  a  existência  de  20.186  bens
patrimoniais ativos. Assim, pode-se concluir  que foram baixados 24.505 ao longo dos mais de
quarenta anos de existência da CEAGESP.”
 
Percebe-se  que  não  há  um controle  efetivo  sobre  a  baixa  de  todos  os  bens,  uma  vez que  a
quantidade  de  itens  baixados  foi  obtida  por  dedução.  A  razão  para  isso  deve-se  às  diversas
migrações de sistemas de controle de inventário ocorridas que não importaram todas as referências a
bens que já haviam sido baixados.
 
(2) Quanto as razões para a divergência entre o número total de bens ativos no Sistema Starsoft,
26.490; e o total de bens ativos obtidos via procedimento do Excel, 20.186:
 
“O Sistema Starsoft, proporciona o conhecimento do número de registros ativos no Patrimônio da
CEAGESP (26.490), sem discriminar os números seqüenciais da Chapa base. Como por exemplo:
chapa base 123-000 e seqüenciais 123-001; 123-002 etc. Para o StarSoft, neste caso o sistema
aponta 3 (três) registros ativos para um único bem.
 
Pela estrutura da forma de registrado dos bens da CEAGESP, temos duas situações de apuração
de registros ativos, uma demonstra os registros existentes ativos até um determinado período e, em
outra análise  observamos um quantitativo diferente  (20.186) que traduz a quantidade de bens
efetivamente ativos no Ativo Fixo da CEAGESP.”
 
(3) Quanto a quantidade de itens a ser efetivamente controlada:
 
“Tendo em vista  que  o quantitativo oficial  é  o apurado no módulo do Ativo Fixo do sistema
StarSoft - 26.490, o controle será feito pelo mesmo. Entretanto, até que consigamos atualizar e
adaptar  o sistema ou obter do mesmo um relatório mais fidedigno, continuaremos fazendo um
controle paralelo por meio de planilhas excel, tendo-se por base o numero de 20.186 bens ativos.”
 
(4) Quanto ao valor de aquisição do total de bens ativos e também o valor depreciado, base 31 de
dezembro de 2010:
 
“Valor de Aquisição: R$.388.501.269,66;
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Valor Depreciado: R$. 213.923.752,02; e
 
Residual: R$.174.577.517,64.”
 
(5) Quanto ao valor de aquisição do total de bens não localizados e também o valor depreciado, base
31 de dezembro de 2010:
 
“Conforme  apontado  no  relatório  do  Inventário  2010,  atualmente  existem  1.201  bens  não
localizados. Os mesmos representam a seguinte situação:
 
Valor de Aquisição: R$.1.176.278,74;
 
Valor Depreciado: R$. 1.115.779,08; e
 
Residual: R$.60.479,66.”
 
(6)  E,  finalmente,  quanto  a  existência  de  um efetivo  controle  dos  bens  móveis  e  imóveis  da
Companhia que possibilite a identificação de responsáveis por bens, eventualmente, não localizados
a partir do término do Inventário Físico Patrimonial Exercício 2010.
 
“Sim, atualmente existe um controle efetivo dos bens móveis e imóveis da CEAGESP, bem como
uma norma interna, especifica para regular a matéria, a NP-AD-013.
 
A  partir  do  Inventário  Físico  Patrimonial  de  2007  e  mais  efetivamente  no  de  2010,  os
responsáveis pelos Centros de Custo, após inventariado os bens do respectivo órgão, seção ou
unidade, assinam uma lista com a relação dos bens e o Termo de Responsabilidade, ficando uma
via deste com o funcionário, outra no prontuário funcional, uma na SEFIP e outra no processo do
Inventário.”
 
No Relatório Final do Inventário Físico Patrimonial - 2010 foram apresentadas algumas propostas de
ações ou recomendações, das quais destacamos:
 
“(...)
 
Criação de relatórios que atendam às necessidades de controle patrimonial, com o objetivo de
eliminar re-trabalhos e inconsistências de informações.
 
(…)
 
Sugerimos a atuação da auditoria interna junto às áreas que apresentaram inconsistências no
controle de bens sob suas responsabilidades, tendo como objetivo eliminar ou reduzir o percentual
de  bens não  localizados,  bem como junto  aos  Centros de  Custos que  não  cumpriram com a
obrigação de prestar as informações ou se responsabilizar pelos bens em se poder.
 
Abertura de Processo Administrativo, com a constituição de um grupo visando a regularização e
atualização das informações contidas no banco de dados do StarSoft,  relativas ao Ativo Fixo,
dado a constatação de várias inconsistências.
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Recomendamos, ainda, a constituição de uma comissão para apuração e constatação de possíveis
responsabilidades  quanto  aos  bens  patrimoniais  não  inventariados,  informados  como  “não
localizados”.”
 
Sobre o último item, cabe destacar que em 26 de maio de 2011, foi emitida a Portaria nº 014 para
constituição  de  Comissão  de  Sindicância  visando  a  apuração  e  constatação  de  possíveis
responsabilidades  quanto  aos  bens  patrimoniais  não  inventariados,  informados  como  “não
localizados”.
 
Assim, conclui-se que há pendências com relação aos bens não localizados e, também, necessidade
de  melhorias/ajustes  no  processo  de  controle  de  bens  patrimoniais,  conforme  destacado  pela
Comissão de Inventário.

CAUSA:
Baixa efetividade das ações referentes aos bens não localizados.
 
Deficiência do programa de controle do patrimônio (Starsoft).

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
 
"Foi realizada a abertura do Processo de Sindicância, através da Portaria nº 14 de 26/05/2011, os
trabalhos  encontram-se  em  andamento.  Em  breve  (previsão  –  final  de  agosto  de  2011)  a
recomendação será plenamente atendida."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A manifestação não trouxe novos elementos que alterassem o constatado.
 
A avaliação da efetividade das providências a serem implementadas pela CEAGESP será realizada
na análise do Plano de Providências.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Concluir o processo de sindicância, identificar os eventuais responsáveis e ressarcimentos.
 
Recomendação 2: 

Avaliar  a  implementação  das  recomendações  contidas  no  Relatório  Final  do  Inventário  Físico
Patrimonial - 2010.
2.1.6 ASSUNTO - BENS IMOBILIÁRIOS

2.1.6.1 - CONSTATAÇÃO: (002)

Ausência de registro no Sistema SPIUnet de imóvel de uso especial da União informado no Relatório
de Gestão.

A CEAGESP informou nos Quadros A.11.1 e A.11.3 do Relatório de Gestão ter utilizado, durante o
exercício de 2010, um imóvel de propriedade da União no Município de Catanduva. Nos quadros
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 referenciados  não há menção ao valor do imóvel, ou a eventuais despesas executadas para sua
manutenção.  Em planilha extraída do Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da
União – SPIUnet não consta nenhum imóvel sob responsabilidade da UG 225001 (Companhia de
Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo).
Questionados  por  meio  da  SA nº  201109414/31,  os  gestores  encaminharam o  mesmo  parecer
jurídico  apresentado  para  justificar  a  ausência  de  cadastramento  dos  imóveis  que  compõem o
patrimônio da Empresa, não se manifestando em relação ao imóvel em foco, que é de propriedade
da União.

CAUSA:
Os gestores não utilizam o Sistema SPIUnet como ferramenta de controle dos imóveis da União sob
sua responsabilidade.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
"A  necessidade  de  registro  será  encaminhada  para  o  Órgão  competente  do  Ministério  do
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  a  fim  de  atender  à  recomendação  do  Controle  Interno
Federal, caso assim seja entendido."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
Em sua  manifestação,  os  gestores  reiteram  a  ausência  de  utilização  do  Sistema  SPIUnet.  A
recomendação resta mantida para posterior verificação de sua implementação.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Recomendamos aos gestores que procedam imediatamente ao registro do imóvel de propriedade da
União localizado no Município de Catanduva no Sistema SPIUnet, providenciando a atualização das
informações  pertinentes.

2.1.6.2 - INFORMAÇÃO: (068)

Conforme detalhado em item específico deste  relatório, a  CEAGESP informou, no Relatório de
Gestão referente  ao exercício de  2010,  ter  sob sua  responsabilidade  apenas um imóvel de  uso
especial da União, no Município de Catanduva.
Por meio da SA nº 201109414/01, solicitou-se a disponibilização do inventário de bens imóveis da
CEAGESP e  informações sobre a utilização, pela CEAGESP, do Sistema de Gerenciamento dos
Imóveis de Uso Especial da União – SPIUnet.
Os gestores apresentaram relação com 52 imóveis distribuídos por todo o Estado, acompanhada do
Parecer  Jurídico  nº  199/2011,  emitido  pela  Chefe  de  Seção  de  Processos  Cíveis  de  sua
Coordenadoria Jurídica – COJUR em 02/06/2011, com o seguinte teor:
“Trata-se  de  solicitação  de  emissão  de  parecer  jurídico  instado  pela  Auditoria  Interna  da
CEAGESP  acerca  da  necessidade  de  registro  de  seus  imóveis  junto  à  SPU –  Secretaria  do
Patrimônio da União, órgão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
O pedido de emissão de parecer decorre de considerações apresentadas pela Controladoria Geral
da União, órgão este que entende ser necessário o cadastramento de imóveis da CEAGESP no
Sistema  de  Gerenciamento  de  Bens  Imóveis  de  Uso  Especial  da  União  (SPIUnet),  diante  da
detenção, pela União, de 99% de suas ações.
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Efetivamente, que a CEAGESP é uma sociedade de economia mista, vinculada ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como dispôs o Decreto Federal n° 2.512, de 09 de março
de 1998, editado pela Presidência da República, que tem como acionista majoritária a União.
A União, por meio do Decreto n 2.504, de 26 de fevereiro de 1998, dispôs sobre a inclusão da
CEAGESP no Programa Nacional de Desestatização – PND, depositando as ações representativas
da participação acionária no Fundo Nacional de Desestatização – FND.
Compete-lhe  a  exploração  de  atividade  básica  de  instalação  de  entrepostos,  sob  a  sua
administração,  permitindo  a  utilização  por  terceiros  para  comercialização  de  produtos
agropecuários, avícolas e pesqueiros, executando ainda serviços conexos e praticando quaisquer
atos pertinentes aos seus fins (artigo 3º do Estatuto Social).
No caso da CEAGESP, avulta  em importância o aspecto público,  pois o dever  de fomentar  e
implementar  as  medidas  necessárias  para  armazenar  e  regular  os  estoques  de  alimentos  é
concorrentemente da União, dos Estados Federados, do Distrito Federal  e dos Municípios, ou
seja, da Administração Direta que, no entanto, no caso, foi repassado à CEAGESP, mas sem que
as características de direito público da atividade fossem afastadas.
Entretanto, a própria empresa tem o seu patrimônio. São bens públicos de uso especial, ainda que
integrando o patrimônio da empresa estatal. Embora não enquadrados no conceito de bem público
contido no artigo 65 do Código Civil, porque não pertencentes à União, Estados ou Municípios,
correspondem ao conceito de bens de uso especial do artigo 66, inciso II, do mesmo Código. Neste
horizonte, a doutrina e  jurisprudência dominantes posicionam-se no sentido de que os bens de
titularidade das entidades paraestatais (aqui incluída a CEAGESP como sociedade de economia
mista) são bens públicos com destinação especial e administração particular das instituições a que
foram transferidos para consecução dos fins estatutários.
Além  disso,  a  Orientação  Normativa  ON–GEAPN–  007  do  Ministério  do  Planejamento,
Orçamento  e  Gestão  que  trata  do  acesso  ao  Sistema de  Gerenciamento  dos  Imovéis  de  Uso
Especial da União – SPIUnet, prevê em seu item 3.1. que os ‘3.1 Imóveis de uso especial da União
são os imóveis de propriedade da União, Fundações, Autarquias e Empresas Estatais dependentes,
nos termos da Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000’.
A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000, por sua vez, traz em seu artigo 2º o conceito
de empresa estatal dependente.
Vejamos:
‘Art. 2º. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença,
direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos
financeiros para  pagamento  de  despesas com pessoal  ou  de  custeio  em geral  ou  de  capital,
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária.’
Ocorre que a CEAGESP não recebe recursos financeiros de seu ente  controlador (no caso, a
União), sob nenhum título, o que vale dizer que não poderia ser considerada como empresa estatal
dependente e, portanto,  os bens imóveis de seu patrimônio não se enquadrariam como de uso
especial da União passíveis de cadastramento no Sistema de Gerenciamento de Bens Imóveis de
Uso Especial da União (SPIUnet).
Por todo o exposto, opina-se, SALVO MELHOR JUÍZO, pela desnecessidade de cadastramento dos
bens imóveis de propriedade da CEAGESP no Sistema de Gerenciamento de Bens Imóveis de Uso
Especial da União (SPIUnet).
De qualquer forma, é recomendável o pronunciamento do Tribunal de Contas da União sobre o
assunto,  razão  pela  qual  se  sugere  que  este  órgão  seja  consultado  sobre  o  assunto.  É  o
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entendimento, sub censura.”
Depreende-se  que  a  Empresa  sustenta  que  os  imóveis  que  compõem seu  patrimônio  não  se
enquadram na categoria de bens de uso especial da União, ainda que todos estejam destinados a sua
atividade-fim, precipuamente pública. Cabe ressaltar que tais imóveis não vêm se beneficiando da
limitação ao direito de tributar imposta pela alínea “a” do inciso VI do art. 150 da Constituição
Federal, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir impostos sobre
patrimônio,  renda  ou  serviços,  uns  dos  outros.  Ao  contrário,  e  em  consonância  com  sua
interpretação, a CEAGESP vem contabilizando e dispondo de tal patrimônio de acordo com a Lei nº
6.404/76.
Em face da relevância e materialidade da questão, esta equipe concorda com os gestores quanto à
conveniência  e  oportunidade  de  manifestação  do  Egrégio  Tribunal de  Contas da  União  a  esse
respeito.
Outrossim, com o objetivo de analisar a qualidade da gestão do patrimônio imobiliário da CEAGESP
no exercício de 2010,  encaminhou-se a SA nº 201109414/11, solicitando informações relacionadas
aos controles internos da área, como a existência de setor responsável, o grau de formalização e
divulgação dos processos de trabalho e a adoção de rotinas de acompanhamento da manutenção e
ocupação dos imóveis.  Demandou-se,  ainda,  que  os gestores prestassem informações adicionais
acerca  dos imóveis constantes da planilha apresentada a  esta  equipe como Inventário  dos Bens
Imóveis, no que tange às datas da última avaliação realizada para cada um deles, bem como às
despesas realizadas pela Empresa em 2010 com sua conservação e manutenção.
Em resposta,  os  responsáveis  encaminharam planilha  de  “Resumo  do  Imobilizado”,  elencando
reformas e aquisições realizadas. No que tange aos controles internos da área, as informações foram
encaminhadas como Anexo III do Ofício nº 007/2011/AUDIN.
Em 29/07/2011, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o Ofício nº 114/2011/PRESD,
com a seguinte manifestação em relação a este tema:
"Será encaminhado Oficio ao TCU, solicitando posicionamento acerca da necessidade de registro
dos imóveis da Cia."

2.1.7 ASSUNTO - MOVIMENTAÇÃO

2.1.7.1 - CONSTATAÇÃO: (011)

Reiteração das práticas de contratação e nomeação para funções de confiança e cargos em comissão
em desacordo com as determinações do TCU e com as recomendações da CGU - descumprimento
do TAC nº 024/2009, celebrado com o Ministério Público do Trabalho.

Há  pelo  menos  5  anos,  esta  CGU-R/SP  vem  apontando  irregularidades  nas  contratações  e
nomeações para funções de confiança e cargos em comissão pela CEAGESP. Conforme já apontado
no item 5.1.1.1 do Relatório nº 246698, de Auditoria de Avaliação da Gestão 2009 da CEAGESP,
tais constatações já haviam gerado determinações por parte do Tribunal de Contas da União e do
Ministério Público do Trabalho, quais sejam:
-  Acórdão  1.727/2008,  Segunda  Câmara;  Processo  019.170/2006-4  (Prestação  de  Contas  -
Exercício: 2005):
"9.8. determinar à Companhia de Entrepostos e Armazéns do Estado de São Paulo - Ceagesp que:
9.8.1.  observe  que,  quando  da  contratação  de  funcionários  para  seus  quadros,  o  mero
preenchimento  de  formulários/declarações  pelos  candidatos  não  supre  a  apresentação  de
documentação comprovatória de que  estes atendem aos requisitos exigidos para o cargo pelo
edital de concurso público e/ou pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Ceagesp;
9.8.2.  faça  constar  das  pastas  funcionais  de  seus  funcionários  documentação  completa  que
comprove a regularidade da contratação;
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9.8.3. reveja seu Plano de Cargos de modo a definir com clareza as atribuições de cada cargo,
evitando o provimento de funções que se caracterizariam como cargos, sem a realização prévia de
concurso público;"
- Acórdão nº 6.370/2009, Primeira Câmara; Processo TC-018.882/2008-5 (Prestação de Contas
- Exercício: 2007):
"1.5. Determinar:
1.5.1 à Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - Ceagesp que: (...)
c)  abstenha-se  de  contratar  funcionários  para  cargos  em  comissão  que  não  atendam  ao
pressuposto  para  o  exercício  do  cargo:  relação  de  confiança  e  função  de  assessoramento  à
Presidência e  à Diretoria,  atentando-se para que as atividades exercidas não se caracterizem
como  permanentes e  rotineiras,  passíveis  de  serem realizadas  por  ocupantes  de  cargos  cujo
provimento se dá por meio de concurso público;
d) regularize a situação dos funcionários de matrículas 49792, 49788 e 49662, que não possuem
os requisitos exigidos para o cargo;"
- Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 24/2009, firmado em 02/03/2009 entre
a CEAGESP e a Ministério Público do Trabalho – Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª
Região:
 "CLAÚSULA PRIMEIRA. O CEAGESP se compromete,  nas suas contratações de pessoal para
ocupar funções de confiança e cargos em comissão, declarados de livre nomeação e exoneração,
observar o seguinte:
I.  As funções de confiança,  declaradas de  livre  nomeação e  exoneração, devem ser  exercidas
exclusivamente  por  servidores  ocupantes  de  emprego  permanente  (concursados),  apenas  nas
atribuições de direção, chefia e assessoramento (CF, art. 37, V);
II. Os cargos em comissão devem ser preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições
e  percentuais  mínimos  previstos  em  lei,  para  execução  de  atribuições  de  direção,  chefia  e
assessoramento  superior  relacionados  exclusivamente  aos  encargos  referentes  à  gestão  da
entidade.
Parágrafo único. Somente serão criadas e mantidas funções de confiança e de comissão desde que
as respectivas atribuições sejam compatíveis com a natureza desta espécie de investidura, não
sendo admitido para este fim, o exercício de tarefas meramente burocráticas ou operacionais e de
natureza puramente profissional, tais como de auxiliar administrativo, assistente administrativo e
auxiliar e assistente de gabinete.
CLÁUSULA SEGUNDA. A CEAGESP se compromete a adequar o quadro de pessoal ao disposto
no artigo 37, incisos II, V e IX, da Constituição da República, especialmente quanto aos servidores
admitidos  sem  concurso  público  para  funções  de  confiança  ou  cargo  de  comissão,  cujas
respectivas  atribuições  sejam  incompatíveis  com  a  natureza  desta  espécie  de  investidura,
efetuando a demissão dos trabalhadores contratados irregularmente,  observado o disposto no
Enunciado 363 do C. TST, no prazo de 14 (catorze) meses."
Em 15/02/2011, o Egrégio Tribunal reiterou, por meio do Acórdão nº 839/2011 - 2ª Câmara -
Processo TC-029.116/2010-4 (Prestação de Contas - Exercício: 2009):
“(...)  1.7.  Alertar  à  CEAGESP  que  a  reincidência  no  descumprimento  das  determinações
constantes do Acórdão TCU nº 1727/2008 - Segunda Câmara poderá ensejar a aplicação de multa
aos responsáveis.(...)”
 
Solicitou-se, por meio da SA nº 201109414/01, a relação dos empregados que ocuparam cargos em
comissão, funções de confiança, assim como dos participantes de órgãos colegiados no exercício de
2010, com nome, CPF, datas de admissão e demissão e respectivos números de processos.
Com o objetivo de verificar o cumprimento das recomendações anteriores desta CGU-R/SP e das
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determinações do TCU, foram analisados os prontuários dos funcionários que, de acordo com as
planilhas disponibilizadas,  teriam sido  contratados  e/ou  nomeados para  cargos  em comissão  no
decorrer do exercício em foco. Além disso, analisaram-se casos específicos que tinham sido objeto
de constatações anteriores.
As  falhas verificadas  foram apontadas aos gestores por  meio  da  SA nº  201109414/31  e  estão
elencadas abaixo, juntamente com as justificativas apresentadas pela CEAGESP em 21/06/2011,
por meio da Comunicação Interna DEARH nº 024/11.
1)                 Descumprimento  do  TAC  nº  24/2009,  cujo  prazo  expirou  em 01/05/2010.  Cabe
destacar  que  em 19/01/2011,  os  gestores  haviam encaminhado  a  esta  CGU-R/SP  o  Ofício  nº
014/2011/PRESD, com o seguinte teor:
“Vimos, por meio deste Ofício, informar que realizamos no dia 03/01/2011 o cumprimento do TAC
firmado em 02/03/2009 com a Procuradoria Regional  do Trabalho – 2ª  Região,  com isso,  as
funções de confiança foram ocupadas por empregados de carreira (concursados), sendo que os
não concursados (cargos em comissão) passaram a ocupar  somente as atribuições de direção,
chefia e assessoramento, nos termos no art.37, V da CF/1988. Ressaltamos que esta informação
será incluída no Plano de Providências Permanente.
Porém, informamos que excepcionalmente duas funções (chefia de controladoria geral e Seção de
análise de custos) permanecem ocupadas por empregados não concursados.
Para essas duas funções não havia empregados concursados que possuíssem os pré-requisitos
exigidos para tais funções. Sendo que para a primeira, houve uma seleção externa de currículos
no ano de 2007 (função de contador), já para a segunda função  - chefe da seção de custos, foi
realizada  uma  seleção  interna  em  2010,  entre  os  empregados  da  CEAGESP,  e  não  houve
habilitados.
Conforme  firmado  com  a  Procuradoria  Regional  do  Trabalho  o  não  cumprimento  do  TAC
ensejará multa à CEAGESP, visando evitar prejuízos à Cia., solicitamos, respeitosamente, uma
análise da CGU sobre o fato de mantermos em nosso quadro estes empregados nas atuais funções
de confiança.”
Os dois funcionários citados são os de matrículas 49868 e 49943. Durante os trabalhos de campo,
em junho de 2011, esta equipe constatou a manutenção da situação, tendo em vista que ambos, não
concursados, continuavam ocupando os cargos privativos de funcionários de carreira. O primeiro,
objeto de relatórios anteriores desta CGU-R/SP, foi nomeado em 27/11/2007. O segundo conta com
o agravante de ter sido contratado em 2010, em plena vigência do TAC, sem a comprovação dos
requisitos de escolaridade e experiência. Para ocupar a Chefia da Seção de Análise de Custos, além
de  concursado,  o  funcionário deveria  possuir  formação em Ciências Contábeis e  comprovar ao
menos 8 anos de experiência profissional, de acordo com o Plano de Cargos vigente em 2010. No
prontuário do empregado, no entanto, consta Certificado de Licenciatura em Matemática e cópias
da CTPS atestando registro durante 4 anos como representante de vendas e gerente de contas na
área de telefonia.
Justificativa: Matr. 49868: “Estamos treinando um funcionário para substituí-lo. Informamos que
será contratado um Analista – Nível I – Área de Atuação: Contábil para que as atividades da área
não sejam prejudicadas. Prazo: 3 meses.”
2)                 No  que  tange  ao  cumprimento  do  Acórdão  nº  6.370/2009,  constatou-se  que  a
CEAGESP voltou a  nomear  indevidamente  o funcionário de  matrícula  49662 a  uma Chefia  de
Seção. Durante os trabalhos da auditoria de avaliação da gestão 2009, em 27/04/2010, a Gerente do
Departamento de Recursos Humanos havia informado que o empregado havia retornado ao cargo de
origem, Advogado. Verificou-se, no entanto, que em 01/06/2010 o mesmo foi reconduzido para a
Chefia  de  Seção  da  SEFIP,  cargo  privativo de  contadores,  de  acordo  com o  Plano  de  Cargos
vigente.
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Justificativa: Matr. 49662: “A Diretoria já deliberou a transferência, portanto o funcionário está
repassando as atividades ao substituto e em 01/07 estará retornando a COJUR.”
3)                 Das contratações e/ou nomeações realizadas durante o exercício em foco, constatou-se
que as relacionadas na tabela abaixo não estão consistentes com os requisitos estipulados no Plano
de Cargos então vigente:

Matr. Cargo Requisitos
Documentação
constante do
prontuário

Justificativa apresentada

49943
Chefe de Seção II
– SEANC desde
01/06/2010

Concursado,
Escolaridade: Superior
Completo em Ciências
Contábeis, 8 anos de
experiência

Licenciatura em
Matemática,
comprovação de 4
anos de experiência

“O DECAL –
Departamento Comercial
e suas Seções (SEANC e
SECAC) foram criados
após o PCCS vigente
(2002) que definiu os
pré-requisitos para o
exercício da função.
As descrições das
atividades, bem como, os
pré-requisitos estão
contemplados no novo
PGECF – Plano
Gerencial de Empregos
Comissionados e
Funções.”

49013
Chefe de Seção II
–SECAC desde
15/08/2010

Concursado,
Escolaridade: Superior
Completo em
Administração de
Empresas, Marketing,
Economia,
Agronomia, 8 anos de
experiência

Concursado desde
1999, Engenheiro.
Sem comprovante de
experiência
profissional.

49944
Chefe de Seção II
– SEPES desde
07/10/2010

Concursado,
Escolaridade: Superior
Completo em
Administração de
Empresas, ou áreas
afins, 8 anos de
experiência

Concursada, Bacharel
em Desenho
Industrial, MBA
Gestão de Negócios
8 anos de experiência
27/01/2009 a
12/04/2010 – Chefe
de Seção II - SEDAP
CEAGESP

“Embora a funcionária
não atenda ao requisito
(Administração ou áreas
afins), possui ampla
experiência
(comprovada) em Folha
de Pagamento, Cálculo
de Férias, Rescisão,
Encargos (IRRF, FGTS e
INSS), Anuais (DIRF e
RAIS), CAGED,
Admissão, Demissão e
Afastamentos. Possui
MBA em Gestão de
Negócios – Programa de
Desenvolvimento para
Gestores (Área: Ciências
Sociais Aplicadas –
Administração),
contemplando Gestão de
Pessoas.”

49935
Gerente do
Departamento

Escolaridade: Superior
Completo em

Bacharel em Ciências
Econômicas. Mestre

“Documentos
comprobatórios, ver

28 de 88



Financeiro desde
20/01/2010

Administração de
Empresas, Ciências
Contábeis, Economia,
Direito ou afins.
10 anos de experiência

em Administração.
Menos de 2 anos de
experiência
comprovada.

anexo.”

49938

Assistente
Executivo II,
lotado na
Presidência, desde
12/04/2010

Escolaridade: Superior
Completo, 4 anos de
experiência

Certificado de
Colação de Grau em
Administração – 2006,
menos de 3 anos de
experiência

“Apresentou registro na
CTPS:
Auxiliar Administrativo –
WCA Serviços
Empresariais S/C Ltda
24/09/2001 a 29/11/2003
Assistente Operacional
Sênior – Rodoviário São
Joaquim Ltda.
03/01/2005 a
22/07/2005.”

49662
Chefe de Seção II
da SEFIP, desde
01/06/2010

Concursado,
Escolaridade: Superior
Completo - Ciências
Contábeis
8 anos de experiência

Concursado, Bacharel
em Direito, Assessor
Jurídico da Prefeitura
de Itariri em
10/11/2003,
Advogado na
CEAGESP desde
01/12/2004

“A Diretoria já deliberou
a transferência, portanto
o funcionário está
repassando as atividades
ao substituto e em 01/07
estará retornando a
COJUR.”

49936

Gerente do
Departamento de
Manutenção,
desde 01/02/2010

Escolaridade: Superior
completo em
Engenharia, 10 anos
de experiência

Diploma: Título de
Arquiteta – PUC
Campinas, sem
comprovação de
experiência
profissional

“Documentos
comprobatórios, ver
anexo.”

49945

Assistente
Executivo II,
lotado na
Presidência desde
01/07/2010

Escolaridade: Superior
Completo; 4 anos de
experiência

Duas declarações do
Centro Universitário
de Araraquara,
firmadas pela mesma
pessoa –
Secretário-Geral -
uma de 1985 (RG do
Secretário era
336.577-
Min.Exército) e outra
de 22/06/2010 (RG do
Secretário é
1.288.411-X) –
atestam que o
funcionário concluiu o
curso de
Administração em

“Apresentou registro na
CTPS: Gerente Adj. de
Produção – Banco
Mercantil
01/11/1993 a 08/06/1994
Gerente Financeiro –
Neytex Comercial Ltda
01/08/1997 a 29/10/1997
Gerente de Vendas I –
Banco Nacional S.A.
01/11/1989 a 02/08/1993
Contep – Poços
Profundos
10/07/1994 a 29/07/1997
Quanto ao estágio, o
funcionário informou
verbalmente que está em
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1981, mas para a
obtenção do diploma
deveria apresentar
Estágio Profissional
Supervisionado. Sem
comprovante de
experiência
profissional.

fase de conclusão.
Solicitamos declaração
da faculdade para
comprovar a
informação.”

4)                 A leitura das planilhas apresentadas permitiu constatar a existência de funcionários de
carreira ocupando funções que, de acordo com o Plano de Cargos vigente no exercício de 2010,
teriam como pré-requisito a escolaridade superior:
Matrícula Cargo Escolaridade

30223 Chefe de Seção SECME

Superior Incompleto
49600 Chefe de Seção SEGOP

22470 Chefe de Seção SESAP

37679 Chefe de Seção SESEG

23747

Gerentes de Operações Ensino Médio Completo
23929

24053

12622
Justificativa:  “Os funcionários citados estão respondendo interinamente,  por  possuírem muito
conhecimento sobre  a área  e  experiência,  embora  não  tenham a  escolaridade  exigida.  Estão
respondendo até que seja admitido e/ou treinado um substituto que possa ser designado para o
exercício da função.”
 
5)                 Inconsistências  nas  informações  prestadas  por  meio  de  planilha  eletrônica
disponibilizada em resposta à SA nº 201109414/01:
a)       Em análise aos prontuários das matrículas 49922 e 49929, verificou-se que a regularização de
sua  situação anterior,  por meio da nomeação para  novos cargos,  ocorreu em 04/01/2011 e  não
04/01/2010, conforme consta da planilha citada. Trata-se de dois funcionários não concursados que
ocupavam  indevidamente  chefias  de  seção,  tiveram  seus  contratos  rescindidos  e  foram
recontratados como Assistentes Executivos.  Desta  forma, evidencia-se  que as irregularidades se
mantiveram no exercício em foco, ao contrário do que se depreende da leitura da planilha;
b)      O funcionário de matrícula 22470 não possui Ensino Superior Completo, conforme informado
na planilha. O mesmo está relatado no item “1” desta constatação como ocupando Chefia de Seção
sem os requisitos necessários. No entanto, tal apuração só foi possível por meio da análise de seu
prontuário, tendo em vista que a informação da planilha está incorreta.
Justificativa: “Verificamos ser erro de digitação. A planilha fornecida é um controle em Excel
realizado pela área. No caso das datas, por ser informação alterada no início do ano (2011),
erroneamente,  foi  informado  2010.  Quanto  à  escolaridade  referente  à  matrícula  22470
verificamos que  não  foram alterados todos os campos,  pois  o  funcionário  que  anteriormente
respondia pela Seção possuía Superior Completo, mas não era concursado”.
6)                 A análise do prontuário do funcionário de matrícula 22470, citado nos itens “4” e “5b”
acima, revelou que o mesmo vem ocupando cargo de nível superior (Analista de Sistema e Métodos
Pleno) desde 2003, sem a devida escolaridade.
Justificativa:  “O  funcionário  irá  concluir  o  Bacharelado  em  Sistemas  da  Informação,  em
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Setembro/2011.”
7)                 No Quadro A.5.1. - COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE RECURSOS HUMANOS do
Relatório de Gestão, a CEAGESP informou contar com lotação efetiva, em 31/12/2010, de 609
servidores  de  carreira,  não  informando  sobre  as  outras  categorias  da  tabela.  Tal  informação
revela-se inconsistente uma vez que a Empresa dispõe de funcionários não concursados entre seus
quadros.
Justificativa:  “A quantidade  não  foi  desmembrada  por  não  existir  itens  compatíveis  com as
contratações da empresa – CLT / Economia Mista.”
8)                 Funcionários registrados indevidamente com CBO de Administrador:
- Matr. 49937: Bacharel em Direito - Assessor Técnico e Assistente Executivo;
- Matr. 50029: Tecnólogo em Gestão de Segurança Empresarial - Assistente Executivo; e
- Matr. 49942: Bacharel em Ciências Sociais – Assistente Executiva.
Justificativa: “No sistema Starsoft, os CBOs estão vinculados ao campo função, nestes casos o
registro está composto da seguinte  forma:  Cargo (Cargo de  Confiança) e  Função (Assistente
Executivo) – que aceita um único CBO, não sendo possível vincular diretamente aos funcionários.
Os CBOs serão revisados e alterados.”
 
De maneira geral, a Comunicação Interna DEARH nº 024/11 segue o mesmo padrão protelatório
das  respostas  encaminhadas  nas  auditorias  anteriores realizadas  por  esta  CGU-R/SP,  conforme
análise:
1)                 Ainda que de acordo com o TAC nº 24/2009, desde o dia 01/05/2010 a CEAGESP não
pudesse  contar  com funcionários não concursados ocupando Chefias de  Seção,  a  irregularidade
persistiu  em  dois  casos.  Em  21/06/2011,  os  gestores  informaram  que  no  prazo  de  3  meses
regularizarão  um deles  (Matr.49868),  que,  por  sinal,  ocorre  desde  2007.  Em relação  ao  outro
(Matr.49943), cuja contratação em 01/06/2010 foi de encontro ao TAC, não houve manifestação. O
caso  foi  citado  apenas  no  que  tange  à  ausência  de  pré-requisitos  de  formação  e  experiência
profissional.
2)                 Novamente, os gestores apenas manifestam a intenção de proceder à regularização do
caso, que já chegou a ser objeto do Acórdão nº 6370/2009 (Matr. 49662).
3)                  Contratações e/ou nomeações realizadas em 2010 sem os pré-requisitos estipulados no
Plano de Cargos então vigente:
Matr. Justificativa apresentada Análise

49943

“O DECAL – Departamento Comercial e
suas Seções (SEANC e SECAC) foram
criados após o PCCS vigente (2002) que
definiu os pré-requisitos para o exercício
da função.
As descrições das atividades, bem como, os
pré-requisitos estão contemplados no novo
PGECF – Plano Gerencial de Empregos
Comissionados e Funções.”

Caso já analisado no item “1” acima. No
PCCS vigente em 2010, havia pré-requisitos
para a Chefia da Seção Contábil, Fiscal,
Patrimonial, Custos e Orçamento, aplicáveis
para a nova Seção de Análise de Custos. O
novo Plano Gerencial de Empregos
Comissionados e Funções não foi aprovado
pelo DEST até a presente data.

49013

A Seção Comercial (SECAC) já existia no
plano vigente. O novo Plano Gerencial de
Empregos Comissionados e Funções não foi
aprovado pelo DEST até a presente data.

49944

“Embora a funcionária não atenda ao
requisito (Administração ou áreas afins),
possui ampla experiência (comprovada) em

Justificativa acatada, em função da
especialização comprovada.
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Folha de Pagamento, Cálculo de Férias,
Rescisão, Encargos (IRRF, FGTS e INSS),
Anuais (DIRF e RAIS), CAGED, Admissão,
Demissão e Afastamentos. Possui MBA em
Gestão de Negócios – Programa de
Desenvolvimento para Gestores (Área:
Ciências Sociais Aplicadas –
Administração), contemplando Gestão de
Pessoas.”

49935 “Documentos comprobatórios, ver anexo.”
Foram encaminhadas cópias de páginas de
registro de CTPS sem a identificação de seu
titular.

49938

“Apresentou registro na CTPS:
Auxiliar Administrativo – WCA Serviços
Empresariais S/C Ltda
24/09/2001 a 29/11/2003
Assistente Operacional Sênior –
Rodoviário São Joaquim Ltda.
03/01/2005 a 22/07/2005.”

A manifestação corrobora a constatação de
que o funcionário não preenche os requisitos.

49662

“A Diretoria já deliberou a transferência,
portanto o funcionário está repassando as
atividades ao substituto e em 01/07 estará
retornando a COJUR.”

Analisado no item “2” acima.

49936 “Documentos comprobatórios, ver anexo.”
Não houve menção ao fato de a funcionária
não ser Engenheira.

49945

“Apresentou registro na CTPS: Gerente
Adj. de Produção – Banco Mercantil
01/11/1993 a 08/06/1994
Gerente Financeiro – Neytex Comercial
Ltda
01/08/1997 a 29/10/1997
Gerente de Vendas I – Banco Nacional S.A.
01/11/1989 a 02/08/1993
Contep – Poços Profundos
10/07/1994 a 29/07/1997
Quanto ao estágio, o funcionário informou
verbalmente que está em fase de
conclusão. Solicitamos declaração da
faculdade para comprovar a informação.”

A comprovação de experiência profissional
ora apresentada não constava do prontuário,
demonstrando que a exigência não foi
verificada à época da admissão. A justificativa
encaminhada confirma a ausência de
escolaridade superior concluída pelo
funcionário.

De  forma  geral,  restam evidenciadas  a  morosidade  e  resistência  com que  os  gestores  vêm se
submetendo às decisões dos órgãos de controle. Medidas saneadoras são, muitas vezes, seguidas de
outras  em  sentido  contrário,  como  se  viu  em  relação  ao  empregado  objeto  do  Acórdão  nº
6370/2009, assim como no caso do funcionário não concursado contratado irregularmente em plena
vigência do TAC nº 24/2009.
Esta  equipe teve acesso à  proposta  de Plano Gerencial de  Empregos Comissionados e  Funções
encaminhado pelos gestores ao DEST. Uma vez aprovado e vigente, o plano tornaria regulares os
casos  citados  no  item “4”  acima,  não  elidindo,  porém a  constatação  apontada  em relação  ao
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exercício em foco.
Cabe  ressaltar  que  o  plano  proposto  caracteriza-se  por  diminuir  as  exigências de  escolaridade,
especialização e tempo de experiência para o preenchimento dos cargos comissionados e funções de
confiança.
Na opinião desta equipe, ao manter o acesso das Gerências de Departamento a funcionários não
concursados, o projeto vai de encontro ao espírito do Acórdão TCU nº 6.370/2009 – 1ª Câmara, que
na alínea “c” de seu item 1.5.1 determinou à CEAGESP: “abstenha-se de contratar funcionários
para cargos em comissão que não atendam ao pressuposto para o exercício do cargo: relação de
confiança e  função de  assessoramento à Presidência e  à  Diretoria,  atentando-se  para que  as
atividades exercidas  não  se  caracterizem como  permanentes  e  rotineiras,  passíveis  de  serem
realizadas por  ocupantes de cargos cujo provimento se  dá por  meio de concurso público”.  As
atividades das Gerências de Departamento são permanentes e rotineiras, eminentemente técnicas, e
o excesso de alternâncias em sua ocupação pode gerar instabilidade no funcionamento da Empresa.

CAUSA:
Os  gestores  não  priorizaram a  implementação  das  medidas  recomendadas  pelas  auditorias  de
exercícios anteriores e pelo TAC nº 24/2009.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
"Recomendação 1:
Matrículas: 49868 e 49943 – Regularizando a constatação, as evidências serão apresentadas no
Plano de Providências Permanente;
Recomendação 2:
Matrícula 49662:
O funcionário atenderá os pré-requisitos, conforme Plano Gerencial de Cargos e Salários.
Pré- Requisitos:
Escolaridade: Licenciatura e/ou bacharelado em qualquer formação.
Experiência: 3 anos de vivência profissional na área ou em atividades correlatas.
Recomendação 3:
Matrículas  :  49013;  49945  e  22470  -  Regularizando  a  constatação,  as  evidências  serão
apresentadas no Plano de Providências Permanente;
Matrículas: 49935; 49938; 49936; 30223; 49600; 37679; 23747; 23929; 24053; 12622:
Os funcionários atendem os pré-requisitos, conforme Plano Gerencial de Cargos e Salários.
Obs: Plano Gerencial de Cargos e Salários encaminhado ao MAPA em 15/06/11 Ofício 088/2011
/PRESD
Quanto às recomendações: 4, 5, 6 e 7, iremos apresentar as evidências no Plano de Providências
Permanente."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
As recomendações restam mantidas, tendo em vista que nenhuma documentação comprobatória de
regulamentação foi encaminhada a esta CGU-R/SP.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Recomendamos aos gestores que regularizem imediatamente a situação dos cargos e/ou funções
ocupados em desacordo com o Acórdão nº 6.370/2009, TCU-Primeira Câmara (Matr. 49662) e com
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o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 24/2009, firmado em 02/03/2009 entre a
CEAGESP e a Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região
(Matrs. 49868 e 49943). 

 
Recomendação 2: 

Recomendamos aos gestores que procedam à apuração de responsabilidade pelo descumprimento,
no exercício de 2010, do Acórdão nº 6.370/2009, TCU-Primeira Câmara (Matr. 49662) e do Termo
de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 24/2009.

 
Recomendação 3: 

Recomendamos aos gestores que providenciem o saneamento das falhas verificadas na ocupação de
cargos e/ou funções pelos funcionários de matrículas 49013, 49935, 49938, 49936 e 49945, 30223,
49600, 22470, 37679, 23747, 23929, 24053 e 12622.

 
Recomendação 4: 

Recomendamos aos gestores que procedam à apuração de responsabilidade pela aceitação de
documento que atesta a ausência de escolaridade superior (já que traz informação expressa de que a
obtenção do diploma estaria condicionada à apresentação de comprovação de Estágio) para
preenchimento de cargo com tal requisito (Matr. 49945).

 
Recomendação 5: 

Recomendamos aos gestores que atentem para o devido preenchimento da Classificação Brasileira
de Ocupações - CBO de seus funcionários.

 
Recomendação 6: 

Recomendamos aos gestores que busquem orientações e aprimorem o preenchimento dos quadros
referentes à área de Recursos Humanos de seus Relatórios de Gestão, evitando a consignação de
informações inconsistentes.

 
Recomendação 7: 

Recomendamos à Auditoria Interna a realização de trabalho específico para apurar a ocorrência de
outros cargos privativos de nível superior por funcionários com escolaridade insuficiente, tendo em
vista a permanência do empregado de matrícula 22470 nessa situação desde 2003.

2.1.8 ASSUNTO - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS

2.1.8.1 - CONSTATAÇÃO: (007)

Falha  nos  controles  da  entrega  das  declarações  de  bens  e  rendas  gerando  inconsistência  na
informação do Relatório de Gestão.
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Em resposta à SA nº 201109414/01, que solicitou informações acerca das rotinas utilizadas para o
controle da entrega anual, ao Setor de Recursos Humanos, das cópias das Declarações de Ajuste
Anual do Imposto  de  Renda  da  Pessoa  Física,  os  gestores informaram,  por  meio  do Ofício  nº
005/2011/AUDIN:
“Anualmente,  após o período de  entrega das declarações de Imposto de Renda Pessoa Física
(30/04),  o  DEARH  solicita  -  via  e-mail,  aos  empregados  (diretores,  conselheiros  e  demais
funcionários) que encaminhem os referidos documentos para arquivo:
O Controle é feito através de uma relação de funcionários mantida no DEARH;
Na medida  em que  o  DEARH recebe  o  documento  solicitado,  baixa  da  relação  o  respectivo
funcionário que entregou, e ao final do prazo, os casos não recebidos são cobrados novamente,
até o efetivo recebimento;
Após o recebimento, as declarações ficam arquivadas no DEARH, sendo que os funcionários que
mandam os  documentos  lacrados,  assim  permanecem,  já  aqueles  que  mandam  a  declaração
“solta” é mantido dessa forma no arquivo - a disposição dos Órgãos de controle, caso solicitado
para exame.”
Em anexo, os responsáveis encaminharam cópia do e-mail enviado pela Gerente de Administração
de Recursos Humanos aos funcionários da CEAGESP, com o seguinte teor:
“Senhores Funcionários,
 Em cumprimento ao disposto na legislação vigente, solicitamos o envio até 15/05/2010, cópia da
Declaração de Bens e Patrimônio relativa ao exercício de 2010, ano-base 2009, incluindo cônjuge
e pessoas sob sua dependência econômica, para efeito de registro e arquivo no DEARH.
 O procedimento, previsto na Lei nº 8.429/92, tem o objetivo de permitir  a análise da evolução
patrimonial  do  agente  público,  a  fim  de  verificar  a  compatibilidade  dessa  variação  com os
recursos e disponibilidades que compõem o seu patrimônio.
O artigo 13 da Lei nº 8.429/92 condiciona a posse e exercício do agente público à entrega da
declaração  de  bens e  valores que  compõem o  seu  patrimônio  privado  e  estabelece  que  essa
declaração deverá ser atualizada anualmente.”
Com o objetivo de confirmar o recebimento das declarações de bens e rendas durante o exercício de
2010 (ano-base 2009),  no dia  01/06/2011, procedeu-se à  verificação física no Departamento de
Recursos Humanos na CEAGESP, sendo acompanhada por sua Gerente.
Foram apresentadas três planilhas com o controle dos recebimentos, uma elencando os conselheiros
da CEAGESP, outra com os nomes dos ocupantes de cargos em comissão e a terceira relacionando
todos  os  demais  funcionários  da  Empresa.  Os  nomes  das  pessoas  que  teriam  entregado  as
declarações estavam destacados à caneta, em amarelo.
A responsável disponibilizou todas as declarações recebidas, arquivadas em conjunto em armário
sob seu controle. As tabelas abaixo refletem o resultado do cotejamento realizado entre as planilhas
de controle e a documentação efetivamente arquivada no Departamento de Recursos Humanos:
- Ausência de entrega da declaração no exercício de 2010 (ano base 2009) por parte de membros da
Diretoria e dos Conselhos de Administração e Fiscal.

Instância Total
Declarações
recebidas

Declarações
ausentes

Teriam entregado a
declaração segundo
os controles do RH

Diretoria 3 1 2 Não havia controle

Conselho de
Administração

8 6 2 Todos
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Conselho Fiscal 8 7 1

- Ausência de entrega da declaração no exercício de 2010 (ano base 2009) por parte de ocupantes
de cargos em comissão:

Total
Declarações
recebidas

Declarações
ausentes

Teriam entregado a
declaração segundo os

controles do RH

80 63 17 64*
* 2 que não haviam entregado constavam como tendo disponibilizado, e 1 que de fato entregou constava como não tendo

disponibilizado.

- Ausência de entrega da declaração no exercício de 2010 (ano base 2009) por parte do restante dos
empregados da CEAGESP:

Total
Declarações
recebidas

Declarações
ausentes

Teriam entregado a
declaração segundo
os controles do RH

543 127 416 125*
* 1 funcionário da lista não constava como tendo disponibilizado, mas sua declaração foi encontrada. Havia 1 declaração

de um funcionário que não constava da lista.

Agrava a constatação o fato de que no Relatório de Gestão, à página 167, consta declaração da
Gerente  do Departamento de  Administração Recursos Humanos,  datada  de  30/04/2011,  de  que
todos os membros do Rol de Responsáveis (Diretores e membros dos Conselhos de Administração e
Fiscal)  e  todos  os  ocupantes  de  cargos  em  comissão  estavam  em  dia  com  a  exigência  de
apresentação da Declaração de Bens e Rendas, conforme a exigência da Lei nº 8.703/1993.
Questionados  por  meio  da  SA  nº  201109414/31,  os  responsáveis  afirmaram,  por  meio  da
Comunicação Interna DEARH nº 024/11: “Foi designada uma funcionária, especificamente, para
realizar o controle de entrega das Declarações, conforme dispõe a Legislação.”

CAUSA:
Os  gestores  não  controlam adequadamente  a  entrega  das  declarações  de  bens  e  rendas  pelos
funcionários e atestaram indevidamente sua disponibilização pela totalidade dos dirigentes.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
"As recomendações serão implementadas."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
Tendo em vista que, em sua manifestação, os gestores não se contrapõem às contatações apontadas,
as recomendações restam mantidas para posterior verificação de sua implementação.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Recomendamos aos gestores que implementem controles efetivos em relação ao recebimento anual
das declarações de bens e rendas de seus funcionários e dirigentes.
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Recomendação 2: 

Recomendamos aos gestores que se abstenham de prestar informações sem respaldo factual em seus
Relatórios de Gestão.

 
Recomendação 3: 

Recomendamos aos gestores que esclareçam seus funcionários e dirigentes em relação à
possibilidade, preconizada no inciso I do art. 1º da Portaria Interministerial MP/CGU nº 298/2007,
de que autorizem aos órgãos de controle o acesso por meio eletrônico às cópias de suas Declarações
de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física à Secretaria da Receita Federal do Brasil,
tornando desnecessários a entrega e o arquivamento anual das declarações.

2.1.8.2 - CONSTATAÇÃO: (012)

Inconsistências entre os pagamentos de adicionais de insalubridade realizados em 2010 e os Laudos
Técnicos das Condições Ambientais de Trabalho vigentes.

Por  meio  da  SA  nº  201109414/01,  esta  equipe  solicitou  a  disponibilização  dos  laudos  que
respaldaram os pagamentos de adicionais de insalubridade e periculosidade no exercício em foco.
Da análise dos laudos apresentados, e seu cotejamento com a folha de pagamentos de dezembro de
2010, decorreram a verificação de falhas formais e a constatação de discrepâncias nos pagamentos
realizados.
Transcrevemos abaixo  os itens apontados por  meio  da  SA nº  201109414/31  e  as  justificativas
apresentadas por meio da Comunicação Interna DEARH nº 024/11, encaminhada junto ao Ofício nº
007/2011/AUDIN:
1.                  Engenheiro de Segurança do Trabalho assinando laudos com número de registro no
Ministério do Trabalho incorreto.
Justificativa: “Foi utilizada a mesma base de laudo elaborada anteriormente onde constam dados
do emissor anterior, alterando o nº do CREA sem alteramos seu nº da SSMT. Este mecanismo é
válido para avaliações,  desde que as características ambientais e  de processo no decorrer  do
tempo não  sofram alterações.  Ação:  Correção imediata do nº  da SSMT para  9.241.  Nota  de
esclarecimento: A legislação  atual  determina  a  citação  somente  do CREA do emissor  que  já
incorpora ao título de graduação e de pós-graduação do engenheiro.”
 
2.                  Laudo  do  Armazém  Graneleiro  de  Palmital,  de  25/11/2010,  sem  assinatura  do
Engenheiro de Segurança do Trabalho.
Justificativa: “Erro de tramitação interna de documento. A cópia anexada não foi apresentada ao
Engº.  Segurança do Trabalho para assinatura.  Ação: Reposição de cópia assinada pelo Engº.
Segurança do Trabalho.”
 
3.                  Não consta laudo para o Frigorífico de Iguape.
Justificativa: “A baixa atividade da unidade não demandou atualização documental, mantendo-se
as  informações  anteriores  quanto  aos  agentes  agressivos,  em  função  das  especificidades  de
processo da unidade e ocorrência de riscos idênticos ao do Frigorífico de Cananéia. Ação: Será
programado novo levantamento ambiental e atualização do laudo técnico da unidade.”
4.                  Funcionários recebendo taxas de adicional de insalubridade diferenciadas, baseados
nos mesmos laudos,  que  não preveem distinção por  cargos (Armazém Graneleiro de  Avaré,  de
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20/08/2009; Armazém Graneleiro de Palmital, de 11/09/2003; Armazém Graneleiro de São José do
Rio  Preto,  de  03/09/2010;  Armazém Graneleiro  de  Tupã,  de  17/08/2010).  Verificou-se  que  os
Oficiais de Manutenção recebem 40%, enquanto os outros funcionários apenas 20%.
Justificativa:  “O laudo  vigente  das  unidades  foi  revisto,  sendo  estabelecido  o  adicional  de
insalubridade  em  grau  médio  para  os  cargos  de  Encarregado  de  Seção  (Operacional),
Conferente, Operador de Silo, Auxiliar de Operador, Auxiliar de Serviços Gerais e adicional de
insalubridade em grau máximo para o cargo de Oficial de Manutenção.”
5.                  Funcionários de alguns setores recebendo taxas de adicional de insalubridade de 40%
(SEMAC, SEMAN e SESAR do ETSP), enquanto que as distinções do laudo de 05/01/2010 são por
cargo e não restou evidenciado o grau de risco de cada um.
Justificativa:  “Todos  os  cargos  da  SEMAC,  respeitadas  as  especificidades  de  cada  um,
desempenham atividades em contato com agentes biológicos, portanto fazem jus ao adicional em
grau máximo, conforme item 6.3 do LTCAT. O cargo da SESAR (Auxiliar de Serviços ou Produção
- Gerais) está sujeito a agentes biológicos em grau máximo, conforme item 6.3 do LTCAT. Todos
os cargos da SEMAM desempenham atividades em contato com agentes químicos liberados da
atividade de solda elétrica, estando todos sujeitos aos agentes químicos em grau máximo.  Ações:
De forma a tornar mais fácil a interpretação dos graus de insalubridade devidos, estão sendo
tomadas as seguintes providências: Inserção no laudo técnico da Matriz do grau de insalubridade
devido a cada cargo, de forma a tornar mais fácil a interpretação dos graus de insalubridade
devidos. Inclusão do Anexo 14 da NR15 - agentes biológicos no enquadramento do cargo -Oficial
de  Manutenção  (todos),  considerando-se  que  todos  os  oficiais  de  manutenção  desenvolvem
atividades  que  geram  direito  ao  adicional  de  insalubridade  em  grau  máximo,  pois  todos
desenvolvem atividades de montagem, modificação e conservação de rede de tabulação de esgoto,
condutores  de  água,  etc.,  localizando  defeitos  e  vazamentos;  Instalam e/ou  consertam vasos
sanitários, calhas, bombas, válvulas sanitárias, rede hidráulica de anti–incêndio, encanamentos
gerais, etc.; efetuam  soldagens, desentupimentos e substituições de peças e trabalhos em galerias,
fossas e tanques de esgoto.”
Verifica-se  que os gestores não utilizam estritamente os laudos para calcular os percentuais dos
pagamentos dos adicionais de insalubridade a seus funcionários, mas dispõem de outras análises,
como as descritas na justificativa acima, fazendo com que os pagamentos realizados em 2010 para
os funcionários de  São Paulo (laudo de  05/01/2010,  por  cargos)  e  Avaré  (laudo atualizado em
28/02/2011) não tenham sido devidamente respaldados, já que antecederam as revisões dos laudos.
O mesmo ocorreu em grande parte do ano para os empregados de São José do Rio Preto – laudo
atualizado em 25/10/2010; Tupã, 17/08/2010; e Palmital,  25/11/2010.
Tal procedimento permitiu,  inclusive,  que  as  falhas formais verificadas pela  equipe  não fossem
observadas  pelos  setores  competentes,  assim  como  possibilitou  a  disponibilização  de  laudos
desatualizados, quando já havia outros respaldando os pagamentos ao menos em parte do exercício
de 2010.
Cabe destacar que as alterações nos procedimentos de cálculo dos adicionais em foco devem estar
consignadas em laudos técnicos coerentes com as novas metodologias adotadas.

CAUSA:
Os gestores não respaldam os pagamentos de adicionais de insalubridade estritamente nos laudos
existentes, utilizando outros critérios e permitindo que os documentos tornem desatualizados e com
falhas em sua formalização.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
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relação a esta constatação:
"A recomendação será implementada."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
Tendo  em vista  que,  em sua  manifestação,  os  gestores  não  contestam os  fatos  apontados,  a
recomendação resta mantida para posterior verificação de sua implementação.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Recomendamos aos gestores que procedam à revisão de todos os Laudos Técnicos das Condições
Ambientais de Trabalho, verificando a aderência dos pagamentos de adicionais de insalubridade aos
mesmos, com prioridade em relação à matriz, onde há incompatibilidade entre a forma de
classificação do laudo (por cargo) e os pagamentos realizados (por setor).

2.1.8.3 - CONSTATAÇÃO: (013)

Falhas nos controles dos empréstimos consignados gerando riscos para a CEAGESP.

É prática comum a realização, por funcionários da CEAGESP, de empréstimos consignados junto à
rede bancária.  O serviço prevê o débito automático das parcelas para a quitação da dívida na folha
de pagamentos, pela Empresa, que se torna responsável por seu repasse à instituição financeira.
A análise de dois aspectos da gestão, uma ação judicial contra a CEAGESP em função de falha no
controle  de  um  desses  empréstimos  e  a  existência  de  funcionários  com  rubrica  denominada
“insuficiência  de  saldos”  na  folha  de  pagamentos  de  dezembro  de  2010,  permitiu  constatar  a
fragilidade da gestão realizada pela CEAGESP em relação aos empréstimos consignados:
1)                 Em 30/05/2011, foi protocolizado junto a esta CGU-R/SP o Ofício CONFIS/CEAGESP
nº  06/2011,  de  26/01/2011,  por  meio  do  qual  o  Presidente  do  Conselho  Fiscal  da  CEAGESP
informava da instauração de Comissão de Sindicância para a apuração de responsabilidades em face
de ação judicial promovida por um ex-funcionário e solicitava análise e providências cabíveis, tendo
em vista inconsistências nas conclusões apresentadas pela Comissão.
Uma  vez que  o  recebimento  do  ofício  se  deu  durante  o  período  de  campo desta  auditoria  de
avaliação da gestão de 2010, o mesmo foi encaminhado à equipe que concluiu pela conveniência e
oportunidade de sua inclusão no escopo dos trabalhos.
A Comissão de  Sindicância  em foco foi instituída  pela  Portaria  nº  003,  de  18/01/2010,  com o
objetivo de apurar eventuais responsabilidades referentes à Ação Declaratória de Inexistência de
Débito  -  com  pedido  de  tutela  antecipada  e  indenização  por  danos  morais  -  nº
576.01.2008.057059-0, 2ª Vara Cível de São José do Rio Preto, promovida pelo ex-funcionário de
Matr.  49794  e  CPF nº  276.720.118-55  contra  a  CEAGESP  e  a  União  dos Bancos  Brasileiros
S/A-UNIBANCO.  Seus  trabalhos  foram  autuados  no  Processo  nº  004/2010,  de  cuja  análise
depreendem-se os seguintes fatos:
O  ex-funcionário  havia  sido  contratado  pela  CEAGESP  como  Oficial  de  Manutenção  do
Armazém-Silo de São José do Rio Preto em 15/08/2006. Em 26/02/2008, solicitou sua demissão,
sendo seu termo de  rescisão datado de 06/03/2008. Através do Contrato nº  129955675663, em
10/04/2007, o mesmo contraiu empréstimo consignado de R$ 2.000,00 junto ao UNIBANCO, a ser
pago em 13 parcelas de R$ 183,01, no período de 07/06/2007 a 07/06/2008. Uma vez que à época
da rescisão faltavam 3 parcelas de R$ 183,01 a serem pagas, a CEAGESP deveria ter descontado
R$ 549,03 das verbas rescisórias do demissionário. No entanto, de acordo com o termo de rescisão,
foi descontado do valor líquido a ser pago o montante de R$ 1.223,53, pela rubrica “Empréstimo
UNIBANCO”.  Para regularizar a situação, a diferença de R$ 674,50 foi depositada pela CEAGESP
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na conta do ex-funcionário em 07/04/2008.
No entanto, o ex-funcionário foi notificado, por meio de comunicação do Serviço de Proteção ao
Crédito,  de  02/09/2008,  de  que  o UNIBANCO havia  solicitado o registro  de  obrigação de  sua
responsabilidade  junto à  RENIC-Rede  Nacional de  Informações Comerciais.  Em 11/09/2008,  o
mesmo protocolizou junto à CEAGESP solicitação de providências no sentido de retirar a pendência
de seu nome no rol de inadimplentes do SPC, concedendo 5 dias úteis para que a questão fosse
resolvida de forma amigável.
Em  06/11/2008,  a  CEAGESP  recebeu  citação  relacionada  à  ação  judicial  movida  pelo
ex-funcionário. A petição inicial, cuja cópia foi anexada à citação, reporta os fatos acima elencados
e requer, em função dos prejuízos e constrangimentos causados pela situação:
- o acolhimento e processamento dos autos pelo rito ordinário;
- a concessão da tutela antecipatória, determinando que a CEAGESP e o UNIBANCO providenciem
a imediata exclusão de seu nome do cadastro do SPC;
- a extinção da obrigação do requerente junto ao UNIBANCO;
- a condenação da CEAGESP e do UNIBANCO, a título de indenização por danos morais, em valor
a ser fixado pelo juiz;
- a condenação da CEAGESP e do UNIBANCO ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios.
Em 19/11/2008, a CEAGESP apresentou sua contestação, alegando que não restou comprovado nos
autos que a Empresa tivesse provocado o dano, tendo em vista que a solicitação para inclusão do
nome do ex-funcionário no SPC havia sido feita pelo UNIBANCO e requerendo o acolhimento da
preliminar de ilegitimidade de parte e a extinção do processo sem julgamento do mérito em relação à
CEAGESP.  Solicita,  ainda,  que  caso  seja  outro  o  entendimento  do  juiz,  a  ação  seja  julgada
totalmente improcedente em relação ao mérito, por falta de comprovação jurídica.
A replicação à  constatação pelo requerente foi protocolizada em 13/02/2009. Em 27/02/2009, o
UNIBANCO encaminhou à 2ª Vara Cível requerimento para a intimação da CEAGESP “para que a
mesma esclareça quanto ao desconto na folha de pagamento do autor das três últimas parcelas
devidas do empréstimo consignado realizado, quando da rescisão do contrato de trabalho, bem
como quanto ao repasse a esta instituição financeira”. Já a CEAGESP, em 26/02/2009, apresentou
manifestação no sentido de não dispor outras provas a serem produzidas.
Em 25/03/2009, por meio da Comunicação Interna nº 021/2009, o Departamento Administrativo e
Recursos Humanos da CEAGESP encaminhou à sua Assessoria Jurídica cópias do extrato do saldo
devedor do ex-funcionário junto ao UNIBANCO, que revelam a existência de saldo devedor de R$
607,68 e acusam o recebimento de 10 das 13 parcelas devidas, e cópia do termo de rescisão, com
esclarecimentos sobre o desconto feito a maior na ocasião. Na mesma comunicação, referindo-se ao
repasse ao UNIBANCO, a Gerente do DEARH informa que “não foi localizado no Departamento
Financeiro nenhum documento que comprove este pagamento”.
Em 24/09/2009, a CEAGESP recebeu intimação para comparecer perante o Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível de São José do Rio Preto para audiência preliminar, a ser realizada em 20/10/2009. Em
15/10/2009,  por  meio  da  Comunicação  Interna  nº  196/2009,  a  Coordenadoria  Jurídica  da
CEAGESP sugere à sua Diretoria Administrativa e Financeira – DIAFI que autorize acordo na Ação
Declaratória  nº  576.01.2008.057059-0 (nº  ordem 2465/2008), tendo em vista  que a inscrição do
nome do requerente “nos órgãos de restrição ao crédito deu-se por conta de um erro ocorrido
junto  ao  DEARG  da  CEAGESP,  conforme  caracterizado  pela  CI-DEARH  nº  021/2009,  de
25/03/2009,  que,  embora  tenha  procedido  o  desconto  do  valor  do  empréstimo  daquilo  que
receberia  à  titulo  de  rescisão  contratual  não  repassou  à  instituição  bancária  (UNIBANCO),
ocasionando toda controvérsia.” Não tendo ocorrido a conciliação, a ação foi julgada procedente.
A  Sentença  nº  2981/2009,  de  15/12/2009,  declarou  a  inexistência  do  débito,  determinando  a
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exclusão do nome do autor dos cadastros dos órgãos de proteção e restrição ao crédito e condenou a
CEAGESP e o UNIBANCO, solidariamente, ao pagamento de R$ 9.300,00 ao requerente, assim
como das verbas decorrentes da sucumbência, tendo sido os honorários advocatícios fixados em R$
1.500,00.
Em 22/01/2010, o UNIBANCO interpôs recurso de apelação alegando a inexistência de legitimidade
de  sua  figuração  no  pólo  passivo  da  ação,  tendo  em  vista  que  a  responsabilidade  seria
exclusivamente  da  CEAGESP,  e  questionando  também o  valor  da  indenização.  O  recurso  foi
recebido em 01/03/2010 com efeitos devolutivo e suspensivo. Cabe destacar que o Egrégio Tribunal
de Justiça de São Paulo emitiu acórdão, em 23/06/2010, negando provimento ao recurso interposto
pelo UNIBANCO.
A CEAGESP entendeu ser mais apropriado não recorrer da sentença. Em 18/01/2010, por meio da
Portaria  nº  003/2010,  instaurou  Comissão  de  Sindicância  para  apurar  a  responsabilidade  pelo
ocorrido.  Seus  trabalhos  foram concluídos  em 14/12/2010,  com o  relatório  final,  cujos  pontos
principais descrevemos a seguir:
Os valores descontados dos funcionários a título de empréstimo pessoal eram apurados no final do
mês e confrontados com as informações das instituições financeiras. A CEAGESP e o UNIBANCO
trocavam arquivos  com as  relações  de  funcionários e  valores  a  serem repassados.  Na  relação
referente ao mês de competência de março de 2008, não consta o nome do funcionário em foco. No
entanto,  o valor  de  suas parcelas teria  composto o montante  de R$ 45.118,41,  transferido pela
CEAGESP ao UNIBANCO na ocasião. De fato, uma das planilhas anexadas ao processo contém
relação de nomes e valores impressos e informações a lápis com o nome do ex-funcionário e o valor
de  R$  549,03  e  do  funcionário  de  Matr.  30223  e  o  valor  de  R$  503,16.  Como  de  fato,  a
transferência  feita  ao  banco  foi  de  R$  45.164,28,  a  Comissão  concluiu  que  os  responsáveis
pretenderam, com a observação manuscrita, indicar a exclusão dos R$ 503,16 do funcionário de
Matr. 30223 e inclusão do repasse de R$ 549,03 para quitação da dívida do funcionário que acabara
de rescindir seu contrato de trabalho. A opinião de que os responsáveis acreditavam ter quitado o
débito em questão é reforçada, na opinião da Comissão, pelo fato de a CEAGESP ter encaminhado
correspondência ao UNIBANCO em 11/03/2008 informando que o valor correto a ser debitado do
ex-funcionário era de R$ 549,03, razão pela qual se pedia a devolução do valor descontado a maior
por  ocasião da  rescisão.  Tal correspondência,  apensa  à  fls.  do processo analisado,  não  contém
comprovante de recebimento pelo UNIBANCO. Conforme detalhado acima, a devolução foi feita
diretamente pela CEAGESP em 07/04/2008.
Restou evidenciado  que,  ainda  que  o  valor  para  a  quitação  do débito tenha  sido repassado  ao
UNIBANCO, a CEAGESP não informou devidamente, na planilha mensal, o nome do beneficiário.
Ainda assim, a Comissão recomendou o arquivamento do processo de sindicância, considerando a
ausência de irregularidades, em função da conclusão de inexistência de responsáveis. Segundo seu
relatório final, “tudo não passou de desencontros de informações, desorganização por  parte do
arquivo de documentos da CEAGESP e um descontrole de arquivo e valores recebidos por parte
do UNIBANCO”. As recomendações da Comissão foram no sentido de que “o DEARH mantenha
efetivo controle e melhor acompanhamento sobre os casos de empréstimo pessoal de funcionários
para desconto em folha...., que o DEARH mantenha contato com o ITAÚ-UNIBANCO, no sentido
de,  juntos,  esclarecerem o  ‘mal-entendido’  no  tocante  ao  repasse  dos valores de  empréstimo
consignado apontado na Relação de Pagamentos de 03/2008 e paga em 04/2008 ....”
As  conclusões  foram  encaminhadas  ao  DEARH  pela  Presidência  da  CEAGESP  que,  em
18/01/2011, solicitou o arquivamento do processo.
Cabe destacar que, no decorrer de seus trabalhos, a  Comissão de Sindicância procurou verificar
quais  eram  as  rotinas  adotadas  para  controle  dos  empréstimos  consignados,  tendo  apurado,
inclusive, os funcionários do DEARH responsáveis pela elaboração das planilhas encaminhadas aos
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bancos.
2)                 A análise da folha de pagamentos de dezembro de 2010 revelou a existência de 28
funcionários em situação de débito perante a CEAGESP, com rubrica denominada “insuficiência de
saldos”,  sem  salário  líquido  a  receber  no  mês  em  foco.  Questionados  por  meio  da  SA  nº
201109414/25, reiterada pela SA nº 201109414/31, em relação aos fatos geradores das ocorrências,
assim como sobre  as medidas adotadas para  sua  superação,  os gestores informaram, através da
Comunicação Interna DEARH nº 024/11, encaminhada junto ao Ofício nº 007/2011/AUDIN:
“Fatos Geradores - A insuficiência de saldo na maioria dos casos é referente a desconto em folha
de  pagamento  dos  valores  de  contribuição  de  benefícios  estabelecidos  em acordo  coletivo  de
funcionários afastados em auxilio doença, principalmente a Contribuição para Assistência Médica;
Vales Alimentação/Refeição e Cesta Básica, que geram desconto mensal.”
...................................”
Matr. 49747: “....Funcionário estava de férias no mês e  não teve  saldo para quitar  os débitos
mensais.”.....
Matr. 26372: “....Funcionária  tem  desconto  de  Pensão  Alimentícia,  Ligações  Telefônicas  e
Farmácia e não teve saldo para quitar os débitos mensais.”.......
Matr. 49921: “....Funcionário teve desconto de Ligações Telefônicas / Insuficiência de Saldo do
Mês Anterior e não teve saldo para quitar os débitos mensais.”......
Matr. 49522: “....Funcionário está de  licença sem remuneração e  teve  desconto de  Assistência
Odontológica, Insuficiência de Saldo de 13º Salário e pagamento indevido de salário.”...
“Providências Tomadas Para Regularização:
.............................................
3 – Anexamos as fichas financeiras com os fatos geradores do saldo insuficiente  em folha de
pagamento.”
A situação dos funcionários afastados que vêm gerando insuficiência de saldos está detalhada em
constatação específica neste relatório. No caso dos empregados ativos, a distorção está relacionada
às falhas na concessão e controle dos empréstimos consignados, como se depreende da análise das
respostas encaminhadas:
- Matr. 49747: Ao contrário do afirmado pelos gestores, a insuficiência de saldo não foi gerada pelo
fato  de  o  funcionário  ter  estado  de  férias.  Ao  contrário,  tendo  recebido  as  férias  no  mês  de
dezembro, conseguiu quitar a insuficiência de saldo que vinha ocorrendo desde o início de 2010.
Conforme a tabela abaixo, o empregado não teve salário líquido a receber ao final dos meses de
fevereiro, julho, agosto, outubro e novembro, gerando insuficiência de saldo, ou seja, ficando em
situação devedora perante a CEAGESP nos meses de julho, agosto, outubro e novembro. Em todo
esse  período,  porém, recebeu os adiantamentos quinzenais da Empresa.  De  abril em diante,  foi
descontado em R$ 235,38 para quitação de parcelas de empréstimo junto ao Banco do Brasil, com
exceção de outubro e novembro, quando não ocorreram os descontos.
- Matr. 49921: Em sua resposta, os gestores afirmam que a causa da insuficiência de saldo do mês
de dezembro de 2010 foi o desconto por ligações telefônicas efetuadas pelo funcionário. De fato,
este foi no montante de R$ 307,15. No entanto, o funcionário, que vinha gerando insuficiência de
saldo desde  julho,  recebeu  normalmente  seu  adiantamento  quinzenal no  valor  de  R$  5.207,97,
mesmo  quando  seria  descontado  em  R$  4.473,40  para  quitação  de  parcela  de  empréstimo
consignado junto ao Banco do Brasil.  Destaca-se,  neste  caso,  que  o valor  das parcelas devidas
representa 34,4% do salário do funcionário. Nos procedimentos disponibilizados pela CEAGESP,
consta  que  a  Empresa  só  elabora  o  documento  de  “Autorização  de  Desconto  –  Empréstimo
Consignado” se o valor está dentro de margem de crédito de 30%.

CAUSA:
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Os gestores não controlam adequadamente os empréstimos consignados efetuados por funcionários.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
"A recomendação será implementada."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A recomendação resta mantida para posterior verificação de sua implementação.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Recomendamos aos gestores que aprimorem os controles relacionados aos empréstimos consignados
contratados por seus funcionários, observando os limites de concessão, incluindo a previsão de
desconto das parcelas devidas no cálculo dos adiantamentos quinzenais e assegurando seu repasse,
com o devido atesto de recebimento, para as instituições credoras.

2.1.8.4 - CONSTATAÇÃO: (014)

Funcionários afastados em situação de débito para com a CEAGESP.

Conforme levantado em item específico neste relatório, cujo objeto é a inconsistência nos controles
dos empréstimos consignados realizados por trabalhadores ativos, a análise da folha de pagamentos
de  dezembro de 2010 revelou a  existência  de  28 funcionários em situação de  débito  perante  a
CEAGESP, com rubrica denominada “insuficiência de saldos”, sem salário líquido a receber no mês
em foco.  Dessa  forma,  tendo  sido  a  situação  dos  trabalhadores  ativos  tratada  na  constatação
mencionada  acima, analisamos a  seguir os casos dos funcionários afastados que têm acumulado
saldo devedor para com a Empresa.
Questionados por meio da SA nº 201109414/25, reiterada pela SA nº 201109414/31, em relação aos
fatos geradores das ocorrências,  assim como sobre as medidas adotadas para sua  superação,  os
gestores informaram, através da Comunicação Interna DEARH nº 024/11, encaminhada junto ao
Ofício nº 007/2011/AUDIN:
“Fatos Geradores - A insuficiência de saldo na maioria dos casos é referente a desconto em folha
de  pagamento  dos  valores  de  contribuição  de  benefícios  estabelecidos  em acordo  coletivo  de
funcionários afastados em auxilio doença, principalmente a Contribuição para Assistência Médica;
Vales Alimentação/Refeição e Cesta Básica, que geram desconto mensal.”
...................................”
 “Providências Tomadas Para Regularização:
1 - Enviamos carta de cobrança para os funcionários em auxilio doença, com saldo insuficiente
em folha de pagamento, referente à concessão de benefícios estabelecidos em acordo coletivo,
principalmente a Contribuição para Assistência Médica; Vale Alimentação /  Refeição e Cesta
Básica que geram desconto mensal em folha de pagamento. (anexo cópia das cartas de cobrança)
2  –  Estamos  aguardando  parecer  jurídico  para  decisão  de  procedimentos  a  adotar  para
regularização do saldo devedor dos funcionários relacionados. (anexo, carta de solicitação de
parecer)..................”
Em 08/04/2011, a Seção de Segurança e Medicina do Trabalho encaminhou a Comunicação Interna
SESMT nº 043/11, endereçada ao Departamento de Administração de Recursos Humanos, com o
seguinte teor:
“Senhora Gerente,
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Informamos que enviamos carta de cobrança para os funcionários em auxílio doença, com saldo
insuficiente em folha de pagamento, referente a concessão de benefícios estabelecidos em acordo
coletivo,  principalmente  a  Contribuição  para  Assistência  Médica;  Vale  Alimentação  e  Cesta
Básica, que geram desconto mensal em folha de pagamento.
Como não há saldo a receber, estes funcionários estão acumulando saldo negativo em folha de
pagamento, que podem ser de recebimento inviável, principalmente nos casos de conversão de
auxílio doença em aposentadoria por invalidez. Existem casos de aposentados por invalidez com
contrato suspenso com saldo devedor.
Solicitamos  a  V.Sª.  solicitar  parecer  jurídico  para  decisão  de  procedimentos  a  adotar,
considerando que  pode  haver  prejuízo para a empresa e  se  há possibilidade  de  suspender  os
benefícios a esses funcionários.
Anexamos a cobrança enviada ao funcionário”... “, que é exemplo prático do maior saldo devedor
entre os cerca de dezesseis funcionários afastados em auxílio doença e oito aposentadorias por
invalidez.”
As cartas de cobrança não foram encaminhadas em anexo à resposta, e tampouco a solicitação de
parecer jurídico pelo DEARH ao setor competente. O funcionário mencionado na CI SESMT nº
043/11 é o de Matr. 49476, cujo saldo devedor chegou a R$ 7.164,08 em dezembro de 2010.
De acordo com a Convenção Coletiva vigente, os funcionários afastados por auxílio doença devem
continuar  a  ser  contemplados  com  benefícios  que  implicam  em  contrapartidas,  normalmente
descontadas  na  folha  de  pagamento.  Tal  procedimento  não  se  aplica,  na  medida  em que  tais
empregados não possuem salário a receber.
Apesar de demonstrar ciência dos riscos envolvidos, não restou comprovado que o DEARH tenha
tomado as providências necessárias para a superação da situação.

CAUSA:
Os gestores vêm permitindo que funcionários afastados acumulem saldo devedor junto à CEAGESP.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
"As recomendações serão implementadas."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
As recomendações restam mantidas para posterior verificação de sua implementação.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Recomendamos aos gestores que implementem procedimento para a cobrança mensal dos valores
devidos por funcionários afastados.

 
Recomendação 2: 

Recomendamos aos gestores que busquem respaldo jurídico no sentido de apurar os benefícios que
devem sem mantidos para os diferentes casos de afastamento temporário.

2.1.8.5 - CONSTATAÇÃO: (016)

Fragilidade do Sistema Informatizado da Folha de Pagamentos.
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Nos exames aplicados para  a  avaliação da  gestão  de  recursos humanos no  exercício  de  2010,
constatou-se a existência de informações inconsistentes nas planilhas eletrônicas disponibilizadas no
formato “Excel”:
-  Na  planilha  encaminhada  em resposta  à  SA nº  01,  a  data  de  readmissão  das  matrículas  de
funcionários  que  estavam lotados  irregularmente  teria  sido  04/01/2010,  quando  na  verdade  a
regularização ocorreu em 04/01/2011.
- O funcionário de Matr. 22470 aparece na planilha como possuindo Ensino Superior Completo,
quando na verdade não completou tal grau de escolaridade.
Em resposta  ao questionamento encaminhado por meio do item 2.5 da SA nº  201109414/31, os
gestores apresentaram a Comunicação Interna DEARH nº 024/11, enviada por intermédio do Ofício
nº 007/2011/AUDIN, com o seguinte teor:
“Verificamos ser erro de digitação. A planilha fornecida é um controle em Excel realizado pela
área. No caso das datas, por ser informação alterada no início do ano (2011), erroneamente, foi
informado 2010. Quanto à escolaridade referente à matrícula 22470 verificamos que não foram
alterados todos os campos, pois o funcionário que anteriormente respondia pela Seção possuía
Superior Completo, mas não era concursado.”
Em relação aos relatórios emitidos pelo sistema utilizados para  gerir  a  folha  de  pagamentos da
CEAGESP, denominado “Starsoft”, questionou-se, no item 4.2 da mesma SA, o fato de os recibos
de  férias  não  disporem da  devida  discriminação  dos  valores  pagos  (adicionais  e  horas-extras
constando como ‘médias’).
Ainda na CI DEARH nº 024/11, os responsáveis afirmaram:
“O sistema não está parametrizado para discriminar os valores nos recibos de férias, entretanto
há relatório complementar  que apresenta os valores referentes às médias.  Para exemplificar,
anexamos o Recibo de Férias e Demonstrativo de Médias de 01 funcionário...”
Por  outro  lado,  a  análise  do  processo  nº  158/2009,  referente  à  “Contratação  de  serviços  de
customização no Starsoft  Applications”,  revelou que foram frequentes, no exercício de 2010, as
solicitações pela CEAGESP à empresa no sentido de fazer correções no sistema responsável pelo
cálculo de sua folha de pagamentos.
Questionados pela SA nº 201109414/40, os gestores informaram:
“1 – Com referência aos trabalhos relacionados à Folha de pagamentos, notamos a ocorrência
de  diversos  chamados  devido  a  problemas  nos  cálculos  efetuados  pelo  Sistema  Starsoft.
Solicitamos informar as rotinas de conferência/validação de dados efetuados pelo Departamento
de Recursos Humanos sobre os cálculos efetuados pelo Sistema Starsoft.
Mensalmente são efetuados no sistema Star Soft, os lançamentos referentes à folha de pagamento
(Férias, Horas Extras, Adicionais, Diferenças Salariais, Pensão, entre outros). Após o cálculo da
folha, emitimos diversos relatórios para conferência.
Férias  -  Os Recibos de  Férias são  conferidos manualmente, ítem a  ítem,  pois  muitas vezes o
sistema proporcionaliza de forma errada os valores, principalmente as médias, ou não traz os
valores pagos no recibo para a folha.
Horas extras e adicionais - A conferência é realizada por amostragem pois nem sempre o sistema
considera todos os eventos na base de cálculo;
Diferenças salariais - O sistema não proporcionaliza para os funcionários que estão em férias,
efetuamos os cálculos e lançamos manualmente;
Pensão Alimentícia  -  Todos os cálculos de  pensão são efetuados através de  uma planilha em
excel, pois o sistema não faz o cálculo correto;
Cláusulas do Acordo Coletivo (ACT 9, ACT 10 e ATS) - Exportamos os valores calculados pelo
sistema para uma planilha em Excel e confrontamos com os dados do cadastro para efetuarmos
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eventuais correções.
Rescisão -  Os valores que foram pagos são conferidos com os valores gerados na folha. As bases
de encargos são corrigidas manualmente, pois o sistema não gera os valores corretamente.
Eventos lançados - Conferidos manualmente
Desenvolvemos um check list  (entregues os formulários impressos)  para checagem de todos os
eventos da folha e após todas as conferências, os relatórios utilizados são arquivados na pasta de
movimentos do mês, para possíveis consultas.
2  –  Qual  a  avaliação  do  Departamento  de  Recursos  Humanos  quanto  à  confiabilidade  dos
cálculos efetuados pelo Sistema Starsoft?
Não são confiáveis, tendo em vista que toda a conferência tem que ser feita manualmente, sendo
constatados diversos erros de cálculo e parametrização. 
Outro problema muito comum, é que um erro que já tenha sido corrigido volte a ocorrer”.
 
Procurando  aprofundar  a  questão,  a  equipe  encaminhou  a  SA nº  201109414/41,  solicitando  a
manifestação do Departamento de Informática, que disponibilizou as seguintes informações:
“1 - Com referência aos trabalhos relacionados à Folha de pagamentos, notamos a ocorrência de
diversos chamados devido a problemas nos cálculos efetuados pelo Sistema Starsoft. Solicitamos
informar  se  a  origem  do  problema  está  relacionada  aos  procedimentos  executados  pelo
Departamento de Recursos Humanos ou a deficiências do Sistema Starsoft. 
Resposta
A  origem  dos  problemas  está  relacionada, na  maioria dos  casos,  aos  procedimentos
equivocados executados pelo Departamento de Recursos Humanos  na implantação do sistema em
2007, principalmente na implantação das fórmulas de cálculos, visto que elas são parametrizáveis
no sistema pelo próprio usuário autorizado.
Cabe  ressaltar,  que  quando foram detectados os erros nas fórmulas, foi  decidido à época em
comum acordo entre o RH e o DETIN, bloquear os acessos, permitindo que apenas o DETIN e a
fornecedora alterariam as fórmulas.
Não obstante esta decisão, algumas fórmulas permaneceram erradas e desestruturadas no sistema
continuando a gerar chamados.
O aumento do número de chamados se deve às ações previstas no último acordo coletivo, onde foi
necessária a inclusão e alteração de vários eventos postos em funcionamento em outubro de 2010.
Por  fim  informamos  que  os  chamados  sob  a  responsabilidade  da  fornecedora  estão  sendo
atendidos conforme exigências contratuais requerendo, entretanto, uma gestão efetiva do DETIN,
via e-mail e telefonemas junto a contratada. 
2  –  Qual  a  avaliação  do  Departamento  de  Informática  quanto  à  confiabilidade  do  Sistema
Starsoft? 
Resposta
Em virtude das parametrizações e customizações efetuadas no sistema citadas acima, ele se tornou
instável reduzindo a sua confiabilidade, exigindo assim uma atenção especial dos usuários e desse
departamento.
3 – Informar, para cada um dos sistemas informatizados, se é possível identificar o responsável
pelos lançamentos efetuados,  com especial  destaque  para  os lançamentos mais sensíveis  que
envolvem pagamentos, folha de pessoal, registros contábeis e financeiros. 
Resposta
Sistema Starsoft:
Possui um log dos principais processos e inclusão de registros, entretanto o sistema não possui log
para alteração de registros.
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Sistema Compiere e SAAGRA:
Possui um log no momento da criação e ultima alteração de registro, não permitindo identificar o
que foi alterado no sistema, em ambos os sistemas somente extraindo do Banco de Dados.”
 
Resta  evidenciado  pelas  respostas  tanto  dos  responsáveis  pela  gestão  de  recursos  humanos,
DEARH, como da área de informática, DEINT, que o sistema em foco não atende às necessidades
da CEAGESP. O excesso de procedimentos feitos de forma manual e a necessidade de conferência
e correção de erros recorrentes do próprio sistema demonstram o risco de realização de pagamentos
incorretos a que a Empresa está submetida com sua utilização.

CAUSA:
A gestão de recursos humanos da CEAGESP não dispõe de sistema informatizado com a segurança
adequada.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
"A recomendação será implementada, todavia ressaltamos a restrição orçamentária/financeira
existente,  pois  há  necessidade  de  investimento  para  implementação  desta  recomendação.
Ressaltamos que haverá priorização deste atendimento."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A recomendação resta mantida para posterior verificação de sua implementação.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Recomendamos aos gestores que, no planejamento dos investimentos a serem realizados na área de
informática, priorizem a reformulação dos sistemas responsáveis pela gestão de recursos humanos,
especialmente no que tange ao cálculo da folha de pagamentos, com vistas a evitar ou minimizar os
riscos de pagamentos incorretos a seus empregados.

2.1.8.6 - INFORMAÇÃO: (017)

Conforme consignado na 1ª parte deste Relatório, desde 2009 os gestores vêm obtendo, por ocasião
das negociações coletivas da categoria, a superação de distorções nos pagamentos realizados aos
funcionários da CEAGESP. As alterações proporcionam ganho financeiro para a Empresa, sob dois
aspectos:
a) gradativamente, o adicional por tempo de serviço, que vinha sendo pago na forma de anuênio,
está sendo transformado em quinquênio;
b) o adicional de férias passou a corresponder, a partir de 2010, a 1/3 do salário, em vez dos 50%
praticados anteriormente.
As mudanças, que vêm sendo implantadas gradualmente no que tange aos adicionais por tempo de
serviço, provocaram a criação de diversas rubricas relacionadas ao tema na folha de pagamentos de
Empresa.  Com o  objetivo  de  esclarecer  os  pagamentos  realizados  em 2010,  foram solicitadas
informações ao DEARH, que encaminhou a seguinte manifestação:
“ATS – ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CCT 2009/2010

47 de 88



ANUÊNIO
Aos empregados admitidos até  janeiro de  2000, para cada ano trabalhado será concedido um
adicional por tempo de serviço de 1% (um por cento) ‘anuênio’ sobre o respectivo salário base,
limitado tal gratificação a 35% (trinta e cinco por cento).
Aos empregados  admitidos após janeiro  de  2000,  ao  completarem 5  (cinco)  anos  de  vínculo
empregatício,  será concedido um adicional  de 5% (cinco por  cento) ‘qüinqüênio’, após o que,
serão equiparados ao empregados admitidos até janeiro de 2000 e passarão a anuênio de 1%.
O estabelecido  nos parágrafos anteriores desta  cláusula  são  aplicáveis  aos empregados com
contrato individual de trabalho em vigor até 31.05.2009.
Aos empregados admitidos na vigência da presente norma coletiva, ao completarem 5 (cinco) anos
de vínculo empregatício, e a cada novo período qüinqüenal, será concedido um adicional de 5%
(cinco por cento) “qüinqüênio” sobre o respectivo salário base, limitado tal gratificação a 35%
(trinta e cinco por cento).

CCT 2010/2011 – NOVA REDAÇÃO
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO – ATS (QUINQUÊNIO)
Será  devido,  a  partir  do  mês  em  que  o  empregado  completar  5  (cinco)  anos  de  vínculo
empregatício com a CEAGESP, e a cada novo período de 5 anos, um Adicional por Tempo de
Serviço – ATS de 5% (cinco por cento) “qüinqüênio”, limitado tal gratificação a 35% (trinta e
cinco por cento), apurados sobre o respectivo salário base e pagos em rubrica específica.
§ 1º - Para os empregados que até 31/05/2010 recebiam anuênio (1% - um por  cento por  ano
trabalhado)  e  os que  já  tenham recebido qüinqüênio  mas que  ainda não receberam anuênio,
conforme regras dos anteriores ACTs:
a)   a contar de 01/06/2010, na data do primeiro aniversário de contratação receberá anuênio, a
ser acrescido aos que já possuía, quando então ficará recebendo estes, de forma congelada, até
que complete o período qüinqüenal, conforme disposto no caput desta cláusula;
b) pela cessão do direito de ATS na forma de anuênio (um ano) e concordância de receber na
forma de qüinqüênio (5 anos), nos moldes do que preceitua o Normativo Federal – Resolução
CCE nº 09/96, a CEAGESP concederá, na época de recebimento do anuênio mencionado no item
anterior, uma verba de compensação de 2,02% (dois vírgula zero dois por cento) calculados sobre
o salário base, incorporável.
§  2º  -  Para  os  empregados  admitidos  até  31/05/2010,  que  ainda  não  receberam o  primeiro
qüinqüênio na forma dos ACTs anteriores:
a)   fica assegurado o direito ao recebimento do qüinqüênio, que será pago na época devida, sem,
contudo, na continuação, fazer juz a receber anuênio, conforme garantido nos ACTs anteriores;
b)   pela cessão do direito e concordância de permanecer recebendo na forma de qüinqüênio (5
anos), nos moldes do que preceitua o Normativo Federal – Resolução CCE nº 09/96, a CEAGESP
concederá,  na época de  recebimento  do  primeiro qüinqüênio,  uma verba de  compensação  de
2,02% (dois vírgula zero dois por cento) calculados sobre o salário base, incorporável.
§ 3º - Para os eventos da folha de pagamento que utilizarem o salário base como referência,
deverá a este ser acrescido a verba de compensação.”
 
Já no que se refere ao pagamento das férias, até 2009, todos os funcionários recebiam gratificação
de  50%  juntamente  com o  adiantamento  das  mesmas.  A  partir  de  então,  a  Cláusula  13ª  da
Convenção Coletiva determinou:
“Será concedida uma gratificação de férias, não cumulativa com a concedida pela Constituição
Federal, correspondente a 50% (cinquenta por  cento) do salário nominal de cada empregado,
inclusive nas férias indenizadas.
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O estabelecido no parágrafo anterior desta cláusula é aplicável aos empregados com contrato
individual de trabalho em vigor até 31/05/2009. Aos contratados após esta data a gratificação fica
limitada ao adicional constitucional.
..............”
Em 2010, a Cláusula 10ª da Convenção Coletiva generalizou o pagamento de 1/3 do salário a título
de adicional de férias, estipulando:
“A gratificação de férias, inclusive nas indenizadas, será aquela estabelecida no artigo 7º, inciso
XVII, da Constituição Federal, ou seja, 1/3 (um terço), calculadas sobre a remuneração paga.
....
§  4º  -  Para  os  empregados  que  já  tenham períodos  aquisitivos  de  férias  iniciados  antes  de
01/06/2010,  fica  assegurado  que  na  época  em que  for  gozá-las  será  mantido  a  gratificação
confome  ACTs  anteriores,  ou  seja  50%.  Entretanto,  nos próximos  períodos  aquisitivos  destes
empregados o abono de férias será calculado de acordo com o caput desta cláusula.
§ 5º - Pela cessão do direito de gozar férias com adicional de 50%, e concordância de”...” a 1/3
Constitucional, nos moldes do que preceitua o Normativo Federal – Resolução CCE nº 09/96, a
CEAGESP concederá, aos empregados que iniciarem período aquisitivo a partir de 01/06/2010,
inclusive, uma verba compensatória de 1,25% (um vírgula vinte e cinco por cento), incorporável e
calculada sobre a remuneração do empregado.”

2.1.9 ASSUNTO - REGIME DISCIPLINAR

2.1.9.1 - INFORMAÇÃO: (042)

Atendimento  à  recomendação  desta  Controladoria  referente  à  instauração  de  apuração  de
responsabilidade.
 

No exercício anterior, item 2.2.1.3 (003) do Anexo do Relatório de Auditoria da Gestão do exercício
de 2009, foi registrada constatação sobre “Falha na revisão do edital referente à Concorrência nº
028/2006,  resultando  em  cláusula  exigindo  comprovação  de  execução  de  objeto  com  área
construída de  aproximadamente  três vezes o  tamanho  do objeto licitado,  gerando restrição  à
competitividade”.
 
Para essa constatação foi recomendado a  Entidade “Apurar  as responsabilidades pela falha no
edital  e  aprimorar  os controles internos,  a  fim de  que  o processo licitatório reflita  todas as
revisões efetuadas nos projetos (objeto do edital)”.
 
Em 8 de dezembro de 2010, foi emitida a Portaria nº 022 que deliberou a instalação de Comissão de
Sindicância para apurar eventuais responsabilidades pela falha no edital.
 
A conclusão da Comissão, registrada no Relatório Final da Comissão de Sindicância, de 29 de abril
de 2011, foi:
 
“Diante do que se apurou e das conclusões supra, bem como do apontamento e sugestão da CGU,
em seu relatório de auditoria e  visando o aprimoramento dos controles internos em processos
licitatório, cumpre a este Colegiado sugerir:
 
1 - que os Departamentos e Coordenadorias, de forma geral, quando solicitarem e/ou forem gerir
contratos de obras e/ou serviços de engenharia, atentem e aprimorem seus controles para que o
processo licitatório reflita todas as revisões efetuadas no projeto (objeto do edital); e
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2 - que o DEACO/SEAGE, CPL e COJUR quando analisarem e/ou confeccionarem Edital de obras
e/ou serviços de engenharia, e que haja necessidade de Atestado de Visita Técnica, seja observado
a obrigação de que todos os Atestados sejam juntados ao Processo Licitatório.
 
Considerando que não foi apurado qualquer prejuízo à CEAGESP, muito menos culpa ou dolo de
qualquer  funcionário da empresa,  por  conseguinte,  inexistência de responsáveis,  apenas mero
apontamento formal e sugestão de melhorias em futuros editais, recomendamos o arquivamento do
presente processo de Sindicância.”
 
A  instauração  da  Comissão  de  Sindicância  indica  que  os  gestores  tomaram providências  para
apuração de responsabilidades, conforme recomendação efetuada.

2.1.9.2 - INFORMAÇÃO: (052)

Atendimento à recomendação desta Controladoria referente à apuração de responsabilidade.

No  exercício  anterior,  item 6.2.6.2  do  Anexo  I  do  Relatório  nº  246698,  Auditoria  da  Gestão
referente  ao exercício  de  2009,  constatou-se  “Incúria  na avaliação da  capacidade  técnica de
licitante - Não aplicação de multa contratual”.
 
As recomendações deram-se  no sentido de: “Apurar  a responsabilidade  de  quem deu causa à
ocorrência e aprovação de licitante que não atendeu às condições estabelecidas no edital, aos
termos do contrato de fornecimento,  bem como o mero cancelamento do contrato ao invés de
rescisão contratual,  aplicação  de  multa  e  demais penalidades previstas no Art.  7º  da  Lei  n.º
10.520/2002.”, e “Constatados os atos lesivos previstos na Lei nº 10.520/2002, art. 7º, proceder a
abertura de processo para a aplicação das sanções cabíveis”.
 
Na análise da implementação das recomendações, verificou-se que, em 23 de novembro de 2010, a
Entidade  apresentou o Plano de  Providências referente  ao Relatório  nº  246698 que  apresentou
informações complementares sobre o fato apontado.
 
Nessas informações, o Pregoeiro aponta diversas medidas tomadas durante a licitação para justificar
que não houve favorecimento a empresa Villi Farm. Entretanto, essas informações são insuficientes
para suprir as deficiências apontadas quanto aos atestados fornecidos, porém, considerando que a
empresa não efetivou fornecimento do objeto da licitação, mesmo que por outras razões, não houve
dano financeiro quanto ao valor de aquisição do veículo, não houve comprovação de ato de má-fé
praticado e o longo tempo decorrido, esta equipe de Auditoria considera que a recomendação foi
atendida.
 
Quanto  à  imposição  de  penalidade  à  Licitante,  acataremos,  como  suficiente,  a  penalidade  de
advertência imposta.

2.1.10 ASSUNTO - PROCESSOS LICITATÓRIOS

2.1.10.1 - CONSTATAÇÃO: (024)

Realização de apuração de vencedor em licitações modalidade Convite sem a existência  de três
propostas válidas.

Examinamos três processos licitatórios na modalidade Convite e, em todos os casos, não havia três
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propostas válidas na fase de apuração da melhor proposta. Ainda assim, a Comissão Permanente de
Licitação, decidiu prosseguir com os três certames e elegeu o vencedor para cada um deles, o que
posteriormente foi homologado pelo Diretor-Presidente da CEAGESP.

CAUSA:
Omissão no cumprimento da legislação.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício  nº  114/2011/PRESD,  em resposta  ao  Relatório  Preliminar.  Não  houve  manifestação  em
relação a esta constatação.

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A constatação resta mantida em face da ausência de manifestação sobre este ponto.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Recomendamos à CEAGESP não prosseguir com processo licitatório na modalidade Convite que
não apresente três propostas válidas na fase de apuração de resultado, caso em que a licitação deve
ser declarada fracassada e aberto novo processo em substituição, conforme preconiza a Lei n.º
8666/1993.
2.1.10.2 - CONSTATAÇÃO: (029)

Falta de planejamento na realização de Processo Licitatório.

A CEAGESP realizou a Ata de Registro de Preços de nº 22/2009, na qual previa a execução de todo
tipo de manutenção em suas dependências (capital e interior), o que resultou numa Ata de valor de
R$ 54.926.589,29 – da magnitude de seu próprio orçamento para o exercício. Esta Ata finalizou em
19/03/2011,  e  sua  execução  alcançou  o  montante  de  R$  4.191.218,50,  ou  seja  mais  de  R$
50.000.000,00  abaixo  de  seu  valor  total.  Nesse  contexto,  convergiu-se  ao  entendimento  que  a
CEAGESP deveria ter realizado uma ARP para as manutenções necessárias decorridas no exercício,
ou seja, deveria ter investido tempo e recursos na fase de planejamento, o que resultaria numa ARP
de valor compatível ou adequado às suas reais necessidades.
O fato da CEAGESP ter uma ARP de mais de R$ 50.000.000,00 demonstra não ter havido o devido
planejamento do que precisava realmente ser adquirido, além de demandar análises desnecessárias
durante o exame das propostas pertinentes a este processo licitatório por parte de seus servidores,
utilizando  recursos  homens-hora  que  poderiam  ter  sido  utilizados  em  outras  necessidades  da
companhia.

CAUSA:
Deficiências no processo de planejamento de aquisições a serem efetuadas pela Unidade.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
"A execução desta Ata de Registro de Preços pretendia atender as unidades da CEAGESP quanto à
manutenção  das  unidades  em todo  o  Estado  de  São  Paulo,  o  que  resultou  no  montante  da
contratação, que por ser na modalidade de Ata de Registro de Preços não previa, necessariamente, a
obrigatoriedade  na  totalidade  de  sua  execução,  mas  que  disponibilizaria  na  sua  planilha
orçamentária, um rol de serviços que poderiam ser aplicados em diferentes casos nas diferentes
unidades do interior. Quando da emissão da Ordem de Serviço e da execução do contrato, optamos
por  executar  nesta  Ata  apenas  os  serviços  de  maior  urgência  no  Entreposto  da  Capital,
especificamente a manutenção do Pavimento Asfáltico e a Recuperação da rede de distribuição de
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energia elétrica de alta tensão do Entreposto e paralelamente, demos prosseguimento à licitações
específicas para outras obras nas unidades do interior, bem como na capital.
A Ata teve seu prazo encerrado no último dia 19/03/2011,  realizado, conforme consta dos autos, o
valor total de R$ 4.191.218,50, sendo R$ 843.086,67 relativos à recuperação do pavimento asfáltico
e R$ 3.348.131,83 relativos à recuperação da rede de distribuição de energia elétrica de alta tensão
do Entreposto."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A  manifestação  apresentada  não  justifica  a  falta  de  planejamento  pela  Unidade.  Em  sua
manifestação, a Unidade demonstra ter elaborado uma Ata que permitisse a contratação de todo tipo
de manutenção que necessitasse, mas na fase de execução do contrato, a mesma decidiu contratar
somente a manutenção do pavimento asfáltico e a recuperação da rede de distribuição de energia
elétrica  de  alta  tensão do Entreposto.  Entendemos que  esta  decisão não devia  ter  sido tomada
somente  quando  da  execução  do  contrato,  mas  previamente  à  elaboração  da  ARP,  o  que
economizaria tempo e otimizaria a alocação de recursos. Mantemos a constatação.
 

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1:  Recomendamos à CEAGESP que realize o devido planejamento do que pretende
adquirir em seus processo licitatórios e lance tais processos com objeto o mais aproximado possível
do que pretende executar física e financeiramente, mesmo quando se tratar de Ata de Registro de
Preços.
2.1.10.3 - CONSTATAÇÃO: (039)

Pendências de providências efetivas dos gestores em relação às unidades do Interior de São Paulo
quanto à constatação detectada em exercícios anteriores de fuga ao processo licitatório na utilização
de serviços de telefonia fixa e interurbanos.

No exercício anterior, item 6.1.2.1 (022) do Anexo I do Relatório nº 246698, Auditoria da Gestão
referente ao exercício de 2009, foi registrada constatação sobre “Fuga ao processo licitatório na
utilização de serviços de telefonia fixa e interurbanos detectada no exercício anterior  e  ainda
pendente de providências efetivas dos gestores”.
 
Na  Auditoria  de Gestão referente  ao exercício de 2008, realizada em 2009, constatou-se que a
Companhia não realizava processos licitatórios para a contratação de serviços de telefonia fixa e
chamadas de  longa  distância.  Na  ocasião,  foi recomendada  a  regularização pela  realização dos
devidos processos licitatórios.
 
Na  Auditoria  de  Gestão  referente  ao  exercício  de  2009,  realizada  em 2010,  constatou-se  que
persistia  a  ausência  da  realização  de  processos  licitatórios  para  a  contratação  de  serviços  de
telefonia  fixa  e  chamadas de  longa  distância,  reiterando-se  a  necessidade  de  regularização pela
realização dos devidos processos licitatórios.
 
Nos exames pertinentes à gestão do exercício de 2010, constatou-se o lançamento de licitação para
a contratação de serviços de telefonia fixa e chamadas de longa distância apenas em 1º de dezembro
de 2010, Pregão Presencial nº 4/2010, que teve por objeto a contratação de empresa especializada
para: item 01: Serviços de Telefonia Fixa (plataforma de comunicação de telefonia seja atendida
com novas linhas telefônicas digitais) para o ETSP - Entreposto Terminal de São Paulo e item 02:
implantação de infraestrutura baseada na tecnologia WIMAX no ETSP e que suporte a implantação
de rede de multiserviçoes para: dados (acessos e provimento à Internet em Banda Larga sem fio),
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voz  (Telefonia  VOIP)  a  serem  utilizados  internamente  ou  comercializados  no  ETSP  e  TV
CEAGESP. A Licitação foi declarada  fracassada em 17 de dezembro de  2010 por ausência  de
licitantes aptos para os dois itens.
 
Em 10 de fevereiro de 2011, houve o lançamento do Pregão Presencial nº 2/2011 que teve o mesmo
objeto do Pregão Presencial nº 04/2010. Para o Pregão houve a apresentação de uma única proposta
para cada item licitado e após a negociação de descontos, cada uma das propostas foi declarada
vencedora do respectivo item:
 

Item 1 - Serviços de Telefonia Fixa (plataforma de comunicação de telefonia seja atendida
com novas linhas telefônicas digitais)  para  o  ETSP  -  Entreposto Terminal de  São  Paulo:
Contrato nº 149/10-1459-1103-02-030-05-1, celebrado em 29 de abril de 2011. Contratada:
Telemar Norte-Leste S. A., CNPJ 33.000.118/0001-79;
Item  2  -  Implantação  de  infraestrutura  baseada  na  tecnologia  WIMAX  (Worldwide
Interoperability  for  Microwave  Acess -  Interoperabilidade  Mundial  para  acesso  à  micro-
ondas) no ETSP - Entreposto Terminal de São Paulo e que suporte a implantação de rede de
milti-serviços para: DADOS (Acessos e provimento à Internet em Banda Larga sem fio), VOZ
(Telefonia  VOIP  -  Voice  Over  Internet  Protocol)  a  serem  utilizadas  internamente  ou
comercializadas  no  ETSP  e  TV CEAGESP:  Contrato  nº  149/10-1460-1103-02-030-08-1,
celebrado em 29 de abril de 2011. Contratados: Consórcio constituído pelas empresas TNL
PCS S. A., CNPJ 04.164.616/0001-59, e WXBR Sistemas de Telecomunicação Ltda., CNPJ
10.212.213/0001-00.

 
A realização do Pregão atende  apenas parcialmente  a  recomendação de realização de licitação,
pelas seguintes razões: (1) os serviços de telefonia fixa das outras unidades da CEAGESP não estão
abrangidas pelo Pregão e  necessitam dos respectivos processos licitatórios;  e,  (2)  não  houve  a
segregação  dos  serviços  de  telefonia  de  longa  distância,  caracterizando  restrição  ao  caráter
competitivo da licitação. O item (1), por se tratar de ato administrativo que deveria ter sido realizado
no  exercício  em  exame  e  que  ainda  não  foi  realizado,  é  considerado  o  cerne  da  presente
constatação.

CAUSA:
Deficiência de planejamento e de controle interno.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício  nº  114/2011/PRESD,  em resposta  ao  Relatório  Preliminar.  Não  houve  manifestação  em
relação a esta constatação.

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A constatação resta mantida em face da ausência de manifestação sobre este ponto.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Regularizar a situação dos contratos de serviços de telefonia relativos às unidades do interior, com
referência aos processos licitatórios.
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2.1.10.4 - CONSTATAÇÃO: (044)

Contratação  de  serviços  de  customização  no  STARSOFT  Applications  por  inexigibilidade  de
licitação sem a comprovação de exclusividade requerida pela Lei nº 8.666/1993, art. 25, inciso I.

Foi apontado em exercícios anteriores a reincidência de contratação por inexigibilidade de licitação
sem a comprovação de exclusividade requerida pela Lei nº 8.666/1993, art. 25, inciso I, conforme
apresentado na sequência:
 
(1)  Relatório  nº  224907,  exercício  de  2008,  item 1.1.6.9  “Contratação  por  inexigibilidade  de
licitação  sem a comprovação de  exclusividade  requerida pela Lei  8.666/93,  art.  25,  inciso  I.
Contrato nº 212/06-1101-0705-02-030-08-1, celebrado com a empresa Indústria de Software e
Soluções  Ltda.,  CNPJ  05.056.597/0001-00,  em  6  de  julho  de  2007,  que  teve  por  objeto  a
contratação de serviços de customização no StarSoft Applications, valor estimado de R$ 85.000,00
(oitenta e cinco mil reais), resultante do processo de contratação por inexigibilidade de licitação,
Processo nº 212/2006.”; e
 
(2) Relatório nº 246698, exercício de 2009, item 6.1.1.1 “Ausência de medidas saneadoras para
evitar  a  contratação  por  inexigibilidade  de  licitação  sem  a  comprovação  de  exclusividade
requerida pela Lei 8.666/93, art. 25, inciso I. Fato detectado no exercício anterior e também neste
exercício e ainda pendente de providências efetivas dos gestores”.
 
Na  análise  do  Processo nº  158/2009,  Contratação de  serviços de  customização  no  STARSOFT
Applications, verificou-se a repetição do fato apontado.
 
Para  suportar  a  contratação  por  inexigibilidade,  Lei  8.666/1993,  art.  25,  inciso  I,  a  Entidade
apresentou Certidão emitida, em 30 de novembro de 2007, pela Divisão de Registro de Programas
de Computador da Diretoria de Contratos de Tecnologia e Outros Registros do Instituto Nacional da
Propriedade Industrial.
 
Entretanto, como já foi destacado nos relatórios anteriores, a Certidão declara explicitamente que
não atende aos requisitos pretendidos da Lei: "A exclusividade de comercialização do programa de
computador objeto do pedido cuja existência encontra-se atestada por esta Certidão, conforme
preconizada pela legislação pertinente - Leis nº 9609/98 e 9610/98 - NÃO TÊM A ABRANGÊNCIA
correspondente  à  exclusividade  de  fornecimento  estatuída  pelo  Art.  25,  inciso  "I",  da  Lei  nº
8.666/93,  para fins de  ser  considerada a INEXIGIBILIDADE de  licitação para compras pelo
poder público;".
 
A publicação do aviso de inexigibilidade de licitação ocorreu em 26 de março de 2010 no Diário
Oficial da União, e o Contrato nº 158/09-1347-1004-02-030-08-1 foi celebrado em 28 de abril de
2010.
 
No  Plano  de  Providências,  a  Entidade  havia  informado  que  “O  DETIN  -  Departamento  de
Tecnologia  de  Informação iniciou dois  processos (nº 081/2010  e  088/2010)  para  abertura de
licitação, nos quais será considerada a implementação da referida recomendação”,  entretanto,
esses processos não foram concluídos no exercício em exame.

CAUSA:
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Deficiência nos processos de controle interno.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício  nº  114/2011/PRESD,  em resposta  ao  Relatório  Preliminar.  Não  houve  manifestação  em
relação a esta constatação.

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A constatação resta mantida em face da ausência de manifestação sobre este ponto.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

A celebração de contratos baseados em processos por inexigibilidade de licitação com fundamento
na  exclusividade  só  deverá  ocorrer  após  a  correta  instrução  do  processo  com a  inclusão  de
documento que atenda plenamente ao requerido na Lei nº 8.666/1993, art. 25, inciso I, além dos
outros requisitos da Lei.
2.1.10.5 - CONSTATAÇÃO: (045)

Ausência  de  Projeto  Básico  e  definição  precária  do  objeto  para  a  contratação  do  serviço  de
customização  do  Sistema  StarSoft  Applications.  Fato  detectado  no  exercício  anterior  e  neste
exercício e ainda pendente de providências efetivas dos gestores.

Foi apontado em exercícios anteriores a reincidência quanto a este assunto:
 
(1) Relatório nº 224907, exercício de 2008, item 1.1.6.10 “Ausência de Projeto Básico e definição
precária  do  objeto  para  a  contratação  do  serviço  de  customização  do  Sistema  StarSoft
Applications.”; e
 
(2) Relatório nº 246698, exercício de 2009, item 6.1.1.2 “Ausência de Projeto Básico e definição
precária  do  objeto  para  a  contratação  do  serviço  de  customização  do  Sistema  StarSoft
Applications.  Fato  detectado  no  exercício  anterior  e  neste  exercício  e  ainda  pendente  de
providências efetivas dos gestores”.
 
Na  análise  do  Processo nº  158/2009,  Contratação de  serviços de  customização  no  STARSOFT
Applications,  verificou-se  a  repetição  do  fato  apontado,  no  Contrato  nº
158/09-1347-1004-02-030-08-1, celebrado em 28 de abril de 2010.
 
Na análise da Especificação Técnica dos Serviços, Anexo I do Contrato, verifica-se que não há uma
definição clara dos serviços a serem executados:
 
“1. Caracterização Geral:
 
para  atender  as  demandas  das  áreas  de  negócios  da  CEAGESP,  bem como eventuais  novas
necessidades, face ao dinamismo das mudanças nos processos, a CEAGESP está contratando um
banco  de  horas  para  dar  continuidade  no  desenvolvimento  de  customizações  específicas  no
Sistema Star Soft Aplication (SSA), bem como consultoria técnica para o DETIN e de negócio aos
usuários do atual sistema de gestão empresarial da CEAGESP, que serão solicitadas pelas áreas
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gestoras à CONTRATADA, conforme o item 8. deste Memorial Descritivo.
 
2. Customização:
 
É a  adaptação e/ou  modificação  do  STAR SOFT APPLICATIONS padrão  às necessidades da
CEAGESP. No instrumento primitivo a CEAGESP adquiriu  o sistema padrão.  Posteriormente,
adquiriu  algumas adaptações  e/ou  modificações nesse  sistema.  Assim,  novas  adaptações  e/ou
readaptações aso específicos, já implantados, serão entendidas como customização.
 
(…)
 
6. As Necessidades:
 
Demandas apresentadas às áreas gestoras por parte da CEAGESP, que foram identificadas na
utilização e analisadas quanto a viabilização de desenvolvimento; e as não identificadas até esta
fase, poderão ser apresentadas.
 
7. Estimativa de Horas:
 
Para atendimento as necessidades identificadas ou não, está previsto a contratação de 1.000 (mil)
horas que poderão ou não ser consumidas sob demanda no período de 12 (doze) meses, conform
item 8. deste Memorial Descritivo.
 
8. Fluxo do Processo de Ordem de Serviços (OS):
 
8.1. Da solicitação dos serviços de desenvolvimento:
 
-  Todos  os  serviços  serão  solicitados  por  meio  de  Ordens  de  Serviços  (OS)  emitidas  pela
CEAGESP e encaminhadas via correio, à CONTRATADA;
 
- Nas Ordens de Serviços as necessidades serão descritas, pela CEAGESP de forma macro;
 
-  As necessidades deverão ser  detalhadas posteriormente pela CONTRATADA, em reuniões de
levantamentos que farão parte da quantidade de horas orçadas;
 
- A CONTRATADA apresenta a documentação com as necessidades detalhadas para aprovação do
gestor de negócio;
 
- A CONTRATADA orça a quantidade de horas de serviço para execução da Ordem de Serviços
(OS) para execução da Ordem de  Serviços (OS) e  o respectivo cronograma de  atendimento e
submete à aprovação da CEAGESP;
 
-  As  Ordens  de  Serviços  (OS)  são  produzidas  pela  CONTRATADA e  disponibilizadas  para
homologação da CEAGESP e/ou Gestores;
 
-  As Ordens de  Serviço (OS)  homologadas são liberadas para  CONTRATADA atualizá-las no
ambiente de produção;
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-  Mensalmente  será apurado o total  de  horas das Ordens de  Serviço (OS) homologados pela
CEAGESP, as quais serão liberadas para serem faturadas pela CONTRATADA.
 
(...)”
 
Para  corroborar  a  precaridade  da  definição  dos  serviços,  reproduzimos  algumas  descrições  de
serviços executados nas Fichas de Atendimento Star Soft:
 
AT8932 : “OS.0003/2010 - CASO 1448 - Suporte do consultor da Starsof para análise e correção
do erro no cálculo complementar da folha. Foram realizados alguns testes, mas detectado que
alguns  eventos  específicos  estavam influenciando  no  resultado  dos  cálculos  complementares.
Passado para técnico Gabriel verificar”.
 
AT95174:  “OS.0007/2010  -  Chamado  1560.  Atualização  e  testes  das  fórmulas  dos  eventos
específicos que compunham o anuênio e de alguma forma refletiam nos eventos no pagamento da
Diferença (complementar0. Porém após atualização, outros pontos apareceram. O primeiro foi
que  o  evento  'DSR  sobre  horas  Extras'  não  estava  sendo  considerado  para  o  demonstrativo
mensal. Atualizei a fórmula do evento com as propriedades corretas e funcionou. O segundo era
que a Diferença de Salário estava vindo no evento de Dissídio, o que precisava ser alterado para
algum evento somente de diferença de salário. Porém, ao final do dia, ela verificou que estava
trazendo  algumas médias que  não  deveriam e  preferiu  pagar  o  Mensal  de  Fevereiro  sem os
complementares”.
 
AT95284: “OS.0007/2010 - Chamado 1560. Análise do problema no Ponto Eletrônico com Atrasos
abonados. Ao realizar o abono de um atraso para alguns colaboradores, quando o colaborador
era  calculado  (Apontamento  de  Frequência)  isoladamente  o  resultado  ficava  correto,  porém
quando eram calculados diversos colaboradores junto não gerava o Evento de Abono do Atraso.
Foi necessário atualizar a parte do específico que existe na CEAGESP, propriamente para esta
parte de atrasos”.
 
AT95949: “OS.0007/2010 - Chamado 1560. Análise de problemas nas Horas Extras Noturnas em
dias de Folga do Colaborador. O sistema não estava pagando as Horas Extras como Noturnas.
Apresentava divergência na quantidade de horas quando o colaborador que trabalha em horário
noturno tem Horas Extras quando trabalhou em uma folga.  Foi  necessário criar  uma Rotina
Específica de ponto Eletrônico para atender a necessidade”.
 
AT95326: “OS.0005/2010 - Chamado 1555/1556. Visita realizada conforme solicitação do cliente,
os trabalhos executados foram Ajustes em diversos períodos de férias. Esclarecimento de dúvidas
nos vetores apresentados nas médias de férias. Conforme a Srta. Cilene  os valores não estão
corretos  devidos  algumas  particularidades  do  CEAGESP.  Para  atender  estarei  configurando
várias fórmulas”.
 
AT102716: “Ficha de atendimento referente a OS 0010/2010 caso 1655. A Srta. Cilene passou
alguns pontos que estavam errados no cálculo de férias. Após análise foi corrigida a situação”.
 
AT108289:  “Ficha  de  atendimento  referente  a  OS  0018/2010  chamado  1729.  A  sra.  Cilene
informou  que  as  médias  do  recibo  de  férias  estava  errado.  Após  análise  foi  encontrado  a
divergência. Este problema começou a acontecer devido a reformulação do cálculo mensal. Pois
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surgiu eventos novos como ATS, ACT e eventos como anuênio deixou de ser pago”.
 
AT108953:  “OS  00018/2010  Chamado  1731  Ajuste  nas  médias  para  o  cálculo  de  férias.
Esclarecimento referente ao evento 00413 Horas Extras 100% mês anterior, esclarecido o motivo
que o sistema não está trazendo para o cálculo de médias, quando o usuário criou o evento não
configurou o mesmo para compor as médias”.
 
Essas descrições indicam que muitas tarefas são realizadas para correções de adaptações/problemas
do  sistema,  gerando  grande  necessidade  de  retrabalho,  causando  prejuízo  à  confiabilidade  do
sistema, causada por deficiência no planejamento da contratação e execução do sistema.
 
A análise efetuada em outras áreas também indicou outras deficiências no Sistema Starsoft, apesar
do Sistema ter sido contratado desde o exercício de 2005.

CAUSA:
Precariedade de planejamento causado pela necessidade permanente de ajustes no sistema.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício  nº  114/2011/PRESD,  em resposta  ao  Relatório  Preliminar.  Não  houve  manifestação  em
relação a esta constatação.

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A constatação resta mantida em face da ausência de manifestação sobre este ponto.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Aperfeiçoar as atividades de planejamento da área de Tecnologia de Informação e a sua integração
com  outras  áreas  de  modo  a  se  evitar  a  constante  necessidade  de  ajustes/retrabalhos  ou
improvisações de qualquer natureza.
 
Recomendação 2: 

Aperfeiçoar os procedimentos para planejamento e contratação de serviços, de modo que haja a
definição clara  e  precisa  dos serviços,  os critérios de  mensuração e  aceitabilidade,  entre  outros
elementos, sintetizados em um Projeto Básico que servirá de base para o processo licitatório e para
o acompanhamento da execução dos serviços.
 
Recomendação 3: 

Para  a  contratação/solicitação  de  quaisquer  serviços,  observar,  além dos  pré-requisitos  que  a
CEAGESP  julgar  convenientes,  os  seguintes:  definição  e  especificação  dos  serviços  a  serem
realizados; métrica utilizada para avaliar o volume de serviços solicitados e realizados; indicação do
valor máximo de horas aceitável e a metodologia utilizada para quantificação desse valor, nos casos
em que a única opção viável for a remuneração de serviços por horas trabalhadas; o cronograma de
realização  do  serviço,  incluídas  todas  as  tarefas  significativas  e  seus  respectivos  prazos,  e,
particularmente com relação aos serviços de Tecnologia da Informação, observar a determinação do
TCU,  exarada  no  Acórdão  1727/2008  -  Segunda  Câmara,  referente  a  contratação  do  Sistema
Starsoft: "9.9. recomendar à CEAGESP que faça constar nos próximos contratos de terceirização
de serviços de desenvolvimento de  software,  cláusula que permita o repasse da tecnologia da
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empresa contratada, incluindo toda a documentação do produto desenvolvido, nos termos do item
9.4.3 do Acórdão 2.085/2005-TCU-Plenário;".
2.1.10.6 - CONSTATAÇÃO: (046)

Pendência  de  providências efetivas dos gestores quanto à  constatação  detectada  em exercícios
anteriores: “Deficiência na instrução do Processo de contratação por dispensa de licitação de
empresa para o fornecimento de energia elétrica para o Entreposto Terminal de São Paulo -
ETSP. Ausência de embasamento para a escolha da alternativa mais vantajosa para a Empresa.”

Foi apontado em exercícios anteriores a reincidência quanto a este assunto:
 
(1) Relatório nº 224907, exercício de 2008, item 1.1.6.3 “Deficiência na instrução do Processo de
contratação por dispensa de licitação de empresa para o fornecimento de energia elétrica para o
Entreposto  Terminal  de  São  Paulo  -  ETSP,  ausência  de  embasamento  para  a  escolha  da
alternativa mais vantajosa para a Empresa, descumprindo reiteradas manifestações da Assessoria
Jurídica”.
 
(2) Relatório nº 246698, exercício de 2009, item 6.1.2.2 “Deficiência na instrução do Processo de
contratação por dispensa de licitação de empresa para o fornecimento de energia elétrica para o
Entreposto  Terminal  de  São  Paulo  -  ETSP.  Ausência  de  embasamento  para  a  escolha  da
alternativa  mais  vantajosa  para  a  Empresa.  Fato  detectado  no  exercício  anterior  e  ainda
pendente de providências efetivas dos gestores”.
 
Questionada sobre o assunto, a Entidade informou, por meio da Comunicação Interna nº PEMP
080/11, de 16 de junho de 2011, da SEMAE - Seção de Manutenção Elétrica:
 
“Em atenção à solicitação da CGU em epígrafe, encaminhada pela AUDIN, tenho a informar o
quanto segue:
 
O questionamento da CGU refere-se à instrução do Processo de contratação de fornecimento de
Energia  elétrica  para  o  ETSP,  quanto  à  demonstração  de  que  a  contratação  direta  da
ELETROPAULO é mais vantajosa para CEAGESP.
 
A alternativa à contratação direta com a ELETROPAULO seria a contratação de fornecimento de
energia elétrica no MERCADO LIVRE DE ENERGIA. Esse tipo de contratação é  regido pela
RESOLUÇÃO 264 da ANEEL, cuja cópia encontra-se anexa e que define o seguinte:
 
Art  2º:  “...  poderão  exercer  opções  de  compra  os  consumidores  que  atendam  as  seguintes
condições”:
 
I - ... demanda mínima de 10 KW atendidos em tensão igual ou superior a 69 KV.
A CEASA de São Paulos não atende este requisito.
 
II - “... consumidores ligados após 08 de julho de 1995...”
A Ceasa de São Paulo não atende este requisito.
 
III - “consumidores ... atendidos em tensão igual ou superior a 69 KV...”
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A Ceasa de São Paulo não atende este requisito.
 
IV - “ consumidores em cuja unidade consumidora a demanda contratada totaliza, em qualquer
segmento sazonal, no mínimo 500 KW, atendidos em qualquer tensão, podem optar pela compra de
titular  de  autorização  ou  concessão  de  aproveitamento  hidráulico  destinado  à  produção
independente  ou  autoprodução  de  energia  elétrica  e  com características  de  pequena  central
hidrelétrica, nos termos da legislação, e cuja potência final esteja compreendida entre 1 e 30
MW.”
 
Nosso entendimento sobre o assunto é o seguinte:
 
A CEASA de São Paulo é alimentada em 13.8 KV. Para que fosse alimentada em 69 KV, haveria a
necessidade de construção de subestação para transformação dos 69 KV para os 13,8 KV que é a
tensão de distribuição de nossa rede interna.
 
Além  disso,  não  há  nas  proximidades  da  CEASA  de  São  Paulo,  rede  de  alimentação  da
Concessionária  em  69  KV,  fato  que  certamente  exigiria  pesada  participação  financeira  da
CEAGESP na construção da nova linha de transmissão.
 
Embora não tenhamos uma estimativa dos valores que envolvem essas obras, podemos afirmar,
sem sombra de dúvida, que se trata de investimento vultosos.
 
Ainda com base na hipótese prevista no item IV, a Ceasa poderia adquirir energia no MERCADO
LIVRE, porém de produtores independentes ou autoprodutores com características de pequena
central hidrelétrica.
 
Nosso entendimento é que hipótese não é conveniente visto que o fornecimento de energia por
produtores independentes ou autoprodutores poderia acarretar  risco de desabastecimento com
conseqüências  (sic)  imprevisíveis  para  CEAGESP  e  para  o  abastecimento  de  produtos
alimentícios da região.
 
Além disso,  a  aquisição  de  energia  no  mercado  livre  requer  agilidade  administrativa  que  é
incompatível com os procedimentos internos de nossa empresa.
 
Em que pese o acima exposto, com o objetivo de analisar o assunto com maior profundidade, foi
proposta  a  contratação  de  empresa  de  consultoria  especializada  para  elaboração  de  estudo
técnico conclusivo sobre a viabilidade de migração para o mercado livre de energia.
 
Contudo, em virtude de restrições de ordem financeira e orçamentária a contratação proposta
não ocorreu até o momento.
 
Dessa  forma  não  restou  alternativa  senão  contratar  o  fornecimento  de  energia  com  a
ELETROPAULO  que  é  a  Concessionária  que  atende  a  região,  no  chamado  MERCADO
REGULADO, que tem seus preços controlados pela ANEEL
 
Finalmente, é importante observar que a despesa com energia elétrica da CEASA é integralmente
rateada entre os permissionários que aqui comercializam seus produtos.”
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A manifestação da Entidade baseia-se na Resolução nº 264 da Agência Nacional de Energia Elétrica
que foi revogada pela Resolução nº 376, de 25 de agosto de 2009. Apesar disso, a manifestação traz
elementos  válidos  para  a  análise,  apesar  de  deficiente  na  fundamentação  econômica  da
impossibilidade de contratação.
 
A  inviabilidade  técnica  atual  da  opção  pelo  Mercado  Livre  de  energia  elétrica  restringe-se  a
necessidade que o consumidor seja abastecido com tensão igual ou superior a 69 kV, conforme Art.
2º da Resolução nº 376, de 25 de agosto de 2009:
 
“§ 2o O requisito de carga de que trata o § 1o deverá ser acompanhado da comprovação de que a
unidade consumidora está atendida em tensão igual ou superior a 69 kV, exceto nos casos em que
a unidade consumidora:
 
I - tiver suas instalações elétricas conectadas a partir de 8 de julho de 1995; ou
 
II - estiver desligada e sem contrato de fornecimento vigente por período igual ou superior a 12
meses contínuos e tiver sido religada a partir de 8 de julho de 1995.”
 
Assim, para contratação de energia elétrica pelo Mercado Livre, seria necessário que a Entidade
fosse alimentada com a tensão mínima de 69 kV, o que demandaria a construção de uma subestação
de  transformação de  energia  elétrica.  Sob esse  aspecto,  avalia-se  que  o assunto  envolveria  ato
discricionário da Administração.
 
Isto posto, acata-se a argumentação da Entidade, porém registra-se que a regularização da situação
somente ocorrerá com a instrução do processo de dispensa de licitação com informações do não
enquadramento da  Entidade nos critérios estabelecidos na Resolução ANEEL nº  376,  de  25 de
agosto de 2009, para aquisição de energia elétrica no Mercado Livre.

CAUSA:
Deficiência na instrução do processo de dispensa de licitação.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício  nº  114/2011/PRESD,  em resposta  ao  Relatório  Preliminar.  Não  houve  manifestação  em
relação a esta constatação.

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A constatação resta mantida em face da ausência de manifestação sobre este ponto.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Instruir o processo de dispensa de licitação baseado nos termos da lei 8.666/1993, art. 24, inciso
XXII, citando o não enquadramento da Entidade nos critérios previstos na Resolução ANEEL nº
376, de 25 de agosto de 2009, para compra de energia elétrica no Mercado Livre.
2.1.10.7 - INFORMAÇÃO: (047)

Atendimento à recomendação desta Controladoria referente à publicação resumida do instrumento
de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial.
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No exercício  anterior,  item 6.2.1.1  do  Anexo  I  do  Relatório  nº  246698,  Auditoria  da  Gestão
referente ao exercício de 2009, constatou-se “Deficiência no atendimento à Lei nº 8.666/93, art. 61
-  deficiência  na  publicação  resumida  do  instrumento  de  contrato  ou  de  seus aditamentos na
imprensa oficial”.
 
Para essa constatação foi recomendado: “Efetuar levantamento para determinar a data em que os
contratos celebrados passaram a ter  efeito financeiro, visando subsidiar  avaliação de até  que
ponto o atraso nos trâmites pelas concessionárias trouxe prejuízo financeiro à Companhia”,  e
“Consultar  à  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  -  Aneel  sobre  as  possíveis  sanções  às
concessionárias pela demora na devolução das vias de contratos assinadas por essas”.
 
No Plano de Providências relativas ao Relatório de Auditoria de Gestão do exercício de 2009, a
Entidade informou:
 
“A SEMAE – Seção de Manutenção Elétrica realizou o levantamento conforme planilha anexa que
relaciona os contratos de fornecimento de energia e suas datas de início de vigência que entende
ser o período a partir do qual as modificações contratuais passam a ter efeito financeiro (ANEXO
VII)”.
 
E, quanto a consultas à ANEEL:
 
“Através do Ofício 151/2010/PRESD de  19/11/2010 (ANEXO VIII),  solicitamos informações à
Aneel, visando a implementação da referida recomendação.”
 
E, posteriormente:
 
“Segundo  consta  do  OFÍCIO 54/2011  SMA ANEEL,  cópia  anexa,  a  partir  da  publicação  da
RESOLUÇÃO da ANELL Nº. 414 /2010, as Concessionárias passam a ter 30 dias para devolverem
a via dos contratos aos consumidores. Esse prazo passou a vigorar a partir do dia 28 de fevereiro
de 2011, conforme consta do documento mencionado.”
 
Assim, verificou-se que a principal origem alegada pela Entidade para o atraso na publicação dos
extratos  contratuais  não  deverá  se  repetir  e  caso  ocorra  deverá  ser  comunicado  à  ANEEL  o
descumprimento da obrigação das concessionárias.

2.1.10.8 - INFORMAÇÃO: (048)

Atendimento à recomendação desta Controladoria na gestão de prorrogações contratuais com base
no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

No  exercício  anterior,  item 6.2.3.1  do  Anexo  I  do  Relatório  nº  246698,  Auditoria  da  Gestão
referente  ao exercício de  2009, constatou-se  “Frequente  descumprimento do art.  57 da Lei  nº
8.666/1993 - Extrapolação do limite de 60 meses para a duração de contratos de prestação de
serviços continuados”.
 
Para  essa  constatação  foi  recomendado:  “Determinar  os  prazos  médios  para  a  execução  e
conclusão  de  processos  licitatórios  para  contratação  de  prestação  de  serviços  de  caráter
continuado, detalhando as diversas fases dos processos”; “Avaliar melhorias no fluxo de processo

62 de 88



que possibilitem a agilização dos processos” e “Caso haja muita incerteza quanto à previsão de
duração  dos  processos  licitatórios,  antecipar  o  início  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes. O prazo de 60 meses, estipulado na Lei n.º 8.666/1993, art. 57, é o prazo máximo a ser
considerado. A ineficiência da Gestão na agilização dos processos licitatórios ou na estimativa de
sua duração não pode ser motivo para o descumprimento da legislação”.
 
No Plano de Providências relativas ao Relatório de Auditoria de Gestão do exercício de 2009, a
Entidade informou:
 
“Através da CI AUDIN 241/2010 de 19/11/2010 (ANEXO IX), à pedido da Presidência solicitamos
às Diretorias (DIAFI e DIOPE) que observem às referidas recomendações e comuniquem às suas
áreas para que adotem às providências necessárias, visando a implementação das recomendações.
 
Será incluído no Programa de Trabalho da AUDIN, quando das análises referentes a contratos, o
exame detalhado, visando certificar o atendimento da recomendação do controle interno.”
 
E, posteriormente:
 
“Atualmente o  DEACO - Departamento Administrativo e  de  Compras,  encaminha denúncia de
vigência contratual  aos Gestores com antecedência de 180 dias ao vencimento dos contratos,
convênios  e  demais  termos  firmados  pela  CEAGESP,  alertando  sobre  o  término  previsto  da
vigência contratual, solicitando informações acerca do interesse ou não no aditamento contratual
(quando permitido), ou da necessidade de abertura de novo processo licitatório. Entendemos que
este prazo é razoável.
 
Atualmente há necessidade  de  melhoria nos fluxos de procedimentos.  Em 2011 iniciamos dois
projetos, um para implantação do Sistema BPM, cujo objetivo é digitalizar e automatizar todos os
documentos incluindo as atividades que possuem fluxo de processos, evitando a morosidade nos
processos licitatórios e identificando os motivos (locais) onde houve falhas, por exemplo.
 
O segundo projeto refere-se ao Aplicativo RAD que servirá para desenvolver sistemas gerais para
plataforma web, possibilitando, por exemplo, complementar o BPM em funcionalidade ou âmbito
de atuação, como por exemplo, na disponibilização de cadastros para todas as unidades, algumas
integrações com demais sistemas.
 
Entendemos que estas ações em conjunto com a atuação da AUDIN – Assessoria de Auditoria
Interna  vão  evitar  o  descumprimento  da  legislação.  Ressaltamos,  também,  que  os  casos  de
extrapolação do período de 60 meses serão restritos às exceções, devidamente justificadas, por
exemplo, no caso de impugnações cujos motivos sejam examinados, internamente, pelos controles
interno (CGU) e externo (TCU), e resultem em suspensão do certame em andamento.”
 
Considerando que as ações apontadas convergem a impacto positivo no prazo para a execução e
conclusão de processos licitatórios, diminuindo por consequência a possibilidade de extrapolação do
prazo máximo admitido, acata-se a manifestação da Entidade.

2.1.10.9 - INFORMAÇÃO: (049)

Atendimento à recomendação desta Controladoria quanto à gestão do consumo de energia elétrica.
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No exercício anterior, verificou-se registrado no item 6.2.4.1: “Deficiência na gestão do controle
de consumo de energia elétrica, resultando no pagamento de tarifa superior pela ultrapassagem
da demanda contratada”.
 
Para essa constatação foi recomendado: “Estipular medidas disciplinadoras para o consumo de
energia elétrica pelos permissionários,  de modo a repassar-lhes as condições de fornecimento
impostas pelas concessionárias e garantir  que aqueles com maiores divergências das condições
contratadas sejam os que arcarão com os custos de ultrapassagem da demanda (tarifa maior)”.
 
No Plano de Providências relativas ao Relatório de Auditoria de Gestão do exercício de 2009, a
Entidade informou:
 
“Para comentar a recomendação acima, inicialmente faz-se necessário estabelecermos algumas
premissas relativas ao assunto:
 
1 – Todos os Permissionários são alimentados em baixa tensão.
 
2 – Não há medidores instalados (de baixa tensão) em todos os Permissionários.
 
Atualmente, de acordo com a estrutura normativa vigente para o Setor  Elétrico Nacional, não
existe  a cobrança de  DEMANDA para consumidores alimentados em baixa tensão,  sejam eles
residenciais,  comerciais  ou  pequenos  industriais.  Este  fato  pode  ser  constatado  em  nossas
próprias faturas residenciais.
 
Dessa forma, a cobrança da DEMANDA, de forma discriminada, a ser lançada para pagamento os
Permissionários criaria uma situação que não encontra respaldo na regulamentação vigente.
 
A ultrapassagem de demanda somente é cobrada para consumidores de média e alta tensão, que
não é o caso de nossos Permissionários.
 
Contudo,  o  repasse  aos  Permissionários  das  condições  de  fornecimento  impostas  pelas
Concessionárias ocorre sistematicamente, visto que os valores das faturas mensais são rateados.
 
Ainda, considerando que não há medidores instalados para todos os Permissionários, ainda que
sem  o  respaldo  da  regulamentação  vigente,  não  teríamos  como  aferir  a  ultrapassagem  de
demanda provocada por este ou por aquele Permissionário.
 
Finalmente, considerando que a CEAGESP tem papel vinculado à política de abastecimento do
Ministério da Agricultura e que os produtos comercializados são perecíveis, o eventual corte de
energia a ser aplicado como medida disciplinadora iria contra os objetivos do MAPA e poderia
provocar prejuízos consideráveis aos Permissionários que por ele fossem atingidos, situação que
certamente acarretaria demandas judiciais contra nossa empresa, especialmente pelo fato de que
quem arca integralmente com estas despesas são os próprios Permissionários.”
 
Para essa manifestação, a análise desta Controladoria-regional foi:
 
“O objetivo da recomendação é auxiliar a Unidade examinada a aperfeiçoar o seu planejamento
energético.  A  ultrapassagem  de  demanda  normalmente  é  vista  como  uma  deficiência  de
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planejamento e é pecuniariamente desestimulada pela imposição de uma tarifa expressivamente
mais alta. Esse tipo de cobrança é feito sobre consumidores com fornecimento em média e alta
tensão, como no caso da Unidade examinada. Assim a Unidade examinada arca com esse custo
extra. Cabe a ela, distribuir esse custo extra da maneira mais justa possível para evitar abuso por
parte dos consumidores. Caso a Unidade examinada não seja eficiente nesse rateio, ela criará
desestímulos aos consumidores com consumo mais regular e àqueles com políticas de economia de
energia,  enquanto  aqueles  com um consumo  mais  irregular,  os  principais  responsáveis  pelo
estouro da demanda distribuirão os seus ônus com os demais consumidores.
 
O  elenco  de  medidas  disciplinadoras  está  a  critério  da  Unidade  examinada.  Não  houve
recomendação para corte de energia.
 
A assunção integral  dos custos pela ultrapassagem de  demanda pelos permissionários não foi
demonstrada. Até o momento, trabalha-se com o rateio das despesas de energia elétrica com todos
os consumidores, inclusive a própria Unidade examinada.”
 
Posteriormente, a Entidade complementou:
 
“A rede elétrica de Alta Tensão do ETSP foi parcialmente reformada em 2010. A conclusão da
reforma está prevista para setembro de 2011, posteriormente, esperamos iniciar os serviços de
reforma da rede interna de baixa tensão dos pavilhões que se encontra deteriorada.
 
Atualmente,  não  são  todos os  permissionários que  possuem medidores  individuais  de  energia
elétrica  que  permitam um correto  acompanhamento  de  sua  utilização  de  energia  elétrica.  A
superposição destes fatores aliada ao fato de  que as despesas com energia são integralmente
rateadas entre  os usuários do ETSP torna a adoção de  medidas disciplinadoras praticamente
impossível  nas  condições  atuais.  Eventuais  cortes  de  energia  fatalmente  atingiriam
indistintamente  permissionários  que  provocaram  a  ultrapassagem  da  demanda  contratada  e
aqueles que em nada contribuíram com isto.
 
Temos agido sistematicamente no sentido de estimular  os permissionários do ETSP a instalar
medidores de  energia elétrica  em seus locais  de  trabalho,  com isso,  o  número  de  medidores
instalados têm aumentado, mas ainda está longe de abranger todos os consumidores internos.
 
Por fim, entendemos que após a conclusão das obras de alta e baixa tensão e com a instalação de
medidores para todos os permissionários será possível adotar medidas disciplinadoras conforme
recomendação da CGU.”
 
Para dirimir a dúvida quanto a parcela de consumo que é assumido pela Entidade, solicitou-se a
apresentação de informações quanto ao total de despesas com energia elétrica e dos valores que são
repassados aos permissionários. Essas informações resultaram na seguinte tabela:
 

Itens de Rateio Valor Pago (R$) Valor CEAGESP (R$) Participação

Energia elétrica 9.128.254,78 332.751,96 3,65%

 
Verifica-se  que,  apesar  de  baixa  participação,  a  Companhia arca com uma parcela  da tarifa  de
ultrapassagem.
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Considerando a baixa participação da Entidade no rateio das despesas, as obras de adequação de
alta e baixa tensão, a instalação de novos medidores e as recentes alterações da tarifação de serviços
de fornecimento de energia elétrica, Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 9 de setembro de
2010, com efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2011, será acatada a manifestação da Entidade.

2.1.11 ASSUNTO - CONTRATOS DE OBRAS, COMPRAS E SERVIÇOS

2.1.11.1 - CONSTATAÇÃO: (033)

Atendimento  parcial  das  determinações  exaradas  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  mediante
Acórdão  nº  1.232/2010-Plenário,  relativo  a  deficiências  no  detalhamento  de  condições  de
pagamentos contratuais.

Em 2 de junho de 2010, o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão supracitado, decidiu:
 
“1.5. Determinar à CEAGESP que ao celebrar o contrato decorrente  do Pregão Eletrônico nº
12/2010, que:
 
1.5.1. Observe o art. 40, XIV, alíneas "a", "b", "c" e "d", da Lei 8.666/93; e
 
1.5.2.  Considere  no  valor  contratual  o  percentual  fixo  vigente  do  SAT (Seguro  Acidente  de
Trabalho).”
 
Solicitada a informar as providências adotadas, a Entidade informou, em 6 de junho de 2011, por
meio de correspondência da Comissão Permanente de Licitação:
 
“Os contratos elaborados foram decorrentes do certame licitatório cujo edital obedece a todas as
regras estabelecidas no artigo 40 da Lei  8666/93,  de  tal  sorte,  que  o instrumento contratual
atendeu as determinações do Acórdão 1232/2010-TCU-Plenário.
 
Quanto ao percentual do SAT, conforme pode ser verificado nos autos do processo de contratação
e nas planilhas de custos e formação de preços (págs.. 908 a 963) foi considerado o percentual
fixo de 3% para o SAT e o percentual  variável  para o FAP (Fator Acidentário de Prevenção)
informado pelas empresas em suas propostas comerciais.”
 
Considerando a incongruência entre a manifestação da CPL e a determinação do TCU, uma vez que
o Tribunal não emitiria determinação à Entidade se o Edital estivesse totalmente regular, analisou-se
o Processo referente ao Pregão nº 012/2010.
 
Na análise, verificou-se que, apesar da publicação no Diário Oficial da União em 10 de junho de
2010, a comunicação à Entidade só ocorreu em 23 de junho de 2010, por meio do Ofício/AECI-GM
nº  244,  e  que os Contratos nº  013/10-1371-1005-14-30-04-1 e  013/10-1372-1005-14-30-04-1 já
haviam sido celebrados em 11 de junho de 2010.
 
Nos  Contratos,  verificou-se  a  ausência  de  Cláusula  que  tratasse  dos  critérios  de  atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; objeto da Lei nº
8.666/1993, Art.  55,  inciso III,  diretamente  relacionado ao Art.  40,  XIV, alíneas "c"  e  "d"  que
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deveriam ser observadas pela Entidade na elaboração do Contrato.
 
Verificou-se, ainda, que os aditivos contratuais celebrados em 29 de dezembro de 2010, 18 de maio
de 2011 e 24 de maio de 2011, também não trataram do tema, sendo objeto de questionamento à
Entidade.
 
A manifestação da CPL, em 14 de junho de 2011, foi:
 
“Os contratos foram assinados no dia 11 de julho de 2010 (par. 695 e 730), anteriormente ao
comunicado  decisão constantes do Acórdão  1232/2010 -  TCU - Plenário  (23/06/2010),  de  tal
sorte, que não foi contemplado nos contratos expressamente a recomendação do TCU ou seja, as
alíneas “c” e “d” do art. 40. No entanto, desde então, todos os contratos e os editais passaram a
ter a seguinte disposição:
 
“5.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, (...)”
 
Quanto a disposição contida no artigo 55. III, d mesma lei,
 
“III  -  o  preço  e  as  condições  de  pagamento,  os  critérios,  data-base  e  periodicidade  do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento; ”
 
Está contemplado na Cláusula Terceira do contrato conforme segue:
 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DA REPACTUAÇÃO:
 
3.1.- A presente contratação terá 12 (doze) meses sucessivos e ininterruptos, contados a partira da
emissão da Ordem de Serviços a ser expedidas pelo Gestor das Formalidades, representante da
CEAGESP,  prorrogável  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  a  lavratura  de  Termos
Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei.
 
3.2 O preço contratual poderá ser repactuado, observando-se o interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado a partir da data do orçamento a que se referir a proposta, considerando-se como data do
orçamento a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vedada a
inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  antecipações  e  de  benefícios  não  previstos
originalmente,  observando-se  nas  repactuações  subsequentes  o  prazo  mínimo  de  1  (um)  ano
contado a partir da última repactuação.””
 
Na  manifestação,  quanto  ao  processo  decorrente  do  Pregão  nº  12/2010,  não  houve  menção  a
deficiência nos aditivos, e, quanto ao artigo 55, III, o atendimento foi parcial pois não há referências
a ocorrência de atraso no pagamento por parte do contratante.
 
Para se avaliar a aplicação da aplicação da determinação em outros processos, houve a verificação
de três contratos celebrados em dezembro de 2010 e constatou-se que dois dos contratos atendiam a
determinação do TCU, 095/09-1434-1012-04-030-08-1 e 079/10-1432-1011-07-010-10-1, porém a
Ata  de  Registro  de  Preços  nº  041/10-1444-1012-23-010-10-1  não  mencionava  a  atualização
financeira nos casos de atrasos de pagamento.

CAUSA:
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Deficiências nos procedimentos de controle interno referentes a revisão dos editais de licitação e
contratos.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício  nº  114/2011/PRESD,  em resposta  ao  Relatório  Preliminar.  Não  houve  manifestação  em
relação a esta constatação.

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A constatação resta mantida em face da ausência de manifestação sobre este ponto.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Revisar os procedimentos de controle interno de modo que os editais de licitação e os respectivos
contratos sempre incluam os itens obrigatórios estipulados nos art. 40 e 55 da Lei 8.666/1993.
2.1.11.2 - CONSTATAÇÃO: (050)

Permanência de deficiência no acompanhamento da execução do Contrato de serviços do Sistema
StarSoft Applications.

No exercício anterior, houve o registro de duas constatações no Anexo do Relatório de Auditoria da
Gestão do exercício de 2009 relacionadas ao Contrato de serviços no Sistema StarSoft Applications:
item 6.2.5.1 “Deficiências nos processos de pagamentos referentes ao Contrato de serviços no
Sistema StarSoft Applications” e item 6.2.6.1 “Deficiência no acompanhamento da execução do
Contrato de serviços no Sistema StarSoft Applications”.
 
Considerando que  a  principal causa  para  as constatações foram: a  deficiência  na  definição dos
trabalhos a serem executados, os critérios de medição e a metodologia para definição de preços,
houve a seguinte recomendação: “Para a contratação/solicitação de serviços, observar, além dos
pré-requisitos que a CEAGESP julgar convenientes, os seguintes: definição e especificação dos
serviços a serem realizados; métrica utilizada para avaliar o volume de serviços solicitados e
realizados;  indicação  do  valor  máximo  de  horas  aceitável  e  a  metodologia  utilizada  para
quantificação desse valor, nos casos em que a única opção viável for a remuneração de serviços
por horas trabalhadas; o cronograma de realização do serviço, incluídas todas as significativas e
seus respectivos prazos”.
 
No Plano de Providências relativas ao Relatório de Auditoria de Gestão do exercício de 2009, a
Entidade informou:
 
“O DETIN – Departamento de Tecnologia da Informação iniciou dois processos (nºs 081/2010 e
088/2010) para abertura de licitação, nos quais será considerada a implementação da referida
recomendação (ANEXO V).”
 
E, em 15 de abril de 2011:
 
“Informamos que até a presente data não houve finalização do processo citado anteriormente, a
recomendação encontra-se em andamento.”
 
Assim, observa-se que a recomendação não foi plenamente implementada.
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Uma segunda recomendação foi feita especificamente para o tratamento de questões referentes aos
processos de pagamento: “Observar os prazos de pagamentos contratuais”.
 
Para essa recomendação, houve a seguinte manifestação, no Plano de Providências:
 
“A postergação do pagamento decorre da não conclusão de Ordem de Serviço, pois o pagamento
só poderá ser realizado uma vez cumprido todo o trabalho (customização) contratado. Com isso,
entendemos que não se trata de deficiência nos processos de pagamento e sim uma ocorrência
inerente à prestação de serviço.”
 
Para a qual, esta Controladoria-Regional assim se pronunciou:
 
“Os documentos referentes à Autorização de Pagamento de Despesas de Contrato, CI 183/2009,
de 29 de setembro de 2009, e à Autorização de Pagamento de Despesas de Contrato, CI 219/2009,
de  29  de  outubro  de  2009,  não  corroboram  a  informação  da  Unidade  examinada.  Nesses
documentos não há menção ao atraso na execução dos serviços. Caso ocorram tais atrasos, a
Unidade examinada deveria aplicar a sanção prevista no contrato de prestação de serviços multa
de 5 %.”
 
Em 15 de abril de 2011, a Entidade informou:
 
“Visando esclarecer o ocorrido a AUDIN analisou os documentos referentes à Autorização de
Pagamento de Despesas de Contrato, CI 183/2009, de 29 de setembro de 2009, e à Autorização de
Pagamento de Despesas de Contrato, CI 219/2009, de 29 de outubro de 2009, e  realmente foi
constatado que não há informações que justifiquem o lapso de meses entre o período de execução
do serviço e a efetivação do pagamento.
 
Todavia, tal procedimento decorre de duas situações, segundo informações da área gestora, são
elas:
 
1ª- Solicitação de demanda (customização/consultoria) à CONTRATADA com início em abril  e
término  em julho,  sendo  que  o  pagamento  só  é  autorizado  quando  a  demanda  é  plenamente
atendida, ou seja, após o mês de julho mediante a validação das áreas gestora e solicitante;
 
2ª-  A CONTRATADA opta  por  juntar  um lote  de  serviços  executados  (janeiro  a  maio)  para
posteriormente solicitar a autorização do pagamento total.
 
Portanto,  não  ocorreu  atraso  na  execução  dos  serviços,  e  sim  falta  de  informações  nos
documentos analisados que explicitassem o ocorrido.
 
Diante disto, orientamos a área gestora para que  nos próximos pagamentos utilize  os campos
apropriados  no  formulário  (APDC)  “Observações/Justificativas”  para  relatar  quaisquer
informações que possam esclarecer “divergências”, evitando interpretações equivocadas.”
 
Tendo em vista  esse  último esclarecimento,  considera-se  desnecessária  a  reiteração da  segunda
recomendação.
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Considerando que a execução do contrato tem apresentado deficiências, conforme detalhado em
ponto específico sobre a ausência de projeto básico na contratação dos serviços de customização do
Sistema  Starsoft  e  que  a  efetiva  implementação  das  recomendações  somente  ocorrerá  após  a
realização de contratação pelos Processos nº 081/2010 e 088/2010 pelo DETIN - Departamento de
Tecnologia de Informação, a recomendação será reiterada.

CAUSA:
Atraso  na  realização  dos  processos  de  contratação  nº  081/2010  e  088/2010  pelo  DETIN  -
Departamento de Tecnologia de Informação.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício  nº  114/2011/PRESD,  em resposta  ao  Relatório  Preliminar.  Não  houve  manifestação  em
relação a esta constatação.

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A constatação resta mantida em face da ausência de manifestação sobre este ponto.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Para  a  contratação/solicitação  de  quaisquer  serviços,  observar,  além dos  pré-requisitos  que  a
CEAGESP  julgar  convenientes,  os  seguintes:  definição  e  especificação  dos  serviços  a  serem
realizados; métrica utilizada para avaliar o volume de serviços solicitados e realizados; indicação do
valor máximo de horas aceitável e a metodologia utilizada para quantificação desse valor, nos casos
em que a única opção viável for a remuneração de serviços por horas trabalhadas; o cronograma de
realização do serviço, incluídas todas as significativas e seus respectivos prazos, e, particularmente
com relação aos serviços de Tecnologia da Informação, observar a determinação do TCU, exarada
no  Acórdão  1727/2008  -  Segunda  Câmara,  referente  a  contratação  do  Sistema  Starsoft:  "9.9.
recomendar à CEAGESP que faça constar nos próximos contratos de terceirização de serviços de
desenvolvimento  de  software,  cláusula  que  permita  o  repasse  da  tecnologia  da  empresa
contratada, incluindo toda a documentação do produto desenvolvido, nos termos do item 9.4.3 do
Acórdão 2.085/2005-TCU-Plenário;".
2.1.11.3 - CONSTATAÇÃO: (064)

Ausência  de registro de informações sobre contratos no Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais – SIASG e no Sistema de Gestão de Convênio, Contratos de Repasses e Termos de
Parceria - SICONV.

No  Relatório  de  Gestão  do  exercício  em exame,  item 7  da  Parte  A do  Anexo  II  da  Decisão
Normativa  TCU nº  107,  não foi localizada  a  declaração da  área  responsável atestando  que  as
informações referentes a contratos e convênios ou outros instrumentos congêneres estão disponíveis
e atualizadas, respectivamente, no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
e no Sistema de Gestão de Convênio, Contratos de Repasses e Termos de Parceria - SICONV.
 
Solicitada  a  esclarecer  as  razões  para  a  ausência  da  declaração  e  se  ocorrem  os  registros
determinados pela Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009, art. 19, a Entidade informou, em 14 de
julho de 2011, por meio de mensagem eletrônica:
 

70 de 88



“Relativamente ao SIASG, foi realizada uma consulta verbal ao setor responsável no Ministério
do  Planejamento  (Sr.  “omissis”).  O  qual  informou  que  no  caso  da  CEAGESP,  não  há  a
obrigatoriedade de adesão a esse sistema e que a Portaria nº 04 de 07/07/05 da Secretaria de
Logística e TI / MP estabelece normas para adesão e utilização do SIASG.
 
Quanto ao SICONV, consultamos o setor de Normas e Legislação do Ministério do Planejamento
(Sra. “omissis”) fomos informados que os participantes desse sistema são Órgãos ou Entidades,
sem fins lucrativos, integrantes do Orçamento Fiscal ou da Seguridade Social. Portanto, sendo a
CEAGESP uma empresa de economia mista que visa lucros, não se enquadra nesse sistema. Ela
informou, ainda, que a Portaria nº 127 de 29/05/08 e o Decreto Federal nº 6.170 de 25/07/07
regulamentam esses convênios.”
 
A informação apresentada pela Entidade é insuficiente para justificar a ausência dos registros, posto
que a obrigação foi estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentária, Lei nº 12.017, de 12 de agosto
de 2009, norma hierarquicamente superior às Portarias e Decreto citados.

CAUSA:
Falha na interpretação da legislação.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
 
"Os registros dos contratos no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais/ SIASG,
não  são  efetuados  pelo  fato  de  entendermos  que  a  CEAGESP  não  está  inserida  nessa
obrigatoriedade, ou seja, o art 7º do Decreto Federal 1.094/ 94 dispõe que:
 
'Fica instituido o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG), auxiliar  do
SISG, destinado a sua informatização e operacionalização, com finalidade de integrar e dotar os
órgãos da administração direta, autárquica e fundacional de instrumento de modernização, em
todos os niveis,....'.
 
Segue Anexo I – Parecer jurídico realizado pela Zênite consultoria."
 
O Parecer Jurídico tem o seguinte conteúdo:
 
“ORIENTAÇÃO JURÍDICA
DA: ZÊNITE CONSULTORIA
PARA: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SÃO PAULO
A/C: “omisis”

EMENTA: Contratação Pública - Sociedade de Economia Mista -

SICON/SICONV

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10.309/2010, Decreto n°

1.094/94 e IN n° 01/2002, da SLTI do MPOG.

Contratações Públicas e convênios. Sociedade de Economia Mista

integrante do SIASG. Entidade não SISG. Utilização das

ferramentas SICON/SICONV. Considerações.

Tem a presente a finalidade de responder Consulta efetuada em 18/07/2011, às 08h30min.
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I – CONSULTA

“A CEAGESP,  sociedade  de  economia  mista,  integrante  da  Administração  Pública  Federal  de  forma
indireta, atualmente encontra-se cadastrada no Sistema SIASG como entidade não SISG e cadastrada no
Sistema  SIAFI parcial.  Para  o  Sistema  SIASG  utilizamos  apenas  a  ferramentas  SIDEC  -  Sistema  de
Divulgação Eletrônica  de  Compras  e  Contratações,  CATMAT - Sistema de Catalogação de  Materiais,
CATSER  -  Sistema  de  Catalogação  de  Serviços,  SICAF  -  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores e a Plataforma de Pregão Eletrônico. Não utilizamos os demais módulos, por entendermos
não haver necessidade,  visto que,  além de entidade não SISG, não trabalhamos com verba empenhada.
Contudo recebemos solicitação de informação da CGU quanto a necessidade der utilização do Sistema
SIASG nos módulos SICON – Sistema de Gestão de Contrato e SICONV - Sistema de Gestão de Convênios,
para  o  registro  de  informações  referentes  aos  contratos  e  aos  convênios  ou  instrumentos  congêneres
firmados  pela  CEAGESP.  Assim,  solicitamos  orientação  e  a  base  legal  quanto  a  obrigatoriedade  ou
dispensa do registro de dados de contratos nos SICON/SICONV por parte da CEAGESP.”
 

II – FUNDAMENTOS LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

O Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG), foi instituído pelo Decreto n° 1.094/94,
o qual dispõe em seu art. 7° o seguinte:
“Art.  7º  Fica instituído o Sistema Integrado de Administração de Serviços  Gerais  (SIASG),  auxiliar  do
SISG, destinado a sua informatização e operacionalização, com a finalidade de integrar e dotar os órgãos
da administração direta, autárquica e fundacional de instrumento de modernização, em todos os níveis,
(...)”. (Destacou-se)
Como  se  vê,  o  Decreto  impõe  a  utilização  do  SIASG  apenas  aos  órgãos  da  administração  direta,
autárquica e fundacional, das quais a Administração Consulente não faz parte.
Por isso, entendemos que a adesão ao SIASG, bem como aos módulos nele previstos é uma faculdade da
Administração Consulente,  a  qual  poderá  fazê-lo  ou  não,  pautando-se  em critérios  de  conveniência  e
oportunidade. E, no que diz respeito especificamente aos módulos SICONV e SICON (dúvida objetiva da
Consulente), passamos a tecer algumas considerações.
O  Sistema de  Gestão  de  Convênios  e  Contratos  de  Repasse  (SICONV) foi  instituído  pelo  Decreto  n°
6.170/07, em seu art. 13:
“Art. 13 A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a prestação de contas de
convênios, contratos de repasse e termos de parceria serão registrados no SICONV, que será aberto ao
público, via rede mundial de computadores – Internet, por meio de página específica denominada Portal de
Convênios.”
Tendo sido instituído pelo Decreto n° 6.170/07,  o SICONV será de utilização obrigatória pelos sujeitos
que, porventura, se submeterem aos ditames daquela norma infra-legal. E a aplicabilidade do Decreto n°
6.170/07 está definida em seu art. 1°, da seguinte forma:
“Art. 1° Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e termos de cooperação celebrados
pelos órgãos  e  entidades da administração pública federal com órgãos ou entidades  públicas sem fins
lucrativos, para a execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco que envolvam a
transferência  de  recursos  oriundos  do  Orçamento  Fiscal  e  da  Seguridade  Social  da  União.”
(Destacou-se).
Nessa seara, a Administração Consulente somente se verá obrigada a registrar os dados de seus convênios
e contratos de repasse no SICONV se (e quando) utilizar recursos oriundos do Orçamento Fiscal da União.
Caso contrário, não nos parece existir obrigatoriedade.
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O Sistema de Gestão de Contratos, por sua vez, foi instituído pela de Instrução Normativa n° 01/2002, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
“Art. 1º Expedir a presente Instrução Normativa, com objetivo de estabelecer procedimentos destinados à
operacionalização dos módulos do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, nos
seguintes termos:
(...)
VII - Sistema de Gestão de Contratos - SICON: Efetua o cadastramento dos extratos de contratos firmados
pela Administração Pública Federal e o envio eletrônico, para publicação, pela Imprensa Nacional, bem
como  o  acompanhamento  da  execução  contratual,  por  intermédio  do  respectivo  cronograma  físico-
financeiro, disponibilizando- os no COMPRASNET.
A mesma norma legal ainda dispõe em seu art. 1°, § 1°, os órgãos e entidades que a ela se submetem:
(...)
§ 1º Os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, bem como os demais que
utilizam o SIASG, ficam obrigados à adoção dos procedimentos estabelecidos nesta Instrução Normativa,
visando  à  desejada  otimização  da  sistemática  de  licitações  e  contratações  da  Administração  Pública
Federal.
(...).”
A interpretação literal do dispositivo acima poderia nos levar a entender que a Administração Consulente
estaria obrigada a utilizar o SICON para registrar os dados de seus contratos, uma vez que ela aderiu ao
SIASG,  ainda que como entidade  não SISG.  Entretanto,  essa  não nos  parece  ser  a melhor  leitura do
dispositivo.
As  entidades  não previstas  no art.  7°  do Decreto n°  1.094/94 possuem,  como se  sabe,  a liberdade de
aderirem apenas a alguns módulos do SIASG, de acordo com sua conveniência e oportunidade. Não faria
sentido, então, afirmar que o § 1° da Instrução Normativa n° 01/2002 imporia regra em sentido oposto. Ao
contrário,  parece-nos que tal dispositivo impõe a entidades da natureza da Administração Consulente a
observância das normas daquela Instrução Normativa na medida do possível,  ou seja,  apenas para os
módulos aos quais elas aderirem.
Até porque, a Instrução Normativa, como se disse, foi editada pela Secretária de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, órgão que não possui competência para
editar normas de observância obrigatória pela Administração Consulente.
Por  todo  o  exposto,  responde-se  objetivamente  aos  questionamentos  da  Administração  Consulente
afirmando-se que deverá ela fazer uso do SICONV apenas se seus convênios e/ou contratos de repasse
forem subsidiados com recursos do Orçamento Fiscal da União. E, no que diz respeito ao SICON, não nos
parece existir obrigação em sua utilização.
Entretanto,  em existindo aparente incompatibilidade entre essas ferramentas e o procedimento adotado
pela Administração para levar a cabo seus contratos e convênios, recomenda-se a realização de diligência
junto à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, no intuito de averiguar a possibilidade delas serem utilizadas de forma adaptada.
 
Salvo melhor  juízo,  essa é a orientação da Consultoria Zênite,  elaborada de acordo com os  subsídios
fornecidos pela Consulente.”

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A determinação do registro de informações no SIASG e no SICONV decorre da Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Para o exercício de 2010, a Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009 estipulou:
 
“Art. 19. Os órgãos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social  e de
Investimento deverão disponibilizar no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais –
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SIASG e no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV, no que couber,
informações referentes aos contratos e aos convênios ou instrumentos congêneres firmados, com a
identificação das respectivas categorias de programação e fontes de recursos quando se tratar de
convênios ou instrumentos congêneres, observadas as normas estabelecidas pelo Poder Executivo.
 
§ 1o As normas de que trata o caput deste artigo deverão prever a possibilidade de os órgãos e
entidades  manterem  sistemas  próprios  de  gestão  de  contratos  e  convênios  ou  instrumentos
congêneres,  desde  que  condicionada  à  transferência  eletrônica  de  dados  para  o  SIASG e  o
SICONV.
 
§  2o  Os  projetos  técnicos  cadastrados  no  âmbito  do  SICONV,  aptos  para  execução  e  não
conveniados, integrarão um banco de projetos, mantido no Portal de Convênios.
 
§  3o  No  âmbito  dos  programas  orçamentários,  poderão  ser  incluídas  ações  destinadas  à
realização de estudos e elaboração de projetos técnicos.”
 
Com relação ao SIASG, anteriormente, o Tribunal de Contas da União já determinou que empresas
como Petrobras,  Acórdão nº  1329/2003-P;  Caixa  Econômica  Federal,  Acórdão  nº  347/2007-P;
Banco  do  Estado  do  Piauí,  Acórdão  nº  1670/2008-P;  e  a  própria  CEAGESP,  Acórdão  nº
1041/2006-P; colocassem suas informações no SIASG.
 
Eventuais incompatibilidades operacionais que  impeçam o registro de  informações nos Sistemas
deverão  ser  formalmente  evidenciadas  e  justificadas,  além  do  seu  devido  registro  no  item
correspondente no Relatório de Gestão.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Efetuar  os registros exigidos pela  Lei de  Diretrizes Orçamentárias no SIASG e  no SICONV ou
registrar a impossibilidade pautada em justificativas no Relatório de Gestão.
2.1.12 ASSUNTO - CONVÊNIOS DE OBRAS E SERVIÇOS

2.1.12.1 - CONSTATAÇÃO: (053)

Inadequação da legislação utilizada para proposição de celebração de convênio para atividade de
duração continuada.

Esta Controladoria-Regional apontou em exercícios anteriores a inadequação de convênio celebrado
com a Associação de Apoio a Infância e Adolescência Nossa Turma com os normativos elencados
no Termo de Convênio.
 
No Relatório de Auditoria nº 224907, referente ao exercício de 2008, houve o relato de diversos
pontos que não atendiam à Instrução Normativa nº 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional. Foi
recomendado à  Entidade que avaliasse se  a  Instrução Normativa seria  a  mais adequada para as
necessidades da CEAGESP e fundamentasse sua escolha.
 
No  Relatório  de  Auditoria  nº  246698,  referente  ao  exercício  de  2009,  houve  o  registro  de
constatação sobre o não atendimento da recomendação desta Controladoria-Regional.
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Na análise do Contrato nº  139/09-1377-1006-21-100-01-0, de 28 de abril de 2010, Convênio de
Chamamento Público firmado entre a CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais
de São Paulo e a Associação de Apoio à Infância e Adolescência Nossa Turma, verificou-se que a
base legal adotada foi: “as normas contidas na Constituição, na Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas
alterações, no que couber, no Decreto nº 93.872, de 23/12/86, bem como na Instrução Normativa
nº 01, de 15/01/97, da Secretaria do Tesouro Nacional, e suas alterações”.
 
A análise de processo indica que o objeto pretendido pela Entidade apresenta características mais
comuns a uma subvenção social à Associação do que a um convênio. Os recursos fornecidos pela
Entidade são utilizados para o pagamento de custeio da Associação: salários e encargos, materiais de
consumo, despesas administrativas e tributárias, além de fornecimento de uma infraestrutura para a
realização  das  atividades.  Além disso,  essas  despesas  têm um caráter  continuado,  o  Plano  de
Trabalho é incapaz de estabelecer o início e o fim da execução do objeto, uma vez que ele tem um
ciclo anual de realização.
 
Das características destacadas decorrem as principais dificuldades da conciliação entre a base legal
apresentada e a execução do objeto. Com base nessa Legislação, constatam-se as como principais
discrepâncias:
 
(a) Lei nº 8.666/1993, art. 116, § 1º:
 
(a.1)  Alínea  I  -  identificação  do  objeto  a  ser  executado:  imprecisão  na  definição  do  objeto:
“Constitui  objeto  deste  Convênio,  Chamamento  público  para  o  trabalho  junto  a  crianças  e
adolescentes moradores do entorno da CEAGESP, conforme Plano de Trabalho elaborado pelo
CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante do presente
instrumento, independentemente de sua transcrição.”
 
(a.2) Alínea II - metas a serem atingidas: precariedade nas metas estabelecidas, ausência de metas
qualitativas e critérios de avaliação do cumprimento de metas.
 
(a.3) Alínea IV - plano de aplicação dos recursos financeiros: deficiência no orçamento, pois não há
clareza quanto a composição dos valores apresentados: nº de alunos, nº de turmas, nº de professores,
nº de assistentes, descrição insuficiente das despesas,
 
(a.4) Alínea VI - previsão de início e fim da execução do objeto: o objeto tem característica  de
duração continuada em ciclos anuais.
 
As questões referentes aos itens (a.2) e (a.3) dependem de melhor detalhamento. Quanto aos itens
(a.1) e (a.4), as questões apresentam maior complexidade.
 
O trabalho proposto não está  diretamente  relacionado à  missão institucional da  CEAGESP. No
processo atual, há poucos detalhes sobre a necessidade efetiva do trabalho desenvolvido junto a
crianças  e  adolescentes.  Há,  apenas,  referências  esparsas  quanto  a  diminuir  a  mendicância  e
erradicar  o  trabalho  infantil.  Dessa  forma,  não  é  possível  avaliar  o  impacto  que  uma  possível
interrupção do trabalho acarretaria à CEAGESP e à Comunidade.
 
Assim, é necessário que a Entidade reavalie o problema e identifique se há formas de resolver o
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problema a curto prazo ou se a solução será de longo prazo ou mesmo de caráter continuado, bem
como  a  necessidade  de  envolver  outros  agentes  públicos  melhor  aparelhados  para  resolver  o
problema social.
 
Da maneira como a situação é apresentada, não se vislumbra uma solução de curto prazo, mas sim, a
necessidade de perpetuação da ação.
 
Nesse sentido, convém relembrar que a Lei nº  8.666/1993 pressupõe a  execução em um tempo
finito  e  uma  avaliação  dessa  execução.  Da  maneira  como a  execução  é  efetuada,  são  criados
empecilhos para  uma  correta  avaliação  dos recursos utilizados quando  da  utilização de  termos
aditivos prorrogando a execução do trabalho sem uma efetiva prestação de contas.

CAUSA:
Ausência de aprofundamento da análise do problema social a ser resolvido e da compatibilidade das
possíveis soluções com o ordenamento jurídico.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício nº 114/2011/PRESD, em resposta ao Relatório Preliminar, com a seguinte manifestação em
relação a esta constatação:
 
"Quanto à recomendação 1, seguiremos a recomendação, será programada uma reunião com as
áreas envolvidas a fim de  diagnosticar  o  problema; para a  recomendação  2,  será  elaborado
Oficio  ao  TCU.  Tendo  em  vista  a  necessidade  de  prazo  para  implementação  das  ações,
encaminharemos  nossa  proposta  de  solução  durante  a  confecção  do  Plano  de  Providências
Permanente a ser elaborado oportunamente."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A manifestação  não  trouxe  novos  elementos  que  alterassem o  constatado,  porém demonstra  a
aceitação  das  recomendações  efetuadas.  A  avaliação  da  efetividade  das  providências  a  serem
implementadas pela CEAGESP será realizada após o seu detalhamento no Plano de Providências.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Elaborar diagnóstico que reavalie o problema e identifique se há formas de resolvê-lo a curto prazo
ou se a solução será de longo prazo ou mesmo de caráter continuado, bem como a necessidade de
envolver outros agentes públicos melhor aparelhados para resolver o problema social.
 
Recomendação 2: 

Elaborar  consulta  ao  Tribunal  de  Contas  da  União  sobre  a  legislação  mais  adequada  aos  fins
pretendidos.
2.1.12.2 - CONSTATAÇÃO: (054)

Precariedade na elaboração do Edital de  Chamamento Público para  trabalho junto a  crianças e
adolescentes moradores do entorno da CEAGESP.
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A análise  do  Processo  nº  139/2009,  Chamamento  Público  para  o  trabalho  junto  a  crianças  e
adolescentes moradores do entorno da CEAGESP, apontou as seguintes deficiências no Edital de
Chamamento Público que comprometem o objetivo do referido procedimento.
 
(1)  O Edital  do  Chamamento  Público  nº  001/2009  foi  lançado  em 14  de  dezembro  de  2009,
publicado no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2009, porém com data de entrega de
envelopes em 14 de dezembro de 2009. A retificação só ocorreu no DOU de 7 de janeiro de 2010,
determinando a entrega até 8 de janeiro de 2010.
 
(2)  Deficiência  na  definição do objeto do Chamamento Público: “Cadastramento e  seleção  de
entidades  sociais  privadas,  sem fins  lucrativos,  para  a  celebração  de  convênio  visando  dar
continuidade  ao trabalho já desenvolvido pela CEAGESP junto a crianças e  adolescentes por
meio  de  proteção  social  e  de  ações  educativas,  em consonância  com a  Lei  e  que  atuem na
prestação de serviços na área da Proteção Social”. No Edital ou em seus anexos não houve a
apresentação  de  um histórico  ou  de  detalhes  do  trabalho  que  deveria  ser  “continuado”  e  do
problema social que se pretendia resolver.
 
(3)  Ausência  de  definição  clara  dos critérios  para  análise  das propostas.  O item referente  aos
critérios elencou diversos itens,  porém não definiu a  pontuação para cada item, o mínimo a ser
obtido ou caráter eliminatório dos itens.
 
Essas deficiências indicam o direcionamento do Chamamento Público para a  Associação que já
estava atuando com os jovens, pois outras entidades que resolvessem participar do certame não
teriam acesso a  informações mínimas para elaboração do Projeto, além do agravante dos prazos
estabelecidos: prazo exíguo para elaboração e erro na publicação da data para entrega dos projetos.

CAUSA:
MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício  nº  114/2011/PRESD,  em resposta  ao  Relatório  Preliminar.  Não  houve  manifestação  em
relação a esta constatação.

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A constatação resta mantida em face da ausência de manifestação sobre este ponto.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Definir com maior precisão o Objeto do Chamamento Público.
 
Recomendação 2: 

Incluir informações no Memorial Descritivo que permitam que todos os participantes do certame
tenham o  mesmo  nível  de  conhecimento:  detalhes  do  problema  a  ser  resolvido,  as  condições
existentes no início da execução, o universo de soluções aceitáveis, e os resultados desejados.
 
Recomendação 3: 

Somente estabelecer critérios de avaliação que possam ser objetivamente mensurados.
2.1.12.3 - CONSTATAÇÃO: (055)
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Aceitação de proposta que não atendeu aos requisitos previstos no Edital de Chamamento Público.
 

Na  análise  do  Processo  nº  139/2009,  Chamamento Público  para  o  trabalho  junto  a  crianças e
adolescentes moradores do entorno da CEAGESP, verificou-se que houve a apresentação de uma
única  proposta  para  o  certame  e  que  essa  proposta  não  atendia  integralmente  às  condições
estipuladas no Edital.
 
Na Ata da Sessão de  8 de janeiro de 2010, há  o seguinte  registro quanto aos documentos para
habilitação: “Após ao procedimento de análise da autenticidade dos documentos apresentados e da
conformidade  da  documentação  habilitatória  com  os  requisitos  do  edital,  o  presidente  da
COMISSÃO PERMANENTE DE  LICITAÇÕES constatou  que,  diante  da  cláusula  editalícia  do
chamamento proibindo a participação de entidades que tenha no seu quadro diretivo servidor de
qualquer das esferas do poder público, a entidade participante apresentou Ata de Reunião com
pedido  de  renúncia  de  dois  diretores nessa  condição  e  com o  compromisso  de  eleger  novos
diretores no prazo máximo de trinta dias. Verificou-se ainda que a inscrição no CMDCA está
pendente  de  ratificação,  comprometendo-se  o  representante  da  entidade  em apresentá-lo  até
19/01/2010. Com isso, declarou-se a entidade habilitada e foi aberto o envelope “B” - Proposta
Comercial, (…) “
 
E,  no  Parecer  Técnico,  de  26  de  janeiro  de  2010,  que  tratou  da  análise  da  única  proposta
apresentada:
 
“Dada a apresentação de uma única proposta optamos por analisar o plano de trabalho, item a
item, a partir  dos critérios pré estabelecidos no edital  do chamamento público nº 001/2009 e
solicitar a instituição proponente esclarecimentos a respeito de questões que não estão claras e
alinhamentos com as expectativas da CEAGESP.
 
Entendo que a pontuação é  um instrumento para a seleção entre  mais de uma proposta,  com
instituições distintas, e que o plano de trabalho apresentado pela instituição Associação de Apoio
a Infância e Adolescência Nossa Turma contempla a maioria dos itens pré estabelecidos no edital,
optamos por um alinhamento para próximos 2 meses em que a instituição proponente reveja os
pontos abaixo e acrescente ao plano de trabalho.”
 
Dentre os pontos citados, destacamos:
 
“* Da qualificação da equipe técnica;
* Descrição dos profissionais necessários para o desenvolvimento do projeto e se possível anexar
o currículo destes profissionais.
* Declarações do desenvolvimento de trabalhos anteriores por ongs, sindicatos, outros parceiros
da instituição”
 
E, da Ata de Sessão de 26 de janeiro de 2010:
 
“(...)  Abertos  os  trabalhos  da  Comissão  Permanente  de  Licitações,  a  Presidente  informou  o
seguinte: a)  que a documentação pendente foi  entregue no devido prazo estipulado na Ata de
Sessão realizada no dia 08/01/2010 às fls. 131/132 e b) a documentação que consta no item 11.3
do edital: b) currículo da equipe técnica de 0-3 e c) Experiência - projetos desenvolvidos na área
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0-2  foi  entregue  no  devido  prazo  e  após  ter  sido  analisada  pela  área  técnica  no  item 11.3
pontuação no total foi dada nota 7 (sete); conforme consta no Parecer Técnico às fls. deverão ser
feitos  alguns  alinhamentos  que  serão  executados  dentro  do  desenvolvimento  do  Projeto.  Foi
entregue uma cópia do referido Parecer Técnico ao representante da ASSOCIAÇÃO de APOIO À
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA NOSSA TURMA. Assim, a Comissão Permanente de Licitações,
por unanimidade, decidiu classificar a ASSOCIAÇÃO de APOIO À INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
NOSSA TURMA, declarando-a vencedora.”
 
Essas informações indicam que a Associação Nossa Turma não atendia as condições previstas no
Edital para habilitação e sua proposta também não atendia integralmente as condições editalícias.

CAUSA:
Não identificada.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício  nº  114/2011/PRESD,  em resposta  ao  Relatório  Preliminar.  Não  houve  manifestação  em
relação a esta constatação.

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A constatação resta mantida em face da ausência de manifestação sobre este ponto.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Abster-se de aceitar proposta que não atenda às condições previamente estipuladas no Edital de
Licitações/Chamamento Público.
2.1.12.4 - CONSTATAÇÃO: (056)

Precariedade do Plano de Trabalho do Convênio com a Associação Nossa Turma.

O Plano de Trabalho referente ao Convênio nº 139/09, Contrato nº 139/09-1377-1006-21-100-01-0,
de 28 de abril de 2010, celebrado com a Associação Nossa Turma apresenta uma série de lacunas
que impossibilitam análise da efetividade do Projeto.
 
Inicialmente, não há uma clara vinculação entre a data de celebração do Convênio, 28 de abril de
2010, e o período de atividades escolares. A análise da efetividade do projeto, necessariamente, tem
que vincular o resultado do Convênio com os resultados das atividades escolares das crianças e
adolescentes participantes do projeto.
 
Não houve a fixação de metas que permitam avaliar de maneira objetiva o sucesso da execução do
Convênio, faltam detalhes da quantidade horas de aula/preparação que cada criança/adolescente
receberá e das formas de avaliação que permitam demonstrar a evolução das crianças/adolescentes
e, consequentemente, os benefícios da execução do Convênio.
 
As etapas ou fases de execução não estão caracterizadas de modo a indicar o avanço gradual das
ações em direção ao objetivo proposto pelo Convênio.
 
No Plano de Trabalho não há a indicação dos profissionais que irão atuar com cada turma, de modo
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a fornecer elementos que permitam avaliar a adequação do orçamento e a determinação de pontos
de controle para a avaliação da economicidade e execução do Convênio. Da mesma forma, faltam
detalhes quanto ao  consumo de  materiais  e  serviços pela  Associação,  que  são indicados como
resultantes  de  uma  média  de  consumo  de  meses  anteriores,  além de  serviços  com descrições
genéricas: “serviços de terceiro - pessoa jurídica”, “serviços de terceiros - pessoa física”.
 

CAUSA:
Deficiência de avaliação quanto às informações mínimas requeridas para caracterizar a boa e regular
utilização dos recursos, agravada pela indefinição quanto a legislação aplicável.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício  nº  114/2011/PRESD,  em resposta  ao  Relatório  Preliminar.  Não  houve  manifestação  em
relação a esta constatação.

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A constatação resta mantida em face da ausência de manifestação sobre este ponto.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Detalhar a execução de cada uma das ações de modo que se possa avaliar a real necessidade de
recursos financeiros, humanos e materiais.
 
Recomendação 2: 

Detalhar as metas, prazos de execução e  formas de aferição de seu cumprimento quantitativo e
qualitativo.
2.1.12.5 - CONSTATAÇÃO: (057)

Precariedade na Prestação de Contas do Convênio com a Associação Nossa Turma, com prejuízo a
análise da efetiva execução do Convênio.

No  exercício  anterior,  item 6.3.1.2  do  Anexo  I  do  Relatório  nº  246698,  Auditoria  da  Gestão
referente ao exercício de 2009, constatou-se “Prestação de contas parcial do convênio nº 082/06
999 0802 21 100 01 01 não permite  avaliar  se  a entidade utiliza adequadamente os recursos
recebidos”.
 
Para  essa  constatação  foi  recomendado:  “Exigir  da  convenente  que  a  Prestação  de  Contas
contenha os elementos necessários para assegurar a avaliação quanto à boa e regular aplicação
de recursos públicos conforme a IN STN nº 01/97, art. 28 e 30”.
 
Na análise do Convênio, verificou-se que não houve a apresentação de Prestação de Contas final,
conforme  estipulado  no  Termo  de  Convênio.  Verificou-se  que  a  Associação  apresentava,
mensalmente, uma relação de despesas efetuadas, a maior parte referente a pagamentos de pessoal,
e  que eram parcialmente cobertas pelos recursos da CEAGESP, sem que houvesse a correlação
dessas despesas com as atividades previstas (precariamente) no Plano de Trabalho.
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Conforme o Relatório de Gestão, o total de recursos destinados ao Convênio nº 082/06 foi de R$
828.000,00.
 
Em data que não foi possível determinar, posto que ausente do documento, foi celebrado Termo
Circunstanciado que fez uma avaliação sobre diversos pontos do Convênio, porém esse Termo é
insuficiente para suprir a falta de uma efetiva prestação de contas.
 
A avaliação efetuada  no Termo é meramente  opinativa,  não há  apresentação de elementos que
corroborem  as  conclusões  apresentadas,  metas  quantitativas  atingidas  ou  o  detalhamento  das
despesas em consonância com orçamentos detalhados. Como exemplo, citamos a avaliação quanto a
execução do Plano de Trabalho:
 
“1. Quanto ao Plano de Trabalho:
 
1.1  Objetivo  Geral  -  O  principal  objetivo  é  preservar  física  e  moralmente  as  crianças  e
adolescentes, proporcionando formação cidadã através de educação infantil, esportiva e cultural,
contribuir para o crescimento da comunidade.
 
Foi devidamente alcançado, o que torna o convênio parcialmente atendido.
 
1.2 Centro de  Educação Infantil  -  Atendimento de  crianças na faixa de 03 a 06 anos,  foram
desenvolvidos trabalho de recreação, condicionamento, convivência, lazer educativo, atividades
terapêuticas, coordenação motora, alfabetização.
 
Foi devidamente alcançada, o que torna o convênio parcialmente atendido
 
1.3 Núcleo Sócio Educativo - Atendimento de crianças e adolescentes na faixa etária de 07 a 18
anos, atendidos nos Cursos de Jardinagem e Paisagismo, Horta, Escolinha de Futebol, na Oficina
de Artes, Capoeira e Reforço Escolar.
 
Foi devidamente alcançado, o que torna o convênio parcialmente atendido.
 
1.4 Outros atendimentos - Cursos de bordados, Corte costura, Caixas, Patch Work, Alfabetização
de  Jovem  e  Adultos,  Inclusão  Digital,  avaliação  psicológica,  atendimento  terapêutico,
psicoterapêutico individual, Oficina de Leitura e de linguagem.
 
Foi devidamente alcançado, no que torna o convênio parcialmente atendido.
 
A somatória dos atendimentos parciais supracitados tornam o convênio, em relação ao Plano de
Trabalho totalmente atendido.'
 
Uma das razões para a precariedade da prestação de contas é resultado direto da precariedade do
plano de Trabalho que não detalhou metas, etapas e fases de execução do Convênio.
 
Assim, não há informações sobre: a quantidade de cursos e atendimentos realizados, o número de
alunos participantes,  e  as avaliações efetuadas,  que  permitam a  análise  técnica  da  execução;  e
também não foram apresentados elementos que correlacionem as ações efetuadas com as despesas
realizadas, inclusive a vinculação dos profissionais que receberam pagamentos com a Associação,
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impossibilitando a análise financeira do Convênio.
 
A abordagem utilizada pela  CEAGESP é inadequada pois os pagamentos mensais efetuados aos
profissionais da Associação, que a CEAGESP entende como prestação de contas, não indicam a
execução do Convênio se  não houver a  correlação desses pagamentos com as etapas e fases de
execução, com o atingimento das metas e com o objeto do Convênio.
 
Cabe salientar, ainda, que o Terceiro e Quarto Termos aditivos foram celebrados após o término da
vigência estipulada no instrumento anterior: o Terceiro aditivo foi celebrado em 10 de setembro de
2009, enquanto a vigência havia expirado em 30 de junho de 2009; e o Quarto aditivo foi celebrado
em 4 de fevereiro de 2010, enquanto a vigência havia expirado em 29 de outubro de 2009.

CAUSA:
Precariedade do Plano de Trabalho e da definição da forma de prestação de conta.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em 29/07/2011, após dilação do prazo inicial, os gestores protocolizaram junto a esta CGU-R/SP o
Ofício  nº  114/2011/PRESD,  em resposta  ao  Relatório  Preliminar.  Não  houve  manifestação  em
relação a esta constatação.

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A constatação resta mantida em face da ausência de manifestação sobre este ponto.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1: 

Organizar  a  Prestação  de  Contas  de  modo  que  relacione  as  despesas  efetuadas  com as ações
previstas no Plano de Trabalho e com os recursos repassados à Associação.
 
Recomendação 2: 

Comprovar o vínculo de todos os profissionais relacionados nas prestações de contas com as ações
previstas no Plano de Trabalho.
 
Recomendação 3: 

Verificar e atestar o cumprimento de metas estabelecidas no Plano de Trabalho.
2.1.13 ASSUNTO - CONTRATOS DE CONCESSÃO E PERMISSÃO

2.1.13.1 - INFORMAÇÃO: (031)

Verificamos a sistemática de concessões e permissões da CEAGESP baseada em:
-  TPRU's  (Termos  de  Permissão  Remunerada  de  Uso):  fornecidos  aos  permissionários  que
pretendem se  utilizar  das dependências do entreposto por tempo maior  que  160 dias,  mediante
processo licitatório.
-  AU's  (Autorizações  de  Uso):  fornecidos  aos  permissionários  que  pretendem  se  utilizar  das
dependências  do  entreposto  por  tempo  de  até  160  dias,  de  forma  discricionária,  conforme
disponibilidade.
Examinamos  dois  processos  licitatórios  de  concessão  de  TPRU  que  não  apresentaram
impropriedades/irregularidades.
Examinamos amostras de TPRUs e AUs das Unidades ETSP-São Paulo e também de Piracicaba, São
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José dos Campos e Guaratinguetá, não tendo havido impropriedades nas TPRU's.
Observamos que o processo de licitação de TPRUs para as unidades do interior se torna moroso
devido que só é iniciado pela Comissão Permanente de Licitações de São Paulo anualmente, além
do que os prazos para o fluxo de documentos a serem assinados entre a unidade do interior e as
áreas responsáveis na capital é demorado (há TPRUs que foram enviadas pelas unidades do interior
para serem assinadas em São Paulo há mais de 6 meses e ainda não foram enviadas de volta ao
interior).

2.1.13.2 - CONSTATAÇÃO: (032)

Existência de Autorizações de Uso vencidas nas CEASAs de São José dos Campos e Guaratinguetá.

Examinamos uma amostra de 09 AUs referente à CEASA de São José dos Campos e notamos que
três delas já  estavam vencidas,  embora  a  ocupação por parte  dos permissionários de  cada  uma
destas três áreas continuasse.
Com relação à CEASA de Guaratinguetá examinamos uma amostra de 07 AUs e todas elas estavam
vencidas.
Em ambas as unidades, percebemos não haver indisponibilidade de área para atendimento de novos
usuários (inclusive entendemos que a unidade de Guaratinguetá está mais sub-utilizada), o que leva
ao entendimento de que o problema das AUs com vencimento expirado não foi com o intuito de
privilegiar os usuários que se utilizam do entreposto por meio destas AUs, mas sim uma questão de
formalização de nova concessão/autorização.

CAUSA:
Falha na observação das datas de término das AUs.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Visando à adequação à Norma Interna – OP-031, logo que o fato foi identificado pela CGU, houve o
atendimento tempestivo da  Ceasa  de  São José  dos Campos em renovar as autorizações de  uso
vencidas.  Paralelamente,  a  Gerência  do  DEINT  –  Departamento  de  Entrepostos  do  Interior,
estendeu  a  constatação  às demais  Ceasas do  interior  a  fim de  alertar  para  o  cumprimento  do
normativo interno vigente.

Ressaltamos, também, que durante as auditorias internas realizadas pela AUDIN, este procedimento
está incluído no escopo de seus trabalhos. Entendemos que a recomendação está implementada.

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A Unidade em sua Manifestação afirma ter tomado as providências necessárias, mas não enviou
evidências acerca destas medidas relatadas. Manteremos a constatação até que a Unidade apresente
as evidências necessárias.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1:  Recomendamos à CEAGESP e às CEASAs do interior do estado que atentem
para a validade dos documentos de concessão/autorização de uso de área e que promovam a
substituição por nova concessão/autorização seguindo os procedimentos vigentes sempre que
ocorrer o vencimento destes documentos e continuar a ocupação da área concedida.
2.2 SUBÁREA - MAN/ADEQ AT INFORMÁTICA/INFORMAÇÃO/TELEPROCES

2.2.1 ASSUNTO - CONTROLES INTERNOS

2.2.1.1 - CONSTATAÇÃO: (019)

Ausência de elaboração do Plano Estratégico de Tecnologia da Informação - PETI da CEAGESP.

A CEAGESP não elaborou o Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação - PETI. Há um
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Planejamento Estatégico Situacional (PES) de toda a instituição que contempla também a área de
TI,  mas de  forma  muito  sucinta,  constando  as seguintes ações para  a  área  de  TI  (os números
correspondem ao número do item no PES):

- 2.1 - Substituição dos servidores (TI);
- 2.2 - Substituir softwares de gestão;
- 2.8 - Elaborar Plano Diretor de TI;
- 2.9 - Retomar Comitê de TI;
- 2.11 - Implantar sistema de informações gerenciais para tomada de decisão.

Todas estas ações estão divididas em etapas, cada uma com designação de responsável, de data de
início e de término e, para a maioria dos casos, do montante de recursos financeiros necessários,
tudo feito apenas em formato de tabela, não havendo texto ou descritivo das ações e suas etapas.
Além disso, essas ações tinham as datas de término de todas as suas etapas para ocorrerem dentro
do exercíco 2010, o que não ocorreu, ou seja, mesmo o que foi elencado no PES de 2010 referente à
área de TI não se cumpriu.
Com relação ao Comitê de TI, este foi formalmente estabelecido por meio da Portaria da Diretoria
nº  009 de  22/03/2010,  mas não  há  registros de  atuação do  mesmo,  tendo sido informado pela
CEAGESP,  que  as  decisões  referentes  à  política  de  TI,  ainda  se  concentram  no  DETIN
(Departamento de Tecnologia da Informação) e não no Comitê de TI estabelecido.

CAUSA:
Omissão no cumprimento das atribuições.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Primeiramente em resposta à SA nº 1, a Unidade enviou a seguinte Manifestação:

"Item 31 – Planejamento Estratégico de  Tecnologia  da  Informação – PETI  e  Plano Diretor  de
Tecnologia da Informação – PDTI

a) Segue  o PES – Planejamentos Estratégicos Situacional,  quanto à  área  de  TI,  encontra-se  na
página 11 deste documento. (anexo I);

b)  Informamos  que  estamos  implementando  as  ações  definidas  no  planejamento  estratégico
corporativo da empresa e que ainda não temos planejamento estratégico de TI e plano diretor de TI,
embora as ações previstas no planejamento corporativo vai nos permitir elaborar o planejamento
estratégico especifico para TI;

c) No que se  refere ao Planejamento Estratégico Situacional a  responsabilidade de elaboração e
aprovação é da Presidência através da Coordenadoria de Governança Corporativa e Ouvidoria -
CODGO,  os  gestores  do  contrato  (formalidades  e  técnico)  pertencem  à  esta  Coordenadoria,
conforme documento anexo (II);

d)  Encaminhamos  a  documentação  referente  ao  PES da  Cia,  devido  a  não  existência  de  um
Planejamento específico para a área de TI (anexo I);

e)  Com relação  ao  comitê  de  TI,  foi  formalizado  através  da  Portaria  da  Diretoria  Nº  009  de
22/03/2010, conforme documento - anexo III."
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Posteriormente,  por  meio  do  Ofício  114-2011  PRESD-1  de  29  de  julho  de  2011,  a  Unidade
manifestou o seguinte:

"Ressaltamos que  foi implantando na  CEAGESP  o Planejamento Estratégico Situacional para  a
gestão 2010/2011 e 2011/2014, porém engloba todas as áreas da Cia, quanto a elaboração de um
Plano  específico  para  área  de  TI,  iremos estudar  esta  possibilidade  com as áreas envolvidas e
futuramente posicionaremos acerca da decisão tomada pela gestão da Cia, neste estudo, envolvendo
a administração da Cia., serão incluídas as demais peças citadas nas recomendações do Controle
Interno Federal."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
Com relação ás justificativas apresentadas pelo gestor  nas duas ocasiões em que se  manifestou,
temos a ponderar que:
- o Planejamento Estratégico Situacional apresentado é muito sucinto e, no que concerne às ações
para a área de TI, resumem-se em duas páginas do tipo tabela, com cinco ações elencadas, mas não
descritas,  nenhuma  delas  finalizadas  no  exercício  2010  e,  se  mantido  o  atual  ritmo  de
desenvolvimento destas ações, apenas uma delas finalizar-se-á em 2011;
- o gestor admite não possuir o Planejamento Estratégico de TI - PETI;
- embora o comitê de TI tenha sido estabelecido por meio de portaria do exercício de 2010, não se
verifica a atuação do mesmo no exercício.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1:  Que a CEAGESP elabore o Planejamento Estratégico Situacional dos próximos
exercícios em formato documento-texto, com razoável detalhamento das ações planejadas.
 
Recomendação 2:  Que a CEAGESP passe a elaborar o Planejamento Estratégico/Plano Diretor de
TI para os próximos exercícios e que o mesmo esteja alinhado com as ações de TI elencadas no
Planejamento Estratégico Situacional.
 
Recomendação 3:  Que o Comitê de TI criado pela CEAGESP por meio da portaria de Diretoria nº
09 de 22/03/2010 passe a ser atuante e registre as suas reuniões e deliberações em atas que
permitam verificar a atuação do mesmo.
2.2.1.2 - CONSTATAÇÃO: (020)

Ausência de Comitê Gestor de Segurança da Informação.

A CEAGESP não instituiu um Comitê Gestor de Segurança da Informação como área específica
responsável pela  implementação da  Política  de  Segurança  da  Informação para  seus usuários.  A
função  é  realizada  pelo  DETIN  (Departamento  de  Tecnologia  de  Informação),  não  havendo
segregação  de  funções.  A política  de  segurança  de  informação  existente  correspondeapenas  à
política  de  acesso  e  de  atribuição  de  senhas  aos  seus  usuários  para  os  diversos  sistemas  de
informação,  conforme  consignado  nos  normativos  NG02  –  Rede  Corporativa  da  CEAGESP  –
Política de Uso e AD12 – Procedimentos para Utilização dos Recursos de Informática, aprovadas
nas reuniões, Nº 25 de 22/06/2007 e Nº 16 de 29/04/2008, da Diretoria da Unidade. As normas são
divulgadas aos funcionários na intranet da CEAGESP.

CAUSA:
Omissão no cumprimento das atribuições definidas na legislação.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
A Unidade manifestou o seguinte:
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"Item 32 – Política de Segurança da Informação – PSI
Itens a e b:

Os documentos solicitados encontram-se nas Normas NG02 – Rede Corporativa da CEAGESP –
Política de Uso e AD12 – Procedimentos para Utilização dos Recursos de Informática, aprovadas
nas reuniões, Nº 25 de 22/06/2007 e Nº 16 de 29/04/2008, da Diretoria, bem como no documento
descrito no anexo VIII.

Ressaltamos ainda que estas documentações encontram-se disponíveis na Intranet da empresa para
acesso de todos os funcionários."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A manifestação apresentada pela Unidade vem confirmar a situação apresentada nesta constatação.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1:  Que o Comitê Gestor de Segurança de Informação seja formalmente criado pela
CEAGESP por meio de portaria de Diretoria e seja o mesmo atuante, registrando as suas reuniões e
deliberações em atas que permitam verificar a atuação do mesmo.
2.2.1.3 - CONSTATAÇÃO: (022)

Ausência  de  uma  rotina  para  avaliação  da  compatibilidade  dos  recursos  de  TI  com as  reais
necessidades da CEAGESP.

A CEAGESP não possui uma rotina para avaliação da compatibilidade dos recursos de TI com suas
reais necessidades. Verificamos que, os principais sistemas mais largamente utilizados na empresa,
são  aquisições  terceirizadas  que  por  muitas  vezes  demandaram o  desenvolvimento  de  novos
módulos, com ônus para a CEAGESP, pelos próprios fornecedores do sistema (apenas um módulo
de rateio de despesas do sistema Compière foi apresentado como tendo sido de desenvolvimento da
própria área de TI da CEAGESP). Além disso, o desenvolvimento destes módulos e a solução em si,
não levam em conta as necessidades dos clientes corporativos da solução na totalidade, o que gera
retrabalhos, como, por exemplo, na execução de folha de pagamento, a qual, por falta de confiança
da área de RH no funcionamento do sistema, executa/confere parte dos cálculos de valores a serem
pagos manualmente ou na forma de planilhas, conforma consta em item específico neste relatório.

CAUSA:
Falta  de  interação  da  área  de  TI  com  as  áreas  finalísticas  da  CEAGESP,  para  avaliação  e
implementação  de  recursos  necessários  ao  bom desempenho  dos  sistemas  de  TI,  conforme  a
necessidade das áreas finalísticas da CEAGESP.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
A Unidade manifestou o que segue:
"Item 34 – Metodologia de desenvolvimento de sistemas:

a)  Documentação contendo estudos/avaliações de  verificação de  rotina  sobre  a  compatibilidade
entre os recursos de TI e as necessidades do órgão/entidade;
Resposta : Não temos esta documentação
 
b)  Descrição  detalhada  do  Processo de  Desenvolvimento  de  Sistemas utilizado  na  organização,
mostrando  quem  são  os  responsáveis,  os  setores  envolvidos  e  as  empresas  terceirizadas
colaboradoras (se houver);
Resposta : No momento, não seguimos uma metodologia padrão de desenvolvimento de sistemas,
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dado que a grande maioria dos nossos atendimentos de demandas dos usuários internos são relativos
a manutenção corretiva dos sistemas ou pequenas customizações, tais como criação de relatórios.

Não obstante, seja esta realidade em alguns casos e de forma empírica seguimos as seguintes fases
para desenvolvimento:

-        Levantamento de requisitos através de entrevistas com os usuários;
-        Estudo de viabilidade;
-        Elaboração de proposta macro da aplicação;
-        Apresentação aos usuários;
-        Desenvolvimento utilizando metodologia ágil;
-        Homologação com os usuários.  
 
c) Lista dos tipos de artefatos produzidos no Processo de Desenvolvimento de sistemas, detalhando
por cada fase do ciclo de vida dos sistemas;  
Resposta : Idem a resposta do b

d) Lista dos repositórios onde são guardados os artefatos produzidos no processo, de forma a se
obter a descrição das arquiteturas dos sistemas de forma tempestiva;  
Resposta : Não temos
..."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A manifestação apresentada pela Unidade vem a confirmar a constatação efetuada.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1:  Que a CEAGESP desenvolva, implemente e documente adequadamente uma
rotina que permita avaliar a compatibilidade dos recursos de TI com as reais necessidades de cada
uma de suas áreas que se utilizam destes recursos e divulgue este procedimento no âmbito de toda
sua corporação.
2.2.1.4 - CONSTATAÇÃO: (023)

Ausência de um processo de trabalho formalizado e específico na contratação de bens e serviços de
TI.

Verificamos que a  aquisição de bens e  serviços de TI, baseada nos normativos informados pela
Unidade, não segue um fluxo específico, mas apenas o fluxo geral de aquisições de bens e serviços
da CEAGESP. Esta forma de trabalho gerou fragilidades em especial na seleção de fornecedores
(onde  a  CEAGESP,  em outros  exercícios,  adquiriu  sistemas  fechados  como  o  Starsoft  e  hoje
depende do fornecedor para realizar o desenvolvimento de novos módulos do sistema). Estes novos
desenvolvimentos  têm  sido  contratados  por  Inexigibilidade  de  Licitação,  demonstrando  o
estabelecimento desta dependência do fornecedor.

CAUSA:
Falta de priorização para o desenvolvimento do referido processo pela CEAGESP.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
A Unidade manifestou o que segue:
"Item 35 – Relação de contratações e gestão de Bens e Serviços de TI:

       ...
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       b) Para  contratações de  Bens e  Serviços de  TI, são utilizados os processos definidos pelas
seguintes normas internas: AD 012 – Procedimentos Para Utilização dos Recursos de Informática,
AD 007 – Processos, AD 008 – Gestão de Contratos Para  Aquisições de Bens e Serviços e AD 030
– Proposta de Resolução da Diretoria – PRD – Elaboração e Encaminhamento.     
       
       c) A gestão de contratos de bens e serviços de TI é realizada conforme descrito nas normas
apontadas no subitem `b` acima .

..."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO:
A  manifestação  da  Unidade  confirma  a  constatação  efetuada,  as  normas  citadas  são  para
contratação de bens e serviços gerais e não especificamente para bens e serviços de TI.

RECOMENDAÇÃO :
 
Recomendação 1:  Que a CEAGESP desenvolva, implemente e divulgue um procedimento
formalizado e específico para a contratação de bens e serviços de TI que busque resultar nas
melhores aquisições destes tipos de recursos para a Instituição.
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